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PREAI\II]ULO

O nrunicípio de Cratcús - Ce, atravós do Pregoeiro e Equipc dc Âpoio, clcvidamente
norrrcados pela Poltaria n" O12.01.0212021 de 0l dc t'cvereiro tlc 202l,lorna público, pala tr

corrhccirmclrlo dos intcressados, rluc Íará realizar licitação na nrodalitlacle dc I'l{E(i,.\O
ELETRONICO n" 004/2021 SEDUC, do tipo Menor Preço por lote, corrr Íornecintettto tlc
forma parcclada, nos tcrnlos do Decrcto 10.024 de 20 dc Sctemblo tlc 2019, tla Lci n"
10.520, de l7 de julho tle 2OO2, da Lei Complen.rerrtar n" 123. dc l4 de dczcrttbto dc 2006. do
l)ccreto n" 8.538, dc 0(r de outubro dc 2015. Lei Conrplcrnentar l4r, dc 7 dc agosto tlc 2014.

aplicando-se, subsitliariamenlc, a Lei n" 8.666, de 2l de jtrnho de 1993. Lei licdelal N"
1t.078i90 (('t'rdigc dc l)cÍ-esa ilo Ct»rsumidor) e do Cridigo Civil lilasileiro (l-ci 10.4(Xrl20t)2)

c as cxigôncias estabelecidas ncstc Edital.

Cz\Dz\ST'ltÂNIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E D()CUNlllNT^,ÇAO
tiEFliRIlN'tD A Il^lllL|TAÇÃO n pnRrln l)o Dl^ 1t4t1l3t2o2l ,'\TI:l lól{)-1l2021 ÀS

0!tll00Nl'N (HORÁItlO DE BRASiLIA) NO SITE rv§,rv.bhmnctlic itacocs. cor]r.hr

AQUTSTÇ O DE GENETTOS ALIMENTIC'IOS PAI(A O

Ob.iekr:

t-Endcrcço Eletra)nico
lic ita ()cs úblicas

Cadastlanrento das

Cartas Propostas:

Abcrtura das Cartas
Pro ostâs:

Sessão dc disputa dc
Lanccs:

SECRE-I^RI^ MUNICIPAL DA I'.1)LICI\ÇA{ )

Mcnol Prc l I.otc

Prcgiio Irletrôn ico.

rvrvrv.bbmnetlicitacoes.corn.br Accsso Idcntillcatlo tro link

Inicio: l6 de ntarço dc 2021 as 08hrs30rnin (l lor:irio dc llrasília)

Início: l(r dc ntarço cle 2021 as 09hrs30rlin (llorário dc l}asília)

O Pregão Elctrônico scrá rcalizado crr scssão pública, por nrcio da lNTE,I{NEl , ntcdianlc-

condições dc segurança - criptografia c autcnticação - crn todas as suas Íirses. Os lrabalhos
scrão conduzidos nor scrvidor da Prefeitula Municipal dc Cratcús, denotninado I'r'cgociro,
ntediantc a inserção e monitoranrento dc dados gcrados ou transÍ'cridos para o aplicativo
"BBMNET Licitações", ionslantc da página cletrônica do BBMNET - Licilações Públicas,

no cndercço rvrvrv.bhnrnctl icitacocs corrr.br.
Pala todas as rclêr'ências de tenrpo scr'á obsert atlo o horário dc l}'asilia /l)[-'e, clcssa Íi»rnr,

ção relat iva ao certanrc.

MUNI( pro
VERDE

Critório dc Ju lga nrcrrto
Org:ios i ntcressatlos

Nlorlir I itlatlc:

scriio , e'qistradas no sistcrna eletrôrrico e rra docurrcnta

PROGIiAMA NACIONAt- DE Mt1ÍtENDA L:j('OL^lt .ltJN'fr)

^ 
SECREI'AIUA DA EI)UC^('À() DO MUNI( ll',lo DE

CRATEÚS - CE

Até l6 tle nrarço de 2021 às 08hrsO0nrin (Hor'ário de llrasilia).

£||_“5|J5PREFE|TURl,DE

<§ITI 3%

/This,""3
P§_¢?\§P1 “'1c-1~.I~.-11¢:A

|nnTAL0EPREGA0E1£TRoNK1)Nflooumnlsnnuc \q":$”

._ _;; I 1: 5.}, ,0’;

Fazeado Ilais Por VocéIIIIII I” IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII|lIlz§iUl!g7

PREAMBULO
O municipio de Cratcils — Cc, alravés do Pregociro e Equipc dc Apoio. dcvidamentc
nomcados pela Portaria 11° 0I2.0 I .02/202I de OI dc fcvereiro dc 202 I , lorna pflblico, para o
conhccimcnlo dos inlcressados, quc fara realizar Iicitaofio na modalidade dc I’RE(i§\O
ELETRQNICO n“ 004/2021 SEDUC, do tipo Menor Preqto pm" lute, com fornccinneuto do
forma parcclada, nos tcrmos do Decrclo I0.024 dc 20 dc Sctemhro dc 2019, da Lci n“
I0.520, dc I7 dejulho dc 2002, da Lei Complemenlar 11° I23, dc I4 de dczcmbro dc 2006. do
Dccreto n° 8.538, dc 06 dc oulubro dc ZOIS. Lei Complcmcnlar I47, dc 7 dc agoslo dc ZOI4.

‘I apIicando-sc, subsidiariamenlc, a Lei n“ 8.666, dc 21 dc junho de I993. Lci Federal N"
8.078/90 (Cbdiuc dc Dcfesa do Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lci I().4()6/2002)

\,. -.: as cxigéncias estabclecidas ncslc Edilal.

'[“z\D1\STRAl\’]ENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E l)()C'UI\lF.I\ITAC/IO
RFIFIZRENTE A IIAIIILITACAO IA PARTIR DO DI./\ (I4/03/202] ATE I6/03/ZUZI AS
08ll00M'N (HORARIO DE BRASILIA) NO SITE \vww.bbmncl|icitacocsrrmw.hr

‘ _" ' Aofinfifiifi DE GENEROS Au~mNTKnos PARA 0 I
I“° ' A SECREDMUA DA unucAqAo no Muwmwmo DE

\'I;ndc|‘c<;o Eletromcoi
ipfi, 1 ~ --

Ob. _ PROGRAMA NACIONAL DE MI-II§ENDA I-lSL'()L/\R JUNTO

Q[Qaos intcressados:
Critério dc Julgamcnto:
I\/Iodzllidadc:

CRATEUS-CE
§ECR_E_'I'/\RI/\ MUNICIPAL DA F,I)LI('!\Q/\()
Mq1(a|' Pl'Cl;U pm" Iolc _ _
Prcgfio F,|ctr<3nico. _ _
wwwbbmnellicitac0es.c0m.br — Accsso Idcnliflczulo no link —
Iicilagocs pflblicas

‘\. adasm amcnto das
Carta s_ Rroposlas: _ _
Abcrlura das C artas
Prop_ostas:

Até I6 dc margzo dc 202] as 08hrs0()min (Horario dc Brasilia).

Inicio: I6 dc marge dc 202] as 08hrs3()min (I Iorz'1rio dc Brasilia).

Scssfio dc dispula dc
Lanccs: _ Inicio: I6 dc maroo dc 202] as 09hrs30min (I Iorairio dc Brasilia).

O Prcgfio Elctronico scré rcalizado cm scssao pilblica, por mcio da INTERNET, mcdianle
condiqdes dc seguranqa - criptografia c autcnlicaoao - cm lodas as suas fases. Os lrahalhos
scrfio conduzidos nor scrvidor da Prefcitura Municipal dc Cralcils, denominado Prcgociro,
mediantc a inserofio c monitoramcnto dc dados gcrados ou lransfcridos para 0 aplicalivo
"BBMNET Licita<;6es", constanlc da pflgina cletronica do BBMNET - Licilaqfies Pilblicas,
no cndercqo \vww.bbmnctIicitacocs c0m.br.
Para lodas as rcI'er€‘ncias dc tempo scra ohservado 0 horairio dc Brasilia /I)F e, dcssa Io|"|11:1, I
scrfio .cgislradas no sislcma elelrfmico e na docunwntagfio relaliva ao certamp.
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conÍbrnrc a seguir aprescntadas:
PARTE A - Condiçõcs para competição, julgarrrento e adjudicação.
Em quc são estabelecidos os requisitos c as condiçõcs pala conrpetiç:io, julganrento c
forrnalizaçâo do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Tcrmo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de CaÍa Proposta;
Anexo III- Modelo de Dcclaraçõesl
Anexo lV - Minuta do Contrato;
Anexo V - Termo de Adcsão ao Sistema Eletrônico dc Licitações da Bolsa Brasileira dc
Mercadorias.

r. rx) oli.lE-I'o
l.l- A prcscnre liciração tcn'r como objcto o PITEGÃO Ilt.llTItONICO para AQUISIÇ^O DE
GENEI{OS 

^l.lMllNI'ICIOS 
PAI{A O PI{OGt{^M^ NA('loN^l I)E Ivll-.1{liNt)A

CE,

FÁBIO
PR EG
CPF '.027

ESCOLAR.IUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRATI]ÚS -

éL

rrriío
E

PIuNtc
ER]

PoÍtaria No 0

EIRO
RA

2. DAS CONDIÇOES PARÂ PARTICIPAÇÃO B CIIEDENCIAMENTO NA
PRBSENTE LICITAÇÃO
2.r. DAS CONDrÇÕES DE PARTTCIPnÇÃO:
2.1.1. Poderão participar do processo os inleressados que atenderenr a todas as exigências
contidas ncstc edital e seu anexO.

2.1.2. Estarão irnpcdidos de participar, direta ou ind iretarttentc, dc qualquer Íhsc dcste
processo licitatório os intcressados que sc cnquadrenl ern un'rir ou rnais das situações a scguir:
2.1 .2. l- Não poderá participar cmpresil declarada inidôrrca ou cunrprintlo pcna dc srrspensão,

que lhes tcnhanr sido aplicarJas, por lorça tla Lei no 8.666/93 e suas alteraçõres postet iores:
Pessoas jurídicas que tenharrr sido declaradas inidôncas por ato do poder pÍrblico otr que

estejam inrpedidas dc licitar, ou contÍalâr conr a adnrinislraçâo pública, ou conr qualqucr dc
seus órgãos dcsccntla lizados. t;uais sejarn:
a) Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensits - CEIS;
b) Cadastro lntegrado de Condenaçõcs por Ilícitos Ad rrt in istrativos - CADICON:
c) Sistcnra de Cadastrarncnto Unificado dc Fornecedorcs - SICAF;
d) Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs Cíveis por Ato dc lrnprohidaclc Administrativa do
Conselho e) Nacional dc Justiça - CNJ.
e) Scjam declaradas inidôncas enr qualquer eslêra de (iovcruo;
Í) Estejarn sob falência, recuperação judicial c cxtrajudicial, dissolução ou liquidação, Íirsão.

cisão ou de incorporação;
g) Reunidos sob fonna dc consórcio;
h) Mantcndo qualquer tipo do vinculo proÍissional cont scrvidor ou «lirigente de órgão ott
entidadc contratante ou rcsponsávcl pela licitação;
i) Autor do projeto bhsico ou excculivo, pessoa Í'ísica nu jurídica isoladanrentc ou cnr

consórcio, sejanr responsírvcis pela elaboração do projclo básico. ou exccutivo ou da clual cr

autor do projeto scja dirigcnte, gerentc, acionista ou detcntot tle nrais dc 57n (cinco por ccn(o)
do capital corn direito a voto ou controlador, rcsponsávcis técnicos ou subcontratados;
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Compocm-so 0 presentc Edilal das parles A c B, conformc a seguir aprescntadas: ."\_
PARTE A — Condiqocs para compctigfio, julgamento e adjudicaoao. “---
Em quc silo estabelecidos os requisitos c as Condiqfics para coinpclioiio. julgamcnlo c
f0l'lTl£lIIZilQ5O do contralo.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Tcrmo dc Refcréncia do Objcto;
Anexo ll — Modelo de Carta Proposla;
Anexo III — Modelo de Dcclaraoocs;
Anexo IV — Minuta do Contrato;
Anexo V - Tcrmo dc Adcsfio ao Sistema Eletronico dc Licitaqoes da Bolsa Brasileira dc
Mercadorias.

I. I)() OILIETO
l.l- A prcscnle Iicitaqao tcm como objclo o PREGAO I'ZI.l§TI{()NIC() para AQUISIQAO DE
GENEROS /\I.IMIZN'I‘|Cl()S PARA () PROGRAM/\ l\lA(‘I()N/\I_ l)|{ l\/II-IRliN[)A
ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS -
CE.

2. DAS coworcoss PARA PARTICIPACAO E CREDENCIAMENTO NA
PRESENTE LICITACAO
2.1. DAS CONDI(I(')ES DE PARTICIPACAO:
2.1.1. Podcrfio participar do processo os inleressados quc atenderem a todas as exigéncias
contidas ncstc cdital e seu ancxo.
2.1.2. Estarfio impcdidos de parlicipar, direta ou indiretamcntc, dc qualquer fasc dcstc
processo Iicitatério 0s intcressados quc sc cnquadrem em uma ou mais das siluaqocs a scguir:
2.1.2. l- Nflo poderil participar cmprcsa declarada inidonca ou cumprindo pcna dc suspcnsiio,
que lhes lcnham sido aplicadas. por foroa da Lei no 8.666/93 e suas allcraqocs posteriorcsl
Pcssoas juridicas que lcnham sido declaradas inidoncas por ato do podcr piiblico on que
estejam impcdidas dc Iicilar, ou contralar com a adminislragzio piiblica. on com qualqucr dc
seus orgaos descenlralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional dc Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS;
b) Cadastro Intcgrado de Condenaoocs por llicitos Adminislralivos — CADICON;
c) Sistcma dc Cadaslramcnlo Unificado dc Fornecedorcs — SICAF;
d) Cadaslro Nacional dc Condciiagtocs Civeis por Alo dc Improhidadc Adminislraliva do
Conselho c) Nacional dc Justiqa — CNJ.
e) Scjam declaradas inidoncas em qualquer eslcra dc Govcrno;
I) Estejam sob faléncia, recirperagfio judicial c extrajudicial, dissolurgao ou liquidaoao, l'us5o.
cisfio ou dc incorporaqiio;
g) Reunidos sob forma dc consorcio;
h) Mantcndo qualqucr tipo dc vinculo profissional com scrvidor ou dirigcnle dc orgfio ou
cntidadc contratanle ou rcsponsavcl pcla licilaofio;
i) Autor do projelo basico ou cxcculivo, pessoa fisica ou juridica isoladamentc ou cm
consorcio, sejam responsiwcis pela elaboragtao do projcto basico. ou excculivo ou da qual o
autor do projelo scja dirigcnlc, gcrcntc, acionista ou dclcntor do mais dc 5% (cinco por ccnlo)
do capital com dircilo a voto ou conlrolador, rcsponsavcis lécnicos ou subcontralados;
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j) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, sirnu ltaneanrente, a mais de uma linna
licitante:
k) Que seja sociedade estrangcira não autorizada a funcionar no País;

l) De licitantcs que estiverenr enquadradas, no que coubctettr. ao disposto no artigo 9", scus

incisos e parágral'os, da Lei Fedcral n" 8.6(16193 e suas posteriores atualizações;
2.1.2.2- Para averiguação do disposto contido no itcnr "2.1.2. l. a)" acinra, as licitanles
aprcscntarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta inrpressa através da

Corrsulta Consolidada da Pessoa .luridica, enritido via internct no sítio do https://certitltrcs-

apÍ.apps.tcu.gov.br/, para conrprovação ou não sc a ctnprcsa solie sanção da qual decorra

corno efeito restrição ao direito de participar enr licitações ou de celebrar contralos coll a

Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pcla llquipe do Pregão, quanto da

análise dos documentos de habilitação.
2.1.3- Nâo poderá participar entpresa que não explore ramo dc atividade conlpalível conl o
objcto dcsta licitação.
2.1.4.- Quando urn(a) dos(as) sócio(a)s represcntantes ou rcsponsável(eis) tecnicos(as) da

licitante participar de mais de uma emplesa cspecializada no otrjeto desta l-icitação, sottlctltc

uma delas poderá participar do ceÍanre licitatório. Caso não seja leito a cscollra pelo sócio

reprcscntantc ou responsável técnico anrbas serão excluídas do ccrtatne.

2.1 .5 - É vedado ao servidor dos írrgãos e/ou entidadcs da Administração P[rtrlica Municipal
de Cratcús, 

^utarquias, 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou nrantidas pelo Poilcr

Público Municipal de Crateús, participar conro licitarrtc, direta ou indiretantente por si, por

intcrposta pcssoa, dos procedimentos desta [-icitação;

2.2,DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimcntos para credencianrento e obtenção da chavc c senlra de acesso potlerão

ser iniciados diretanrcntc no sitc dc licitações no etrdcrcço

elctrônico rvwrv.bbmnetlicitacocs.conr.br. accsso "credenciatncnto - licitarrtcs
( [-ornccedorcs)".
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciarncnto no sistenta eletrônico podcr:-io scr
dirirridas através da central de atcndimcnto aos licitantcs. por telel'one. WhatsApp, Clrat ou e-

nrail, disponívcis no endcreço eletrônico wwrv.bbtnnetlicitacocs.cotrt.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados ent relação ao acesso no sistenra BtlMNllT
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendinrento da Bolsa []rasileira dc
Mcrcadorias, dc segunda a scxta-lcira, das 8 às l8 horas (horár'io de Brasília) alravós dos

canais inÍ'orrnados no site r.vrvrv.bbnrnetlicitacocs.cotn.br-

2.3. PARTICI PAÇAO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A, participação no ccrtarre dar-sc-á por ntcio cla digitação tla sctrha pcssoal c

intransÍ'crívcl do rcpresentantc credcnciado c subscqucntc ctrcatl inhatnento da pro;rosta tlc
preços, por mcio do sistcma clctrôtrico no sitio rvrvrv.bbtrrnctlicitacocs.cont.br. opção "Login"
opção "Licitação Pública" "Sala dc Negociação"
2.3.2. A,s propostas dc preço deverão ser cncanrirrlradas clctron icantente até data c lrorátio
dcllniilos, c«rnlbrnrc indicação na pritncira página dcslc edital.
2.3.3. Cabcrá ao l'ornecedor acornpanhar as opclaçircs no sistcntt eletrôrrico durattlc:t scss:irr

pública do prcgão. Íicando responsável pclo ônus dccorrcrrtc da 1rcrda de negócios diantc rla
inohscrvância dc tluaisquer nrcirsagcrls crnitidas pcltl sistcnra ou dc sua descotrexão.
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j) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma finna
licitante;
k) Que seja sociedade estrangcira nao autorizada a funcionar no Pais;
I) De Iicitantcs que esliverem enquadradas, no que coubcrem. ao disposto no arligo 9“. Scus
incisos c paragrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 c suas posteriores alualizacoes;
2.l.2.2- Para averiguagao do disposto contido no item “2.l.2.l. a)” acima, as licilanles
aprescntarfio junto aos documentos exigido na habilitaefio, consulta impressa alravés da
Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internct no sltio do hltps://ccrlidocs-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovacao ou nao sc a cmprcsa solre sancao da qual dccorra
como efeito restriqao ao direito dc participar cm licitaeoes ou de celebrar contralos com a
Administracfio Publica. Ou tal consulta podera ser realizada pcla Iiquipe do Pregfio. quanto da
analise dos documentos de habilitagfio.
2.I.3- Nao podera participar empresa que nao explore ramo dc atividade compalivel com o
objcto dcsla licitaeao.
2.l.4.- Quando um(a) dos(as) socio(a)s represcntantcs ou rcsponsavel(eis) te'cnicos(as) da
Iicitantc participar dc mais de uma empresa cspecializada no objcto desta I.iciLar;5o. somcntc
uma delas podera participar do certame Iicilatorio. Caso nfio seja feito a cscolha pelo socio
reprcscntamc ou rcsponsavel técnico ambas serfio cxcluidas do ccrtame.
2.I.5 - E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidadcs da Administracao Piiblica Municipal
de Cratcus, Aularquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, inslituidas on mantidas pclo Podcr
Publico Municipal dc Crateus, parlicipar como Iicitanlc, direla ou indiretamenle por si. por
intcrposta pcssoa, dos procedimentos dcsta LicilaQ2"lo;

2.2. DO CREDENCIAMENTO l)O LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2. I. Os proccdimcntos para credenciamento e oblencao da chavc c senha de acesso poderfro
ser iniciados direlamcntc no silc dc licitagocs no endcrcco
elctronico wwwbbmnetlicitacoes.co|n.br. accsso “credenciamcnto — Iicitanlcs
(forncccdorcs)".
2.2.2. As duvidas e esclarccimenlos sobre crcdcnciamcnlo no sislema elelronico podcrao scr
dirimidas alravés da central dc atcndirncnto aos licilantcs. por telcfone. WhatsApp. Chat ou c-
mail, disponivcis no endcreco eletronico www.bb|nnctlicitacocs.coni.br.
2.2.3. Qualqucr dilvida dos interessados em rclaeao ao acesso no sislerna BBMNIZT
Licilacoes podera ser csclarecida através dos canals de atendimento da Bolsa Brasileira dc
Mcrcadorias, dc segunda a scxta-feira, das 8 as I8 horas (horario dc Brasilia) alravés dos
canais informados no site www.bbmnellicitacocs.com.br.

2.3. PARTICIPACAO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3. I. A parlicipacao no ccrtamc dar-sc-zi por mcio da digitacfio da scnha pcssoal c
intransfcrivcl do rcprcscntanlc credcnciado c subscqucnlc cncaminhamcnlo da proposla dc
prccos, por mcio do sistcma clctronico no silio www.hbmnc1Iicilacocs.com.br . opcao "Login"
opcflo “Licilacz"1o Publica” “Sala dc Negociaqiio”
2.3.2. As proposlas dc prcco deverao ser cncaminhadas clclronicamenle alé data c horario
dclinidos, conforme indicaefio na primcira pagina dcslc cdilal.
2.3.3. Cahcra ao fornecedor acompanhar as opcraeocs no sislcrna elelronico duranlc a scssiio
publica do prcgfio. ficando responsavcl pclo onus dccorrcnlc da pcrda de negocios dianlc da
inobscrviincia dc quaisquer nicnsagcns cmitidas pclo sislcma ou dc sua desconexao.
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2.3.4. Caso lraja desconexão corn o ['regoeiro no decorrcr da etalta con.rpctitiva do pregiio,o
sistema eletrônico podcrá penranecer accssívcl aos licitantes para a recepção dos lanccs,

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no ccrtanle, scnr prejuíz-o dos atos

realizados.
2.3.5. Quando a dcsconexão persistir por tcrnpo supetiot a l0 (dez) ntitrulos, a sessão do

pregão será suspensa e tcrá reinício sorlente após reagcrrdametrto/conrunicação explessa aos

participantcs via "chat" do sistcma eletrônico, onde será dcsignado dia e hora para a

continuidade da sessão.

2.3.6. Caso exista a necessidade dc scr suspenso o pregão, tendo enr vista a quantidade de

itens, ao Pregociro designará novo dia e horário para a continuidade do ceftamc.
2.3.7. O andanrento do proccdirnento de licitação entrc a datár dc abertura das ptopostas e a
adjudicação do objeto deve ser aconrpanhado pelos participantcs por nreio do portal
"wrvr.v.bbmnetlicitacoes.conr.br", que veiculará avisos, couvocações, desclassificações de

licitanles, justificativas e outras decisões referentes ao procctlinrento.

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, quc tcrá, em especial, as seguitttes

atribuições, conlornre art. l7 do Dccrcto F'ederal n". 10.024/2O19:
I- Conduzir a sessão pública;
ll- Receber, examinar e decidir as impugrrações e os pedidos de esclarecinrentos ao etlital e

aos anexos, além de poder requisitar subsidios Íbrmais aos resporrsáveis pela elaboracão
desses documcntos:
III - veriÍicar a confornridadc da proposta ern relação aos requisitos estabelecidos rro ctlital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear enos ou falhas qtrc não altcrem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar c dccidir os recursos e eucaminhá-los à autoridade compctcnte
quando rnantiver sua decisão;
VIII - indicar o vcnccdor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da cquipe de apoio; e

Xl - encarninhar o processo devidarnente instruído à autoridadc conrpetenle e propor a sua

hornologação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1- O prcscnte procedimento de licitação seguirá o seguinte trârnite cm lascs distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantcs;
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de prcços" via sistenta;
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços aprcscntadas, vcriíicação e classiÍicacào
inicial;
3. I .4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitantc rnclhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.
3.1 .8- Horlologação
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2.3.4. Caso haja desconcxao com o Pregoeiro no dccorrcr da etapa compctitiva do pregfio o"“
sistema eletronico podcra permanccer accssivcl aos Iicitantes para a recepcfio dos Ianccs.
retornando o Prcgociro, quando possivel, sua atuacfio no ccrtame, scm prejulzo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a dcsconexao persistir por tcmpo superior a I0 (dez) minutos, a sessao do
pregao sera suspensa e tcra reinicio somente apos rcagcndamento/cornunicacao expressa aos
participantcs via “chat” do sistcma eletronico. onde sera dcsignado dia e hora para a
continuidade da sessao.
2.3.6. Caso exista a necessidade dc scr suspenso o pregiio, tcndo cm vista a quantidade de
itens, ao Pregociro designara novo dia e horario para a continuidade do certamc.
2.3.7. O andamento do proccdimento de Iicitacfio entrc a data dc aberlura das propostas e a
adjudicaeao do objeto deve ser acompanhado pelos participantcs por meio do portal
“www.bbmnet|icitacoes.com.br”, que veiculara avisos, convocaeoes, dcsclassilicacoes de
Iicitantes, justificativas e outras decisoes referentes ao proccdimento.

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.l - O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, quc tcra, em especial, as seguintes
atribuicoes, conforme art. I7 do Dccrcto Federal n“. l0.024/20l9:
I- Conduzir a sessfio pilblica;
ll - Rcccber, examinar e decidir as impugnacoes e os pedidos de esclarecimentos ao edital c
aos ancxos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboracao
desscs documcntos;
III - verificar a conformidadc da proposta em relaefio aos rcquisitos estabelecidos no cdital;
IV — Coordenar a sessfio puhlica e 0 cnvio de lances;
V - Verificar e julgar as condieoes de liabilitacao;
VI - Sanear erros ou falhas que nao altcrem a substancia das propostas, dos documentos de
habilitaciio e sua validadejuridica;
VII - receber, examinar c dccidir os recursos e encaminha-los a autoridade compctcnte
quando mantiver sua decisao;
VIII - indicar o vcnccdor do certame;
IX ~ Adjudicar o objeto, quando nao houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da cquipe dc apoio; c
XI - encaminhar o processo devidamenle instruido a autoridadc competcnte e propor a sua
Iioinologacao.

DAS FASES DO PROCESSO LICIT/\T(')RIO
— O prcscnte procedimento dc licitacao seguira o seguintc trfunite cm fascs distintas:

3.l.l- Credenciamento dos Iicitantcs;
3. l .2- Recebimento da “Carta Propostas de prccos” via sistema;
3.1 .3— Abertura das Carlas Propostas de pregos aprcscntadas, vcrificacao e classificaeiio
inicial;
3.l.4- Lances;
3.l.5- Habilitacfio do licitantc mclhor classilicado;
3.I.6- Recursos;
3.1 .7- Adjudicacao.
3. I .8- Homologaeao FABIO Go
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4. DOS DOCUMENTOS A SIiItE,N,I APRESENTADOS
4.1- Cada licitantc deverá aprcscntâr todos os docurncntos cxi;lidos por mcio da

sendo:
a) A Carta Proposta, seus ancxôs e os docuntctttos de habilitação alravós do sistcnral

4.1.1- Os docunrentos, enr lbnrrato de arquivo, a serern enviados via internct solllcttte podcrão

ter as cxtcnsa)cs *.doc, +.xls, ou *.pdÍ.

4.1.2- Os docuntentos a sercrn cnviados via intcrnct tanrbénr podcrão ser reunidos enr um

conjunto dc arquivos conrpritnidos (*.zip ou *.rar), dcsdc tluc os arquivos agrupados

mantenhant as extellsões dispostas no subitent atrterior.
4.2.- Não serão aceitos docurrcntos apresentados por meio de t'itas, discos nragnótic«ls, liltnes

ou cópias enr Íàc-símilc, mcsnro autenticadas, adrnitindo-sc Ibtos, gravut'as, dcsenhos,

gráficos ou catálogos apenas cotlto lbrrna de ilustração das Cartas Propostas de preços.

4.2.1- Os dçcurnentos necessários à participação lla preserrtc licitação, conrprccntlcndo os

tlocunrentos reÍ'crentes à habilitação, à Carta Proposta dc prcços c scus atlexos, tlcvcrão ser

apresentados no idionra oÍlcial do Ilrasil.
4.2.2- Quaisqucr docuntcntos trecessários ii participação no presente ccrtantc licitat(trio,

apresentada ctl língua esllatrgcira, dcvcrão scr autenticados pclos rcspectivos cottsttlatlos e

traduzidos para o idionta ollcial do Brasil, por tladutor j tlrantentatlo.

4.2.3.Os tlocunrentos de habilitação exigidos, rluando niio corttivcrcnr prazo tlc valitlatle

expressantcl'ttc deternrinado. niio podcrão ter suas datas tlc cxpcdição stt;.rct'iotcs a 60

(scssenta) dias anteriores à data de abcrtura da presente licitaçào.
4-2-4- Os documcntos aprcscntados, cópias ou origirrais, dcvcrilo cotter todas as inlirllnaçôes

dc seu bojo lcgíveis e intcligívcis, sob pena de os nrestros sct'ctn desconsitlct ados pelo

Pregoeiro.
4.3- O licitante que aprescntar docunrento ern desacortlo com tl tlisposto ttcstc itctn será

eliminado c nâo participará da lirse subscqucntc tlo processo licitat(xio.
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5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassifioação, develii scr elaboratla ent lirrnrulário

específico, e cnviada exclusivarlcnte por mcio do sistema eletrôtrico, a etrtprcsa pal'ticipante

do certame não deve scr iclentilicada, caracterizando () protluto proposto llo calnpo

discritnirrado, contemplando «r lotc cotado conÍorme a indicaçâo no sistenra, dcvcndo ser

apenas anexado a propostit rcí'crcntc ao itenr cnr dcstaquc no sistenta, em conÍbrnritladc conr o

temro de rcÍ'crôncia Anexo I do Edital, a qrral conterá:

5.1.1- A modalidade e o tt[ttttcro da licitação;
5. I .2- Endercçarncnto a Prcgocit'o da Ptefcitura dc Cratcús;

5.1 .3- Plazo dc cxccução conli» nrc os terntos do cdital;
5.1 .4- Prazo dc validadc da Carta Proposta nâo inl'crior a 60 (scsscnta) dias;

5.1.5- Os itcns cotados, nçs quantitativos licitatlos, segundo a unitladc dc metlida ctlttsignada

no edital;
5. I .6- A rlarca do produto cotatltl
5.1.7- Os valorcs unitários c totais dc cada itenr cotado, bcnr cot'nt' valor global clo itcnt, dtl

lote e da Cartír Proposta por extcnso;
5. l-8- Declaração da licitantc que, nos valores aprcscntados acirua, estão inclusos todos os

tributos, crlcargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e cotnerciais, taxas, seguÍos,

;|ut5u5PREFE|IIIRArI]E

sendo:
a) A Carta Proposta, seus ancxos e os documcntos dc habilitacfio através do sistcma;
4. l.I- Os docuinentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intcmct somcntc podcrao
ter as cxtcnsocs *.doc, *.xls. ou *.pdlI
4.l.2- Os documcntos a scrcm cnviados via intcrnct também podcriio ser rcunidos em um
conjunto dc arquivos comprimidos (*.zip on *.rar). dcsdc que os arquivos agrupados
mantenham as extensoes dispostas no subitem anterior.
4.2.- N50 scrao aceitos documcntos aprcsentados por meio de fitas, discos magnéticos, lilmcs
ou copias cm fac-similc. mcsmo autenticadas, admitindo-sc folos, gravuras, dcsenhos,
graficos ou catalogos apenas como forma dc ilustracao das Cartas Propostas de precos.
4.2.l- Os documcntos neccssarios in participacéio na presenlc Iicilacfio, comprccndcndo os
documcntos rcfcrentes a habilitacfio, a Carta Proposta dc prccos c scus anexos. devcriio ser
apresenlados no idioma olicial do Brasil.
4.2.2- Quaisqucr documcntos necessarios a participacfio no prescnle ccrtamc Iicilalorio,
apresentada cm Iingua eslrangcira, dcvcrao scr autenticados pclos rcspectivos consulados e
traduzidos para 0 idioma olicial do Brasil, por tradutorjuramentado.
4.2.3» Os documcntos de liabilitacao exigidos, quando nao contivcrcm prazo dc validade
expressamcnlc determinado. nao podcrao ter suas datas dc cxpcdicao supcriorcs a 60
(scsscnta) dias anteriores a data de abcrtura da presente licitacao.
4.2.4- Os documcntos aprcscntados, copias ou originais. dcvciao conter todas as iiiforniacocs
dc seu bojo Icgiveis e intcligivcis. sob pena dc os mesmos scrcm desconsidcrados pelo
Pregoeiro.
4.3- O Iicitante que aprescnlar documento cm desacordo com o disposto ncstc ilcm sera
eliminado c n50 participara da l'ase subscqucntc do processo Iicilalorio.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificacfio, devera scr elaborada cm formulario
especifico, e cnviada exclusivamcnte por mcio do sistema eletronico, a emprcsa participante
do certame nao deve scr idcntilicada, caracterizando o produto proposto no campo
discriminado. contemplando o lotc cotado conforme a indicacfio no sislema. dcvcndo ser
apenas anexado a proposta rcfcrcnlc ao item cm dcstaquc no sistcma, em conformidadc com o
[€I'I"l10 dc rcfcréncia — Anexo I do Edital, a qual conlera:
5.1.1- A modalidadc e o numcro da licilacao;
5. 1.2- Endcrccamcnto a Prcgociro da Prelcitura dc Cratcus;
5.1.3- Pra7.o dc cxccucfio colilorinc os lermos do cdital;
5.1 .4- Prazo dc validadc da Carta Proposta nao inlcrior a 60 (scsscnta) dias;
5.1.5— Os itcns colados, nos quantilativos Iicitados, segundo a unidadc dc medida consignada
no edital;
5.1 .6- A marca do produto cotado
5.l.7- Os valorcs unitarios c totais dc cada item cotado, bcm como valor global do itcm, do
Iote e da Carta Proposta por cxtcnso;
5.l.8- Declaracao da licitanlc que, nos valores aprcscntados acima, estao inclusos todos os
tributos. cncargos trabalhislas, previdenciarios. fiscais e comerciais, taxas, seguros,
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4.1- Cada licitantc devera aprcscntar todos os documcntos cxigidos por mcio da iiilci-mil.‘
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deslocanrentos de pessoal, custos e demais dcspesas que possanr incidir sobre o fornecinrento
dos produtos licitado, inclusive a maÍgem de lucro;
5.1.9. O licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para

a habilitação e a conlormidade de sua proposta conr as exigências do edital. Sob pena do
previsto no art. 26, § 5o do Decreto Federal n'. 10.024/2019).
5. t .10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é nricroenrpresa ou emptesa tlc pctlucno
porte nos tenlos da legislação vigente, não possuindo ncrrhuur dos inrpcdirncntos prcvistos no

§4 do artigo 3" da Lei Complementar n" 123106. Caso se enquadte nessa condição.
5. I . 10. l- VeriÍicar a condição da enrpresa caso ela seja ME/EPP e inÍ'ornrar ent cantpo pró;lio
da plataÍornra IIIJMNET Licitaçõcs.
5.2. O cncarninhaÍnento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento c atcndinrento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitantc scrá responsável por todas as

transaçõcs que Í'orcnr eÍ'etuadas em seu nornc no sistenla elettônico, assunrindo conro llrntes e
verdadeiras sttas Cartas Propostas e lances.

5.2.1. A licitantc dcvcú encaminlrar enr ancxo(s), no Sisteltta, stta Carta Proposta' na lbntta
do Ancxo Il, através da opção FICHA TECNICA, enr arquivos no Í'onnato ZipÍilc (zip). O
nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Ancxo ex.: Anexol.zip, c o tantanhtl de cada

arquivo não poderá exceder a 500kb.
5.3- Os prcços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

decirnais após a vírgula, cabendo ao licitante procedcr ao arredondamento ou tlesprezar os

números após as duas casas decinrais dos centavos, c dcverão ser cotados em nrocda corÍentc

nacional.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do betr/serviço cottdo.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as rernunerações, os encargos sociais, tribtrtários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Íietes, seguros, deslocanlcntos tlc
pessoal, custos e denrais dcspesas que possam incidir sobrc a contratação licitacla, inclusivc a

margetn dc lucro, não cabendo nenhum outro ônus clue rrão o valor estipulado na rcl-cricla

Carta Proposta.
5.3.3- Os prcços propostos serão de exclusiva rcsponsabilidatle do licitante, não lhc assistinrlo

o dircito dc pleitcar qualquer alteração dos ntcstttos. sob alcgação de erro, onrissâo ott

qualqucr outro argunrento não prcvisto ern lei.

5.3.4- Ocorrcndo discrepârrcia errtre o preço unitário c total, prevalecerá aquclc lançado no

sistcma c utiliz.ado para classiÍicação das Cartas Propostas, dcvendo a Pregoeiro procctlcr às

corrcçõcs ncccssárias.
5.3.5- Os preços a serenr cotados deverão levar ctr cotrta os preços estilnados pata a

contratação, que serão considcrados preços nráxinros para cl'cito de contratação. Não scrito

adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos prcços nráximos estiurados para a

contratação.
5.3.6- Na análisc das Cartas Propostas dc preços o Pregociro obscrvará o preço total tlo l<Íc,

cxpresso em rcais.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão scr rigoÍosarrcntc conÍêridos pcl<ls licitarrtcs.

5.4.1- A Carta Proposta dcvc contemplar o quantitativo do itctu enr sua totalidadc conlbrtle
licitado.
5.5- O prazo dc validadc da Carta Proposta não poclc ser inltrior a 60 (scssenta) dias

consccutivos da sessão dc abcrtura desta licitaçâo (art 48, § i" do Decrcto l"'cdcral n".
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deslocamentos dc pessoal, custos e demais dcspesas que possam incidir sobre o fornecimento
dos produtos Iicitado, inclusive a margem de Iucro;
5.1.9. O Iicitantc dcclarara, em campo proprio do sistema, o cumprimento dos requisilos para
a habilitacfio e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do cdital. Sob pena do
previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
5. I .l0- Dcclaracao sob as penalidades cabiveis, que é microempresa ou empresa dc pcqucno
portc nos tcrmos da Icgislacao vigente, nao possuindo ncnhum dos impcdimcntos prcvislos no
§4 do arligo 3“ da Lei Complementar n“ 123/06. Caso so cnquadre nessa condicao.
5.1.10. 1- Verificar a condicao da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo proprio
da plataforma BBMNET Licitacoes.
5.2. O cncaminhamenlo de Carta Proposta pressupoc o pleno conhecimento c atcndimcnto as
exigéncias de habilitacao previstas no Edital. O licitantc scra responsavel por todas as
transacocs quc forcm efetuadas em seu nomc no sislema elelronico, assumindo como Iirmes c
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A licitantc dcvcra encaminhar em ancx0(s), no Sislema, sua Carta Proposta, na l'onna
do Ancxo II, através da opcao FICHA TECNICA, cm arquivos no formato Zipfilc (zip). O
nomc do arquivo devera iniciar com a palavra Ancxo ex.: AI16XOI.Zip, c o tamanho de cada
arquivo nfio podera cxceder a 500kb.
5.3- Os prccos constantes da Carta Proposta do Iicitante deverao conter apcnas duas casas
decimals apos a virgula, cabendo ao Iicitante proccdcr ao arredondamento ou desprezar os
ninneros apos as duas casas decimais dos cenlavos, c dcvcrao ser cotados em mocda correntc
nacional.
5.3.1- Os precos propostos deverao estar de acordo com o quantitativo do bem/servico cotado.
5.3.2- Nos precos ja deverao eslar incluidas as rcmuneracoes, os cncargos sociais, tributarios.
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, lreles, seguros, deslocamcntos dc
pessoal, custos e dcmais dcspesas que possain incidir sobrc a contratacfio licitada, inclusive a
margcm dc Iucro, nao cabendo ncnhum oulro onus que nao o valor estipulado na |'cfcri<Ia
Carta Proposta.
5.3.3- Os prccos propostos serfio de exclusiva rcsponsabilidade do licitanle, nao Ihc assislindo
o dircito dc pleilcar qualquer altcracao dos mcsmos. sob alcgacao de crro, omissfio ou
qualqucr outro argumento nao previsto em lei.
5.3.4- Ocorrcndo discrepancia enlre o preco unitario c total, prevalecera aquclc lancado no
sistcma c utilizado para classificacfio das Cartas Propostas, dcvendo a Pregoeiro proccdcr as
corrccocs ncccssarias.
5.3.5- Os precos a serem cotados deverfio Ievar cm conta os precos estimados para a
contralacfio, que serao considcrados precos maximos para cl'cito de contratacao. Nao scrflo
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos prccos mziximos estimados para a
conlratacfio.
5.3.6- Na analisc das Cartas Propostas dc prccos o Pregociro obscrvara o preco total do lotc,
cxprcsso cm rcais.
5.4- Os quanlilativos licitados e cotados deverao ser rigorosamcntc conferidos pclos Iicitantcs.
5.4.l- A Carta Proposta dcve contemplar o quantitativo do itcin em sua totalidadc conlormc
Iicitado.
5.5- O prazo dc validadc da Carta Proposta nao podc ser inferior a 60 (scssenla) dias
consccutivos da sessao dc abcrlura desla Iicitacao (art 48, § 3° do Decrclo Fcdcral n".
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10.02412019). Caso a licitantc não inÍbrme em sua Car-ta Proposta o prazo dc validade, será

considerado aqucle deÍinido neste Edital.
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços irnplica na ciência clara de todos os tcrmos

do edital e seus anexos, enr especial quanto à espccilicação dos bens c as condições de

participação, competição, julganrento e formaliz.ação da Contrato, bcttt cotlo a aceitação e

sujeição integral às suas disposições c à legislação aplicável.
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas claboradas e envirdas através tlo sistcrna,
inclusive quanto aos seus ancxos, não sendo admitido o tccelrinrento pelo ['regoeiro de

qualquer outro docunrento, nem pennitido ao licitante Íazer qualquer adendo aos entregugs a

Pregoeiro por nrcio do sistcnra.
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio dc documentos que contenlranr as caractcrísticas do
produto olêrtado, rrinudenciando o urodelo, tipo, procedência, garantia ou validade, alénr de

outras infornrações pertinentes, a exernplo de catálogos, Í-olhctos. prospectos, etc. (exigência
comum para toclos os itens)
5.9- Será desclassiÍlcada a Carta Proposta apresentada ern desconfonridade conr estes itens.

5.10- Scrão desc lassiÍicadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as cspccificações ileste Edital;
b) Que apresentareÍl.l preÇos unitários ilrisórios, de valot zero, ou preços inexeqüívcis (na

Íbrma clo Art. 48 da Lei de Licitaçõcs).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não previstr neste edital, nenr prcço ou
vantagem bascada nas oÍ'ertas dos dernais Iicitarrtes;
d) Na proposta prevalecerá, enl caso de discordância entre os valores nurréricos e por
extenso, estcs primeiros.
e) Não será considerada qualquer oÍ'erta de vantagem não prevista neste edital, neur preço ou
vantagerü baseada nas ofertas dos dernais licitantcs;
Í) Os erros dc sonra c/ou nrultiplicação, benr corro o valor total proposto, eventualnrentc,
conÍigurado nas Propostas de Prcços das proponcntcs, serão devidrrnente corrigidos, nào se

constituindo, de lbrn,a alguma, corno motivo para desclassiÍicação da proposta.
5.Il- A Carta Proposta Íinal consolidada dcvcrá scr apresenla(lâ em língua portuguesa, conr a
identificação da licitante, scnr ernendas ou rasuras, datada, devidamcntc rubricada enr toclas as

lollras e assinada pelo representante legal da erlpresa, contcndo os scguinles dados:
a) Dados bancários da licitarrtc: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obligatório sotrcntc para

a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser aprcscntados
após o julgarrento da licitação;
b) Norne do proponentc, cndcrcço, telefone, identificação (r.rornc pcssoa fisica ou jurídica),
aposição do carinrbo (substituível pelo papel timbrado) corn o rr" do CNP.I ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Conlrato, constando o nonrc, CPF-,

RG, nacionalidadc, naturalidade, cstado civil, proÍissão, endcrcço conrplcto, inclrrindo Cidade
e UF, cargo e função na cnrprcsa, bcm como cópia do docunrento que dá podcrcs para assinar
contratos em llonlc da crnpresa. Otrrigatório para a licitantc vcnccdora da licitação. Neste
caso, os dados poderão ser apresentados após o julgarncnto da licitação.
5.13- A Carta Proposta ílnal consolidada deverá contcr todos os rccluisitos tratados no subitetn
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, dc cada iterrr ao novo valor prt4rosto,
conterrplando todos os itcns, atualizados erl consonância conr o preço obtido após a íirsc clc

FÁBIO
PREGOEIRO
CPF: 027.066.703-20

Portaria No 015.01.01i2021

FI
D

MUNIC
VER

lance/negociação

.1,atQ.'_]2,,

‘=5?

. .‘“:1-féftr

10.024/2019). Caso a licitante nfio informe em sua Carta Proposta o prazo dc validadc, sera
considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentaeao da Carta Proposta de preeos impliea na eiéncia clara de todos os tcrmos
do edital e seus anexos, em especial quanto a especilicacfio dos bens e as eondieoes de
participaeao, competiefio, julgamento e formalizaefio da Contrato, bem como a aceitacao e
sujeicao integral as suas disposieoes e a legislacao aplicavel.
5.7- Somente serao aceitas Cartas Propostas claboradas e enviadas através do sistclna,
inclusive quanto aos seus anexos, niio sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante lazer qualquer adendo aos cntregues a
Pregoeiro por mcio do sistema.
5.8- O Pregoeiro podera solieitar o envio dc documcntos que contenham as caractcristieas do
produto ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedéneia, garantia ou validadc, além de
outras informacoes pertinentes, a exemplo de eatalogos, folhetos. prospectos, etc. (exigéncia
comum para todos os itens)
5.9- Sera desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.l0- Scrao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nfio atenderem as especilicacoes deste Edital;
b) Que apresentarem preeos unitarios irrisorios, de valor zero, ou preeos inexeqtiiveis (na
Iorma do Art. 48 da Lei dc Lieitaeoes).
c) N50 sera eonsiderada qualquer oferta de vantagem nfio prevista neste edital, nem preco ou
vantagem bascada nas ofertas dos demais Iicitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de diseordancia entre os valores numérieos e por
extenso, estes primeiros.
e) N50 sera considerada qualquer ol’erta de vantagem n50 prevista neste edital, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais Iicitantes;
1‘) Os erros dc sorna e/ou rnulliplicaeao, bein como o valor total proposto, eventualniente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes. seriio devidamente corrigidos, nfio se
constituindo, de lbrma alguma, como motivo para desclassificaeiio da proposta.
5.1 1- A Carta Proposta final eonsolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificaeiio da Iicitante. sem emendas ou rasuras, datada, devidamcntc rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da cmpresa, contcndo os seguinles dados:
a) Dados bancarios da Iicitantc: Banco, Agéncia e Conta-Corrente. Obrigatorio somcnte para
a licitante venccdora da licitaeiio. Nesle caso, os dados bancarios poderao ser apresentados
apos ojulgamento da licitaeéio;
b) Nome do proponentc, endereco, lelefone. identilicacao (nomc pessoa fisica ou juridica),
aposieiio do carimbo (subslituivel pelo papel timbrado) com o n" do CNPJ ou CPF;
e) Relaeao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nomc, C PF,
RG, nacionalidade, naturalidade, cstado civil, profissao, endcreeo completo, incluindo C idade
e UF, cargo e funeao na cmpresa, bem como eopia do documento que da poderes para assinar
contratos em nomc da cmpresa. Obrigatorio para a Iicitante venccdora da licitaeao. Neste
caso, os dados poderfio ser apresentados apos ojulgarnento da lieilaqao.
5.l3— A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no subilem
5.1, inclusive rclratar os preeos unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto.
contemplando todos os itens, atualizados em consonancia com o preeo obtido apos a fase dc
lance/negociaefio.
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6. DOS DOCUI\ÍUNTOS DE It^BILtrAÇ^O
6.1- Os interessados, na fornra tlos artigos 34 a 37 da Lci Federal n.o U.(r66l93, altcrad ilc
consolidada c/c art. 40 do Dccrcto lrcdcral n". 10.024/2Ol9. habililar-se-ão à presente licitacão
mediantc a aprescnlação dos docunrentos abaixo relacionatlos (sub itens (r.3 a 6.6), os qtnis
serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua auterrticidade e o seu praz-o dc validadc.
6.2. - Os licitantcs cncarninharão, exclusivanrente por rlcio tlo sistcnra, concom itantetllenle

com os documentos de habilitação exigidos no cdital, proposta com a dcsctição do ottieto

otêrtado e o preço, até a data c o l.rorário cstabelecidos para atrrtura da sessão pública,

quando será encerrada tal possibilidadc (Art.26 § l'da Lci l(1.02412019)', por meio eletrírnictr
(upload), nos fornratos (extensõcs) "pdf', "doc", "xls"."png" ou "ipg", obscrvado o linrite tle

6 Mb para cada arquivo, coníbrnrc regras de aceitação cstabelecidas pela plataÍirnna
www.bbrlnetl icitacoes.com.[rr.
OBSr: Os licitantes poderão retiraI ou substituir a proposta c os docur]]cr)tos dc habilitação
antcriornrente inscridos no sistcttla, até a abertura da scssilo pública. (Art.26 § 6" da Lei

10.024/2019)
OBSr: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação colnplettrctttares,

necessários à conlinração daquelcs cxigidos ncstc Edital c .ih apresentaclos, o licitantc será

corrvocado a encaminhá-los, cm Íilrnrato digital, via e-nrail, no prazo de 02 (duas) lroras, sob

pena de inabilitação.
6.2.1. Os docurnentos apresentados dcverào scr obrigatoriarncntc, da rrcsttra scde, ou sc.ia. se

6a nratriz, to{os da nratriz, se de algurna Íllial, todos da rttesrrra Íllial. cotn exceção «los

doculrrcntos que são válidos para nratriz c todas as flliais. Caso a Entptcsa sc'ia vellcctkrra. o

Contrato será cclcbrado com a sctlc que apresentotl a doctll)1c11(açâo.

6.3- RELi\TrvA À H^BILITAÇÃO.lUniOlcn:
6.3.1 Cópia dc Cédula dc Idcntidatlc c CPF do S(rcio (s) da etlpresa;
6.3.2. RECISTIIO COMERCIAL, no caso cle cnrprcsa pcssoa lisica. no rcgistro pirblico de

etlprcsa nrercantil da Junta Conrcrcial; devendo, tro caso da licitantc scr a sucttrsal, lllial ou

agôncia, aprcscntar o registro da Junta onde opera cour avcrbltção no registro da Jttttta onde

tenr scdc a matriz.
6.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTI{ATO SOCI,\L
CONSOLIDADO cur vigor <lcvidantente registrado no regislro p[rblico dc ctl]prcsa ntctcantil

da Jurrta Comercial, eln se tralândo de socicdadcs cmprcsiirias e. no caso tle sociedatlcs por

açõcs, acompanhaclo dc docunrcntos de eleição dc seus atlnrinistradorcsi dcvcndo, tro caso da

licitâtrtc ser a sucursal, Íilial ou agôncia, aplcscntar o rc{istro da.ltrnta olrdc opcra ctrttr

averbaçâo no registr<l da Junla ondc tcttr scdc a nlatriz.
6.3.4. INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO. no cas. dc socieclatlcs sinrplcs - cxcct.

coopcrativas - no Cartório dc rcgistro das Pcssoas .luritlicas acompitnhada de prttvrt da

dirctoria ept exercícigi devcndo. no caso da licitantc scr it sttctttsal, lllial ou asôttcia.

all.cscntâr o rcgistro no Carlór'io dc rcgistlo das Pcssoas Juritlicas do Estatlo ttlldc tlllcta cLlltt

averbação tro Cart(lt itl olrdc tcttt scdc a nratt iz.

6.3.5. DECRETO DIi AUTOIUZAÇÃ0. crrr se tratân(lo dc crrplcsa ou 
-socicrladc

csrrangcira ern ltncionarnerrto rro País, e ATO DE REGISl'l{() I)E AUIOt{IZA('^O P^RA

FUNCIONAMDNTO cxpcdido pclo rlrgão cornpetente, qu:urdo a ltivitlatlc assitn o exigir.

6.3.(r. CERTIFICADO Dr\ CONDIÇÃO DE MICROEMPIIEENDEDOII INDMDU,\L
(CCl\lE,l), tipo cnrprcsarial rluc se equipura ao ctrtprcsltrio individual, cott l'orlnc Lei
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
6.1- Os interessados, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e
consolidada c/c art. 40 do Decreto Fcdcral n“. 10.024/2019, hahilitar-se—z"1o a presente licitacfio
mediantc a aprcscntacfio dos documcntos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais
serao analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo dc validadc.
6.2. - Os licitantcs encaminharao, exclusivamcnte por mcio do sistema, concomitantemente
com os documcntos de habilitacao exigidos no cdital, proposta com a descrieao do objeto
ofertado e o preco, até a data c o horario cstabelecidos para abertura da sessao pirbliea,
quando sera encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio elctronico
(upload). nos formatos (extensoes) “pd1“, “doc”, “xIs”.“png“ ou “_ipg", observado o Iiinite de
6 Mb para cada arquivo, conformc regras de aeeitaeiio estabelecidas pela platalonna
wwwbbmnetlicitacoes.com.br.
OBS‘: Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta c os documcntos dc habilitagao
anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da scssiio pinbliea. (Art. 26 § 6“ da Lei
10.024/2019)
OBS’: Havendo a necessidade dc envio de documcntos de habilitaeao complemcntares,
necessarios a confirmaeao daquelcs exigidos neste Edital e ja apresentados, o Iicitante sera
convocado a encaminha-los, cm 1'or|nato digital, via e-mail. no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena dc inabilitacao.
6.2.1. Os documcntos apresentados dcverao ser obrigatoriamcntc, da mcsma scde. ou scja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos
documcntos que siio validos para matriz c todas as filiais. Caso a Emprcsa seja venccdora, o
Contrato sera celebrado com a scde que apresentou a doeumcnlaeao.

6.3- RELATIVA A HABILITACAO JURIDICA:
6.3.1 Copia dc Cédula dc Idcntidade e CPF do Soeio (s) da cmpresa;
6.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso dc einprcsa pcssoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comcrcial; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou
agencia, apresentar o registro da .lunta onde opera com avcrhacao no registro da .1unta onde
tem scde a matriz.
6.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO cm vigor dcvidamente registrado no registro publico dc cmpresa mcrcantil
da Junta Comercial, em se tratando dc sociedadcs cinpreszirias e. no caso de sociedades por
aeoes. acompanhado dc documcntos de eleieao de seus administradorcs; devcndo, no caso da
Iicitante ser a sucursal, filial on agéncia, apresentar o rcgistro da .Iunta onde opera com
averbaeao no registro da Junta onde tcm scde a matriz.
6.3.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso dc sociedades simples — e.\ceto
cooperativas - no Cartorio dc rcgistro das Pessoas luridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercieio; devcndo_ no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia.
apresentar o registro no Cartorio dc registro das Pessoas Juridieas do Estado onde opera com
averbaeao no C artorio onde tern scde a matriz.
6.3.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, cm se tratando dc emprcsa ou soeicdade
estrangeira em lltncioriaiiieiito no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUT()RlZACA() PARA
FUNCIONAMENTO expcdido pelo orgao compclente, quando a zilividadc assim o exigir.
6.3.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo emprcsarial que se equipara ao emprcsz'n'io individual. conlormc Lei
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Complementar n' 128/2008, devidanrentc dispon ibilizacla integralnrcntc cnr anrbiente vittu
por meio do sítio rvu,u,.portaldocnrt» ccndetlor.gov.bt i
OBS: Os docunrentos acinra dcvcrão cstar aconrpanhados dc todâs as alterações ou da

consolidação res,pectiva.

6.3.7. ALVARA DA VIGILANCIA SÀNITARIA conrpatívcl corn o objeto da licitação,
referente ao exercício vigentc.

6.4- REL^TIVA À NECUUNINADE FISCAL E TRAIIALHISTÀ:
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintcs rnunicipal ou estadual, sc houvcr,
relativo ao donricílio ou scdc do licitantc, pertincntc ao seu rarro dc atividade e cornpatívcl
com o objeto contratual;
6.4.3. Prova de regularidadc pâra conr a Fazenda Fcderal, Estadual e Municipal do dorrricilio
ou sede do licitantc.
a) A comprovaçâo dc regularidade para conr a Fazentla Fedcral dcvcrá scr Í'cita atravós da

Certidão de regularidade dc Dótritos rclativos a Créclitos l'ribut/rtios lrcderais e à Dívida Âtiva
da União (CND), enritidas pcla Rcccita F'cdcral do llrasil na lirnna tla Pt» taria C'orriunta
RFI]/PGFN n" 1.75 I, dc 2 dc outuhro dc 2014:
b) A contprovação dc regularidade para conr a Fazentla llstatlual dcvcrlt scr l'cita atraves dc
Certidão Consolitlada Ncgativa dc Débitos inscritos rra Dívida Âtiva llstadual:
c) A contprovação de regularitladc para corn a l"azcnda Municipal dcvcr:i scr l'cita atravós de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na l)ivida Âtiva Murticipal.
6.4.4. Prova dc situação rcgular pcrante o Fundo dc Garantia por 1'cntpo dc Serviço - F(;TS.
através de CcrtiÍicado dc Regularidade de Situação - CI{S;
6.4.5. Prova de situação regular pcrante a Justiça do Trabalho, aú'avós da Ccrtitliio Ncgativa
de Dóbitos Trabalhistas CNDT, conlbrnrc Lci 12.44O/2Ol I .

OBS: Caso não seja declarado o prazo dc validadc tla ccrlidilo cln scu c()ntcxto, scr'ír

considerado o dc 30 I rinta dias dn sua crlissi'io. l'ala cÍcrlo tlc srra varlidatlc

6.s- RELATT VA À QUAIr nrcrtÇÃO ECONÔM ICO-FIN^NCEI ItA:
6.5.1. Balanço patrirnonial e dcrnonstraçties contírbcis (l)l{lj) tkr últinto cxorcício lisc.rl, jir
cxigíveis e apresentados nir lbrura da lei, devidanrcnte rcgistrado na junta conrcrcial da sctlc

da licitante, acornpanhado dos telnros dc ahcrtura c dc cncerranrcrrto tlo Livro I)iiirio - estes

termos devidamcntc rcgistrad<ls na.lurrta Conrcrcial - cortstantlo aittda, tro halanço. o ttútttcro
do Livro Diário e das Íolhas nos tluais sc aclra tlarrscritrr. rpc conrplovcrn a [roa siluuciio
firranccila da enrpresa. corn vistns aos corrtprottt iss()s (lu(' tcrii dc rtssutttir caso lltc st'.iit

adjudicado o ob.icto licitado, deviilanrcnte assirrado pclo cortlatlor tcspotrshvc-I, sentlo vctlatla
sua substituiçâo por balancctcs ou balarrços provis(rrios, podcntlo n-r atualizados por íntlices
oficiaris quando cnccrrados hh nrais tle 03 (trôs) rlcscs da tlata rlc aptcsctt(açiio rla proposlal
6.5.1.1. Scr'ão considelados couro na krrnra da [-ci, o l]alarrço Patrinronial c l)ctnttnstraçõcs
C'ontátreis assirn aprcscntatlos:
a) Sociedades enrprcsariais cnr gcral: l3alanço patrinrorrial c dcnronstrâçi)cs contálrcis (Dltll)
do últirno exercício Íiscal rcgistrado ou autenticado na.lurr(a Contcrcial tla sctlc ou donticílio
da Licitante, acompanhados tlc cópia do tcrmo dc abcrtuta c tlc cnccrratncnlo tkr l.ivlo Diário
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OBS: Os documcntos acima dcverao estar acompanhados dc todas as alteracocs ou da
eonsolidaeao respectiva.
6.3.7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compatlvel com o objeto da licitacao,
referente ao exercicio vigente.

6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridieas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inserieao no eadastro de contribuintes municipal ou estadual, se hoover,
relativo ao domicilio ou scde do Iicitante, pertincnte ao seu ramo dc atividade e compatlvcl
com o objeto eontratual;
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicllio
ou sede do Iicitante.
a) A comprovacfio dc regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidfio de regularidade dc Débitos relativos a Créditos Tributarios Fcderais e 2'1 Divida Ativa
da Uniiio (CND). einitidas pela Rcceita Federal do Brasil na tonna da Portaria Conjunta
RFB/PG FN n" 1.751, de 2 de outubro dc 2014;
b) A comprovacfio dc regularidade para com a Fazenda listatlual dcvera ser l'eita através dc
Certidfio Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Divida Ativa Estadual:
e) A eomprovaeao de regularidadc para com a Fazenda Municipal devera ser 1'eita através de
Certidfio Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Divida Ativa Municipal.
6.4.4. Prova de situaeiio regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Servico — FGTS.
através dc Certificado dc Regularidade de Situaeao — CRS;
6.4.5. Prova de situaeao regular perante a Justica do Trabalho. através da Certidiio Ncgativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conl'orn1e Lei 12.440/201 1.

OBS: Caso nfio seja declarado o prazo dc validadc da cerlidao cm seu eontexto, sera
considerado o prazo de_3l) (trin_ta)_ ' . a sua cmissfio. Para eleilo dc sua validadc._ _ dias d

6.5- RELATIVA A QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balanco patriinonial e delnonstraeoes eontabeis (DRE) do ultimo cxercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente rcgistrado na junta comcreial da scde
da Iicitante, acompanhado dos tcrmos dc abertura c dc eneerramcnto do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na .lunta Comereial — eonstando ainda, no balaneo. o nuinero
do Livro Diario e das lolhas nos quais se acha transcrito. que comprovem a boa situaeao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tcra de assumir caso Ihc scja
adjudieado o objcto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada
sua substituieao por balaneetes ou balancos provisorios. podcndo ser atuali7.ados por indices
oficiais quando eneerrados ha mais de 03 (trés) mcscs da data dc aprescntaefio da proposta;
6.5.1.1. Scrao eonsiderados como na l'orma da Lei. o Balaneo Patiimonial e l)e|nonstra<;oes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balaneo patrimonial c demonstraeocs eontabcis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comereial da scde ou domicilio
da Licitante, acompanhados dc copia do tcrmo dc abcrtura e de encerramento do Livro Dizirio
do qual l'oi extraido.
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b) Sociedadcs empresárias, especificamentc no caso dc striedades anôninras regidas pela Lci
n".6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantel
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal coníbrrne o

lugar em que esteja situada a sede da conrpanhia; ou, ainda, em jonral de grande circtrlação
editado na localidade em que está a sede da cornpanhia;
c) Socicdadcs sin.rples: registrados no Registro Civil das Pcssoas jurídicas do local tle sua

sede; caso a sociedadc simples adote urn dos tipos de sociedade enrpresária, deverá sujcitar-sc
às normas Íixadas para as sociedadcs errpresárias.
d) As etnpresas constituídas á menos de urn ano: deverão apresentar dernonstrativo tlo
Balanço de Abertura, dcvidanrente registrados ou aul.enticados na Junta Contcrcial tlo
domicílio da Licitante, acompanhado dos tcrrrros de abcrtura c de encerramento tlo Livro
Diário - cstcs terntos devidanrente registrados na Junta Conrercial assinado pelo sócio-gcrentc

ou diretor c pelo contador ou oulro prolissional equivalcnte. devidanrente tegistratkr no

Consclho Rcgional de Contabilidade.
6.5.2. Entende-se que a expressão "na lbrma da lei" constante no item 6.5.1.1, no tnininto:
balanço patrirnonial e DRE, registro na Junta Conrercial ou órgão colnpetcnte, ternros dc

abertura c encerramento).
6.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário dcvidamente l'ornralizado c
registrado.
6.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público dc Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na "lbrrna da lei".
6.5.5. Entende-se que a expressão "na forrna da lei" constarrtc no itern 6.5.1.1. engloba, no

mín irno:
a) Balanço Patrirnonial;
b) DRE - Denronstração do Resultado do Excrcício;
c) Termos de abertura c de encerrantento;
d) Recibo de enlrega de escrituração contábil digital (Para elcito o que deternritra o Art. 2" tkr

Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 201 8);

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Cornércio, podcrá ser Í'eita pelo Sisterna Público dc Escrituração Digital - Sped, instittrido
pelo Dccrcto t'r" 6.022. de 22 de janeiro de 2007, por nrcio da âpresentação de cscritutaçtio

contábil digital, na Í'onra estabelccida pela Sccretaria «la Receita Federal rlo Ilrasil do

Ministório da Fazenda. (Art. I' do Dccreto N' 9.555, dc ó de noveurbro de 20 I 8).

6.5.6. Às cópias dcvcrão scr originárias do Livro Diário constarrtc do SPED.
6.5.7. A Escrituração Digital dcvcrá cstar de acordo coÍr as lnstl'uçõcs Nortnativas (ltFl) n'
1420/2013 c RFB n' 1594) que tratanr do Sisterna Público dc Escrituração Digital - SPEt).

Para maiorcs informações, verillcar o site www.rcccita.gov.br, no link SPED. F'icando a

exigôncia dc aprcscntação do Balanço Patrirnonial do últirno exercício social. a scr

aprcscntado no prazo que determina o art. 5o das Instruçõcs Nonnativas da RFB, bcm conto o
que deterrnina a Jurisprudôncia no Acórdão TCU n" 2.66912O13 dc rclatoria do Ministro
Valnrir Canrpelo.
6.5.8. Sc ncccssária a atualização do balanço, dcvcrá scr aprcsentado, juntalncntc coll'l os

documcntos em apreço, o memorial de cálculo corrcspondente.
6.5.9. Aprcscnrar CERTIDÃO NEGATIV^ DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÀO
JUDICIAL expcdida pclo distribuidor da sede da pcssoa jurítlica, dentro do prazo dc validadc;
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b) Sociedades empresarias, especificamentc no caso dc sociedades anonimas regidas pela Lei
n”. 6.404/76: registrados ou autentieados na Junta Comereial da sede ou domicilio da Iicitante;
ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conlbrme o
lugar em que esteja situada a scde da companhia; ou, ainda, em jomal de grande eirculaeao
editado na localidade em que esta a scde da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pcssoas juridicas do local de sua
sedc; caso a sociedadc simples adote um dos tipos dc soeiedade empresaria, devera sujcitar-se
as norinas lixadas para as sociedadcs empresarias.
d) As empresas eonstituidas a menos de um ano: devcrao apresentar deinonstrativo do
Balaneo de Abertura, dcvidamente registrados ou autentieados na Junta Comercial do
domieilio da Licitante, acompanhado dos tcrmos dc abertura c de cncerramento do Livro
Diario - estes tcrmos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo soeio-gerenlc
ou diretor e pelo eontador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
6.5.2. Entende-se que a exprcssao “na forma da lei" constante no item 6.5.1.1, no minimo:
balaneo patrilnonial e DRE, registro na Junta Comcrcial ou orgfio competente, tcrmos dc
abenura e eneerramento).
6.5.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
6.5.4. A empresa optante pelo Sistema Publico dc Eserituraefio Digital - SPED podera
aprescnta-lo na “forma da 1ei”.
6.5.5. Entende-se que a expressfio “na forma da lei” constante no item 6.5.1.1. engloba, no
minimo:
a) Balaneo Patrimonial;
b) DRE — Demonstraefio do Resultado do Excreieio;
c) Termos de abertura c de encerramento;
d) Recibo dc entrega de escrituraefio contabil digital (Para efcito o que determina o Art. 2" do
Deereto N" 9.555, de 6 de novembro dc 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser leita pelo Sistema Publico dc Escrituracao Digital - Spcd, instituido
pelo Deercto n“ 6.022, de 22 de janeiro de Z007, por mcio da apresentaefio de eserituraeao
contabil digital, na 1'orma estabelecida pela Sccretaria da Reeeita Federal do Brasil do
Ministerio da Fazenda. (A11. 1" do Dccreto N“ 9.555, dc 6 de novembro de 2018).
6.5.6. As copias dcverfio ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
6.5.7. A Escrituracao Digital devera cstar de aeordo com as lnstrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° I594) que tratam do Sistema Publico dc Eserituraefio Digital 4 SPED.
Para maiorcs informacoes, verificar 0 site www.rcceita.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigéncia dc aprcscntacao do Balaneo Patrimonial do ultimo exerclcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5° das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como o
que determina a Jurisprudencia no Aeordao TCU n° 2.669/2013 dc rclatoria do Ministro
Valmir Campelo.
6.5.8. Sc ncccsséria a atualizaeao do balanco, deveré ser apresentado, juntamente com os
documcntos em apreeo, o memorial dc calculo corrcspondente.
6.5.9. Aprcsentar CERTIDAO NEGATIVA DE FA LENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validadc;
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6.5.10. Fica dispensado da aprcscntação das exigências ptevistas uos itctts 6.5.1 a (r.5.7 dcst

tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as

demais exigências

6.6. QUALIFICAÇÂO TECNICA:
6.6. I . Apresentação de no rnín irno 0 I (um) Atestâdo tlc Capacitlatle Tócnica dc protltúos

cntrcgues, obrigatoriamcnte pertinente e compatível com o ob.ieto dcsta licitação, expedida

por entidade pública ou privada, usuária do Í'ornecimento etrt questão, cot.ttprovattdo o

fornecinrento, colrÍ-ornre Tcrnro de Referência - Anexo I. Sonrente serão consideratlos válidos

os atestados conr tinrbre da entidade cxpedidora e com idcntiÍlcação do nonre contpleto do
cmitente. O atestado devcrá ser datado e assinado por pessoa llsica identiÍlcada pclo nonre e

carqo exercido na entidade, estando às irrlorrnações sujeitas à conferência pelo Pregoeito ou

queur este indicar. Os atcstados deverão estar nccossariatttettte elu notne da licitante.
6.6.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar dcscrito cxpressanrente os itcns cujir

entrega foi rcalizada, sendo estes compatíveis conr o Ternro de RcÍ-crôncia, conhrrnre o caso

6.6.3. Poder'á, Íàcultativanrente, vir acompanhado junto ao âtestado tle capacidadc tócrrica
para comprovação ao que dispõc o itenr 6.6.2, instrumento dc nota Ilscal respectiva ao qttal o
atestado faz vinculação;
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6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
6.7.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cutnprinrento ao estabelecido na Lci n" 9.854, de 21/lDll999,
publicada no DOU de 28110/1999, c ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Iederal,
não emprega menores de l8 (dezoito) anos cm trabalho notunro, peligoso ou insalubrc, ncrn
emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmctros e elenrentos da descrinrinação do
produto a ser otêrtado e que sua ploposta atende integralmente aos requisitos coristantcs rio
edital;
c) Declaração exprcssa dc integral concordârrcia com os tcrmos do cdital c scus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistôncia dc lato superverriente inrpeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (411.32,

§2', da Lei n.'8.666/93);
e) Caso não scja declarado o prazo dc validade da certidão, scrá considcrada apenas a que

tiver sido enritida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do inicio da disputa.
6.7.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão cstar enr nonle da matriz. se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar enl nomc da lllial, exceto aqueles
documentos quc, pela própria natureza, conrprovadamcntc, Í'orern ernitidos sorüentc cm notllc
da matriz;
6.7.3. Caso o licitantc pretcnda que unra de suas Ílliais/rmatriz que nâo o participantc desta

licitação, exccutc o futuro contrato, deverá apresentar toda docuntentação de aurbos os

estabelccimcntos
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- 1 1" "-'- ‘F6.5.10. Pica dispensado da aprcsentacao das exigéneias previstas nos itcns 6.5.1 a 6.5.7 destc"-, I-"ll
topico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as
demais exigéncias

6.6. QUALIFICACAO TECNICA:
6.6.1. Apresentaeao de no minimo 01 (um) Atestado dc Capacirlarle Técnica dc produtos
cntrcgues, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto dcsta Iicitacao, expedida
por entidade pirblica ou privada, usuaria do fornecirnento em questao, comprovando 0
fornccimento, eonforme Tcrmo de Referéncia — Anexo I. Somente serao considerados validos
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identilicacao do nome completo do
emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identifieada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando as informaeoes sujeitas a confcréncia pelo Pregoeiro ou
quem este indicar. Os atcstados deverao estar necessariamente em nomc da Iicitante.
6.6.2. No atestado de capaeidade téeniea devera estar dcscrito expressamente os itcns cuja
entrega foi rcalizada, sendo estes compativeis com o Termo de Refereneia, conforme o caso
6.6.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capaeidade téeniea
para eomprovaeao ao que disp6e o item 6.6.2, instrumento dc nota fiscal respectiva ao qual o
atestado faz vinculaeao;

6.7 - DEMAIS EXIGENCIAS:
6.7.1. Declaraeao de que:
a) Deelaracfio dc que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei n“ 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condieao de aprendiz, a
partir de I4 (quatorze) anos;
b) Declaracao de eonhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao do
produto a ser oliertado e que sua proposta alende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaraeao exprcssa dc integral concordancia com os tcrmos do cdital c seus anexos;
d) Declaraeao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia dc 1'ato superveniente impeditivo
da habilitaeao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oeorréncias postcriores, (at-1.32,
§2°, da Lei n.“ 8.666/93);
e) Caso nao scja declarado o prazo de validadc da certidao, scra considcrada apenas a que
tiver sido emitida no maximo ate 30 (trinta) dias antes da data do inicio da disputa.
6.7.2. Se o Iicitante for a MATRIZ, todos os documcntos deverao cstar em nome da matriz. se
for a FILIAL, todos os documcntos deverao estar em nomc da filial, exceto aqueles
documcntos que, pela propria natureza, comprovadamente, lorem emitidos somentc em nomc
da matriz;
6.7.3. Caso o Iicitante pretcnda que uma de suas filiais/matriz que nao o participantc desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimcntos

6.8. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE 1\'lICROEMl’RESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os mieroemp|'eendedo|'es individuals
(MEI);
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6.8.1. Nos ternros dos afis. 42 e 43 da Lei Complernental n" 123/06, as MEI, ME e E,P

deverão apresentar toda a documentação exigida rro Edital, rnesrno quc esta aprcscntc zrlgrrmÍl

rcsh'ição corn rclâção à regularidadc Íiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição corn relação à regularidade Ílscal c trabalhista, será assegurado
as MEl, ME e IIPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período rnediante justificativa tenrpestiva c accita pclo (a) Pregoeilo (a), nos termos do §
l', art. 43, do mesnro dispositivo na Lei Conrplernerrtar n". 1232006, cujo telmo inicial
corresponderá ao rnomento enr que a licitante Í'or dcclaratla vcrtccdora do certanre, parl a

regularização da documentação, pagamcnto ou parcelameuto do débito, e emissão de

cvcntuais certidões negativas ou positivas conr efeito de ccrtidãcl negativa.
b) A não regularização da docunrcntação no pmzo previsto acinra implicar-á na dccadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas no art. 8l da Lei 8.666i93. sendo
Íàcultado à Adntinistração convocar os licitantes remancsccntcs, na ordern de classiÍicaçâo,
para contratação, ou revogar a licitação.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual ser'á realizado em sessão pública por meio da

INTERNET, nrcdiante condições de scgurança - criplografia e autcnticação - cnr todas as suas

lases através do Sisterna dc Pregão Eletrônico (licitaçõcs) cla l]olsa Brasileira dc Mcrcadotias
- BBM.
7.1 .l - O Sistenra de pregão cletrônico da Bolsa Brasileira dc Metcadorias-BBM é ccrtilicado
digitalmcnte por autoridade certiÍicadora no âmbito da lnlia-cstrutura de Chaves Públicas
Brasileiras -lCP Blasi l.

7.1.2- Os traballros serão conduzidos por servidor da PreÍ'eitura dc Cratcús/Ce, designado

como Pregoeiro, rnediante a inserção e monitoramento de dados gcrados ou ttansleridos para

o aplicativo "Licitações públicas" constantc da página eletrôrticr da Bolsa lJrasileira de

Mercadorias - BBM (hftp:i/www.bbrnnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- O licitante poderá enviar as infornrações da Carta Proposta comercial e participar das

disputas através do sistcrna eletrônico através do seu representante dcviclanrente credenciado
atravós do tenno de adesão.

7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por nreio da digitação da sctrha pessoal e

intransferível do Iicitante ou do representante cledenciado c subsequente encaminltatuettto da

Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente pot meio do sistenta eletrônico

observado as condições e limites dc data e horário estabelccidos.
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do hor'ário previsto no edital, terá

início à sessão pública do Pregão Eletrônico, coll'I a divulgação clas propostas de prcços

rcccbidas pelo sítio já indicado, passando ao Pregociro a avaliar a accitabilidade das

propostas.
7.3.1 - ALrcrta a etapa conrpetitiva, os representantes dos licitantes deverão estar concctados

ao sistcnra pata participar da scssão de lances. A cada lance oÍàrtado o participantc serlt

irrrediatamente inÍ-ormado de seu recebimcnto c [espectivo horário dc registro e valor.
7-3.2 Pala cfcito <Ia disputa dc preços, as propostas encanrinhadas clctt onica ntcntc pclos

licilar.rtes scrão consideratlas lances.
7-3.3 O licitante sotncntc podcrá ol'erecer lancc dc valor inlcrior ou pcrccntuâl de desconto

superior ao últinro por clc oÍ'crtado e registrado
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deverao apresentar toda a doeumentacao exigida no Edital, mcsmo que csta apresente alguma
restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrieao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo dc 05 (cinco) dias iiteis para a sua regularizacao, prorrogavel por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos tcrmos do §
1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Colnpleinentar n". 123./2006, cujo tcrmo inicial
eorrespondera ao momento em que a Iicitante for declarada venccdora do cerlame, para a
regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao dc
eventuais eertidfies negativas ou positivas com efeito de ccrtidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na dccadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancées previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remancsccntes, na ordem de classificacao,
para eontratacao, ou revogar a lieitacao.

7. DA sF.ssAo PUBLICA oo PREGAO:
7.1 O Pregao sera do tipo Eletronico o qual sera realizado em scssao pabliea por meio da
INTERNET, mediante condiefies de seguranca — criptografia e autenticacao - em todas as suas
fases através do Sistema dc Pregao Eletrfmico (licitaciies) da Bolsa Brasileira dc Mcrcadorias
- BBM.
7.1 .1- O Sistema de pregao eletronico da Bolsa Brasileira dc Mercadorias-BBM é ccrtificado
digitalmcnte por autoridade certificadora no ambito da Infra-cstrutura de Chaves Publicas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serao conduzidos por servidor da Prefeitura dc Cratcas/Ce, designado
como Pregoeiro, mediante a insercao e monitoramento de dados gcrados ou transferidos para
0 aplicativo “Licitacfies pilblieas” constante da pagina eletronica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM (http://www.bb1nnetIicitacoes.com.br).
7.1.3- O Iicitante podera enviar as informacfies da Carta Proposta comercial e participar das
disputas através do sistema eletronico através do seu representante deviclamente credenciado
através do termo dc adesao.
7.2- A participacao no Pregao Eletronico dar-se-a por meio da digitaeao da senha pessoal e
intransferivcl do Iicitante ou do representante credenciado e subsequente encaminliamcnto da
Carta Proposta inicial de precos e seus anexos, exclusivamente por mcio do sistema eletronieo
observado as condicfies e limitcs dc data e horario estabelccidos.
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horario previsto no edital, tera
inicio a sessao pablica do Pregao Eletronico, com a divulgacao das propostas dc precos
rcccbidas pelo sitio ja indicado, passando ao Pregociro a avaliar a accitabilidade das
propostas.
7.3.1 - Abcrta a etapa compctitiva, os representantes dos Iicitantes devcrao cstar concetados
ao sistema para participar da scssao de lances. A cada lance ofertado o participante sera
imediatamente informado dc seu recebimento c respeetivo horario dc rcgistro e valor.
7.3.2 — Para cfcito da disputa dc precos, as propostas eneaminhadas eletronicamente pelos
licitantes scriio consideradas lances.
7.3.3 O Iicitante somente podera olereeer lance dc valor inferior ou perccntual de desconto
superior ao Ultimo por cle olcrtado e registrado pelo sistcinn.
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7.4 - Corn o intuito de conlêrir cclcridade à condução do processo licitatório, e pcrutitido ao

Pregoeiro a abcftura e gerenciarnento sinrultânco da disputa de vários itens da ntcstra
Iicitação.
7.4.1 - Etl rcgra, a disputa sirrrultânea de lotcs obedecerá à ordcm sequencial dos rrrcsrnos.

Entretanto, a Prcgociro podcrá cÍ-etuar a abertura da disputa dc itcns sclccionados Í'ora da

ordem sequcncial. 
_

7.5- CLASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro vclilicará a

confornridade das Cartas Propostas apresentadas, desclassiÍlcarrdo aquelas que não cstivcrem
en.r conf'ornridade cour os requisitos estabelecidos ncstc Edital.
7.5.1- A dcsclassiÍicação de qualquer Carta Proposta será senrprc Íirrrtlarrrentacla c rcgistrada

no sistenra, para aconrpanhatrcnto, cm tempo rcal, de todos os PITOPONENTES.
7.5.2- O sistcma lará, autotraticanrcnte, a ordcnação das Cartas Propostas classiÍicatlas pelo

Pregoeiro. ctl ordetn decresccnte dc valor, c sorncntc estas cs(arão aptas a participar tla Ílrse

dc lances.
7.6. MODO I)E DISPUTA AllEt{'fO (arl.32 do l)ecreto lredctal n'. !O.O24/2O19): O tempo

da ctapa dc lanccs scrá dc l0 (dcz) minutos c scrá cnccrrada por prorrogação autotn/ttica O
sistema inl'ornrará "Dou-lhc tttna" qttatrdo Íaltar 02rn00s (dois ntinutos para o tótntilto da

etapa de lanccs (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando Íàltar 0lnr00s (unr rlinu(o) c "Dott-
lhc trôs - Fcchado" qtrando chcgar no ternpo prograntado para o cnccrratrento. Na ltiltritcse rie

haver um lancc de preço tnenor que o menor lance de preço registtado tro sistenta, nos ítltintos

02m00s do período de duração da sessão pública, o sistenra prorrogará autolllaticnlncntc o

tempo dc í'cchantcnto cm mais 02rn00s a partir do nromcnlo do rcgistro do últinro lance,

reiniciando a contagem para o leclramenlo. a partir do "[)ou-lhe unra" e, assitt.t,

sucessrvamclrtc.
7 .6.1. O Pregoeiro tem a ação de iniciar a lase de lances, depois todo processo ó autorrtático,

conforrnc cxplanado acima.
7.6.2 Iniciada a làse de lechamcnto de lances. os licitantes são avisados via chat na sala dc

negociaçâo, a linlra do itcnr tanrbónr indica cssa làsc (na coluna Situação) c, no caso dc utrla

Prorrogação Autonrática, o ícotte de "Dou-lhe unta", "Dou-lhe dtras", é exibidtx
7.6.3. O intcrvalo míninto tlc diÍ'ercnça de valor entre os lanccs, quc inctdirá tanto cnt t elacão

aos lanccs intcrrncdiários quanto cnr relação à proposta quc cobrir a rnclhor ot-cfla tlcvcrá scr

de RS I 00,00 (cenr rea is). ( Art. 3 I , parágralo irnico do Decrclo l"cdcral n". I 0.024/20I 9):

7.5. Encerrada a lase conrpetitiva scur que haja a prorrogaçãtt autontiilica pclo sislcnta, potlct ít

ao Pregociro. assessorado pcla cquipe de apoio. j ustiÍicadanrcntc, adnritir o reirrício da sessào

pública dc larrccs, crn prol da consccução tlo ntclhor prcço.
7.6. Assim quc a ctapâ tlc lancos Íbr Ilnalizada c o sistcrla dctccl.ar unr enrpatc, cottlirtttrc
estabelccc os artigos 44 c 45 da LC 123/20(16 a Ícrrarrtctttu inicia a aplicação autotníttica clo

dcscnrpatc cnr Íàvor ME/EPP/M EI, conÍ'ortrrc proccdimento dctalhado a scgtrir:

7.7._ DO TRATAMENTO DI FE RENCIADO ÀS MICROEIVI PtIIISAS, EIII PIiESI\S DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:
7.7 -l 0 tratarncnto difercrrciaclo conferido às crrrprcsas clc pcrlucno portc, iis t.tt icrocntprcsas
e às coopcrativers de que tlatarl a I-ci Conrplcnrcntar 123, dc l4 dc ilczcnrbro dc 200(r c a Lci
I I .488, de I 5 de j unho ,Jc 2O07 , tlcvcrá scguir o procedintcnlo tlcsct'ito a scgu ir:
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Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultaneo da disputa de varios itens da mesma
licitacao.
7.4.1 — Em rcgra, a disputa simultanea dc lotcs obedecera a ordem sequencial dos mesmos.
Entretanto, a Pregoeiro podera efetuar a abertura da disputa dc itcns seleeionados fora da
ordem sequencial.
7.5- CLASSIFICACAO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas 0 Pregoeiro vcrificaré a
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao estivcrem
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.l- A desclassificacao dc qualquer Carta Proposta sera sempre lundamentada e registrada
no sistema, para acompanhamcnto, cm tempo real, dc todos os PROPON ENTES.
7.5.2- O sistema fara, automaticamcnte, a ordcnacao das Cartas Propostas classificadas pelo
Pregoeiro, em ordem decrescente dc valor, e somente estas estarao aptas a participar da fase
dc lances.
7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do l)ecreto Federal n". 10.024/2019) I O tempo
da etapa dc lanccs sera dc I0 (dez) minutos e scra cncerrada por prorrogacao automatica. O
sistema ir1lo|'lnara “Dou-Ihc uma” quando laltar 02m00s (dois minutos para o termino da
etapa de lanccs (sessao piiblica), “Dou-lhe duas" quando faltar 0 I |n00s (um ininuto) c “Dou-
lhe trés — Fechado" quando chcgar no tempo programado para o cnccrramento. Na hipdtcse de
haver um lance dc preco menor que o menor lance de preeo registrado no sistema, nos altimos
02m00s do periodo de duracao da sessao pablica, o sistema prorrogara automaticamcntc o
tempo dc lcchamento em mais 02|n00s a partir do momcnto do rcgistro do tiltimo lance,
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “1Jou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.
7.6.1. O Pregoeiro tern a acao de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automatieo,
conformc cxplanado acima.
7.6.2 lniciada a fase de lecliarnento de lanccs. os licitantes sao avisados via chat na sala de
negociaeao, a linha do item também indica essa fasc (na coluna Situacao) e, no caso dc uma
Prorrogaeao Automatica. o icone dc “Dou-Ihc uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intcrvalo minimo dc diferenca de valor entre os lanccs. que incidira tanto cm relacao
aos Ianees intermcdiarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor olerta dcvcra ser
de R$ 100,00 (cein reais). (Art. 31, paragrafo anico do Dccreto 1-‘cdcral n". 10.024/2019);
7.5. Encerrada a lase compctitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, podera
ao Pregoeiro, asscssorado pela cquipe de apoio. justilicadamcnte, admitir o rcinicio da sessao
pablica dc lances, em prol da consecucao do melhor preco.
7.6. Assim que a etapa dc lanccs for finalizada c o sistema dctcclar um empatc, co|11o|‘|i1e
estabelccc os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a lcrramenta inicia a aplicacao automatica do
descmpatc em favor ME/EPP/M El, conformc procedimento detalhado a scguir:

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:
7.7.1 — O tratamcnto diferenciado conferido as emprcsas de pequcno porte. as microemprcsas
e as eooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, dc 14 dc tlC7.Cl11l)l'0 dc 2006 e a Lei
1 1.488, dc 15 dejunho dc 2007, dcvcra seguir o procedimento descrito a seguir:
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7.7.2 - Os licitantes devcrão indicar no sistema eletrôtrico de licitações, antcs do
encarn inharnenlo da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microcmpresa, etrprcsa
de pcqueno portc ou cooperativa.
7.7.3 - O licitantc que não informar sua condição antes do envio das propostas pcrdcrá tr

direito ao tratamento diferenciado.
7.7.4 - Ao final da sessão pÍrblica de disputa de lanccs, o sistema eletrônico detectará

automaticanrente as situações de crnpate a que se refet'etn os §§ lo c 2o do art. 44 da Lei

Conrplementar 12312006, de t4 de dezenrbro de 2006.
7.7.5 - Considcra-sc cnrpale aquelas situaçôes cnr quc .ls pt'opostas apresentadas pelas

microernprcsas, cmpresas de pequeno porte c cooperativas scjanr iguais otr até 57n (cinco por

cento) superiores à proposta lnais bcm classillcada, quando csta l'or proposta tle licitante não

enquadrado cotno tnicroempresa. empresa de peqrreno pollc ou coopel'ativa.
7.7.6 - Não ocorre empate quando a dctcntora da proposta nrais bcm classiÍicada possuir a

condição dc nricroenrprcsa, cmpresa de pequcno portc otl cooperativa. Ncssc caso. it

Pregoeiro convocará a arretnatante a aprcscntar os docutnentos de habilitação, na Íirrnta clos

itens 6.3 ao 6.7 deste edital.
7.7.7 - Caso ocoÍra a situação de ernpate dcscrita no item 7.7.5' o Pregoeiro convocará o
rcprcscntântc da empresa de pequerro porte. da microcnrpresa ou da coopcrativa nlais bem

classiÍlcada, intcdiatamente e por meio do sisterna cletrônico, a ofcrtar lance inlerior ao tttcnor

lance registrado para o item no prazo de cinco tninutos.
7.7.8 - Caso a lici(ante convocada não apresente lance inÍ'erior ao nlcnor valor registrado no

prazo acinra itrdicatlo, as dernris rrr icroenrprcsas, crnprcsas de pct;ucno porlc ott cool)erativas

quc porventura possuanr lances ou propostas na situação do itern 7.7.5 deverão ser

convocadas, na ordem de classificação, a ol'crtar lances itrÍ'eriores ti ntenor proposta.

7.7.9 - A microernprcsa, cmpresa de pequeno porte ou cooperativr que primeiro aprcsentar

lancc inf,erior ao nlenor lance of'ertado na sessão de disputa será considcrada arrentatanle Pclo
Pregoeiro, quc cncerrará a disputa do itenr na sala virlual, c que deverá aprcsclltilÍ a

documcntaçzio de habilitação e da proposta de prcços.

7.7.10 - O rrâo oÍ'erecinrento dc lances no prazo cspccíÍico destinado a cada licitante protlttz a

prcclusão do direito de aprcscntá-los. Os lanccs aprcscntados cm nlr)ntcnto inadeqttatlo. antcs

do início do prazo cspccífico ou após o scu tórnrino serão cotrsidcrados inválidos.
7.7.1t- Caso a proposta inicialrncnte nrais benr classiÍicada. dc licitarrte não cncluatlrado

oorno nticrocurpresa, etrprcsa de pequeno portc or.r cooperativa, seja desc lass i licatla pcltl

Prcgociro. por dcsatendinrcnto ao cdilal, essa proposta n:lo é nrais considct atla conto

parânrctro para o cf,cito do enrpate de quc trata esta cláusrrla.

7.7.12- Pan o eleito do empatc, uo caso da dcsclassili caçâo de que trata o itenl atltcrior, a

nrclhor proposta passa a ser a da próxirra licitantc não ctttluadrada cotno tricroetrprcsa,
clrprcsa dc pcqucno portc ou coopcrativa, o['rscrvado o prcvisto no itcnl 7.7.6.

7.1 .13 - No caso dc o sisterna eletrônico não convocar autornaticanrente a tnicroctnptcsa,

cmprcsa de pequeno porte ou coopcrativa, a Pregoeiro o larlr através do "chat dc mensagcns".

1.7.14 - A partir da convocação de que trata o itcrn 7.7.13, a microenrpresa' enlpresa tlc
pequcno portc ou cooperativa, terá 48 (quarcnta c oito) horas para olerecer proposta in l'crior ir

cntão urais bcnr classiÍlcada, atravós do "chat de nrcnsagcns", sob pena de preclusão rJc sctt

dircito.
7.7.1 5 - Caso a nricroernpresa, ernpresa dc pcqucno porle ou coopcrativa e.xcrcite o seu dircikl
dc aprcscntar proposta inlerior a ntais bcnr classiÍlcada, tcrá, a partir da aprcsentação tlcsta lro
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7.7.2 - Os licitantes devcrao indicar no sistema eletrfmico de licitaeoes, antes do
encaminhamento da proposta eletronica de precos, a sua condieao dc mieroempresa, empresa
dc pequeno porte ou eooperativa.
7.7.3 - O Iicitante que nao informar sua condicao antes do envio das propostas pcrdera o
direito ao tratamcnto difereneiado.
7.7.4 - Ao final da sessao pitblica de disputa dc lanccs, o sistema eletronico detectara
automaticamente as situacoes de empate a que se refercm os §§ lo c 20 do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5 - Consiclcra-se empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microemprcsas, cmpresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (einco por
cento) supcriores a proposta mais bcm classifieada, quando csta for proposta de Iicitante nao
enquadrado como mieroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6 - Nao ocorre empate quando a detentora da proposta mais bcm elassificada possuir a
condicao dc mieroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nessc caso. a
Pregoeiro convocara a arrematante a apresentar os doculnentos dc habilitacao, na lorma dos
itcns 6.3 ao 6.7 deste edital.
7.7.7 - Caso oeorra a situaeao de empate descrita no item 7.7.5, o Pregoeiro convocara o
reprcscntantc da empresa dc pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bcm
classificada, ilncdiatamente e por mcio do sistema eletronico, a ofcrtar lance inferior ao lncnor
lance registrado para 0 item no prazo de cineo minutos.
7.7.8 - Caso a Iicitante eonvocada nao apresente lance inferior ao menor valor registrado no
prazo acima indicado, as demais mieroemprcsas, cmpresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lanccs ou propostas na situacao do item 7.7.5 deverao ser
eonvocadas, na ordem de classificaeao, a ofertar lanccs inferiorcs a menor proposta.
7.7.9 - A mieroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessao dc disputa sera considerada arrematante pelo
Pregoeiro, que eneerrara a disputa do item na sala virtual, c que devera apresentar a
doeumentaeao de habilitaeao e da proposta dc precos.
7.7.10 — O nao oferecimento de lances no prazo espccifico destinado a cada Iicitante produz a
preclusao do direito de aprescnta-los. Os lanccs apresentados em momento inadequado, antes
do inicio do prazo espccifico ou apos o seu término serao considerados invalidos.
7.7.1 1- Caso a proposta inicialmcnte mais bem classificada. de Iicitante nao enquadrado
como mieroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, scja desclassificada pelo
Pregoeiro, por dcsatendimcnto ao cdilal, essa proposta nao é mais considerada como
parametro para 0 cfcito do empate de que trata csta clausula.
7.7.l2— Para o efeito do empate, no caso da dcsclassilicacao dc que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da proxima Iicitante nao enquadrada como mieroempresa,
empresa dc pequeno porte ou cooperativa, obscrvado o previsto no item 7.7.6.
7.7.13 — No caso dc o sistema eletrénieo nao convocar automaticamente a mieroempresa,
empresa dc pequeno porte ou cooperativa, a Prcgoeiro 0 Fara através do “chat dc mcnsagcns“.
7.7.14 - A partir da convocacao de que trata o item 7.7.13, a mieroempresa, empresa dc
pequeno porte on cooperativa, tera 48 (quarenta e oito) horas para ofcrecer proposta inferior a
entao mais bcm classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preelusao dc seu
direito.
7.7.15 - Caso a mieroempresa, empresa dc pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bcm classificada, tera, a partir da apresentaeao desta no
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"chat de mensagens", conforme estabelece o iÍem 7.7.14 deste edital para encaminhar a

docunrentação de habilitação e proposta de preços,
7.7.16 - O julgarnento da habilitação das tnicroemprcsas, ctlll)rcsas dc pcqucno portc c

cooperativas obedeccrá aos critórios gerais deÍinidos neste edital, observadas as

particularidadcs dc cada pcssoa jurídica.
7 .'l .17 - Havendo algunra rcstrição na comprovação da regularidadc llscal, scrá assegurado às

rnicroempresas, etrpresas de pequeno porte e cooperativas unr ptazo adiciorral tle 05 (cinco)
dias úteis para a regularização da docurrentação, contados a paltir da trotiÍicaçiio da

irregularidade pclo Prcgociro. O prazo de 05 (cinco) dias Írteis poderít ser prorrogado por

igual periodo se houver nrarrif'estação expressa do interessatlo antes do (órtnino do prazo

inicial.
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo pt'evisto acinra irnplicar'á na

dccadôncia do direito à contratação, sern prejuízo das sanções prcvistas no art.8l da Lei

8.666i93, sendo lacultado à Administração convocar os licitantes rcrnalrcscentcs, na ordent de

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.8- O sistema inlormará a Carta Proposta de menor valor irttcd iatatncnte após o
encerramento da ctapa dc lanccs ou, cluando Í'or tl caso, após negociação e decisão pelo

Pregoeiro acerca da aceitação do lance dc ntenor valor;
7.9- Declarada cnccrrada a ctapa conlpetitiva, corn ou scnr latrccs, c rcalizatla a classiÍlcacào

tjnal das Cartas Propostas, a Prcgoeiro examinará a aceitabilidade do printciro classificaclo,

especialntente quanto à conÍbrrnidade entrc a Carta Proposta/oÍêrta de tncttor pteço e o r,alor

cstimado para a contratação constante da planilha anexa ao Ternto clc RcÍ'ctôtrcia c a sua

conlorrnidade, decidindo nlotivadamente a rcspeito.
7.10- Tratando-se dc preço irrexequível a Pregoeiro poderá detcrnrirtar ao licitantc qtrc

cornprove a exequibilidadc de sua Carta Proposta, ern prazo a scr llxado, sob pena de

dcsclassilicação.
7.10.r. DA ACETTAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PttlME,llto LUCAR:
a) Considera-se inexequívcl a proposta que apresente prcços global ou trnitár'ios sinrbólicos.

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos it.tsuntos c salár'ios tlc ntercarlo,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tcnha

estabelecido lirnites rnínintos. cxccto quando se relerirenr a ntalcriais c irtstalaçõcs dc

propriedade do próprio licitante, para os quais clc rcnttncie a parccla ou à totalidade da

renruneração.
b) Caso necessário, lacultativarncntc a Prcgociro abrirá prazo dc 30nrin (trinta nrinutos) para

quc o detentor de rnclhor lance envie ao e-nrail inlormado prova dc cxcquibilidade, devendo

demonstrar:
b.l) Planilha cour os custos do produto de cada itetn;
b.2) Planilha corn custo corn a logística dc cntrcga no rnunicípio, cvidenciando a nrão dc obra

cmprcgada bcrn col'r'ro os cncargos aplicados no pessoal cnvolvido colll ír clllrcga.
c) Não sendo dcntonstrada a crcquibilidadc ncstcs tenros, a I'tegociro dcsclassificara a

proposta, convocando os licitantcs relranescenles na ordenr de classilicaçãtl ató a apuraçào dc
proposta ou lance venccdor que atenda o requisito dc cxcqrribilidadc.
d) Se a proposta ou o lancc tlc menor prcço não Íbr accitávcl, ou sc a licitantc tlesatendcr iis

exigôncias habilitatórias, a Prcgoeiro exarninará a propostil tru o lattcc sttbscqucnlc'
vcriÍicando a sua accitabilidadc c as condiçõcs dc habilitação, na ortlcltt tlc classilicação, e
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“chat de mensagens”, conforme estabeleee o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a
documentaeao de habilitacao e proposta de prccos,
7.7.16 - O julgamento da habilitacao das microempresas, cmpresas dc pequeno porte e
cooperativas obedecera aos critérios gerais definidos neste edital. observadas as
particularidades dc cada pessoa jurldica.
7.7.17 — Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado as
microempresas, cmpresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco)
dias ateis para a regularizaeao da documentaeao, contados a partir da notificaeao da
irregularidade pelo Pregociro. O prazo dc 05 (cinco) dias iiteis podera ser prorrogado por
igual periodo se houver inanilestaeao expressa do interessado antes do término do prazo
inicial.
7.7.17.1 - A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
dccadeneia do direito a contrataeao, sem prejuizo das saneoes previstas no art. 81 da Lei
8.666/93, sendo facultado a Administracfio eonvocar os licitantes remanescentcs. na ordem dc
classificacao, para contratacao, ou revogar a licitacao.
7.8- O sistema informara a Carta Proposta de menor valor imediatamente ap6s o
encerramento da etapa dc lanccs ou. quando for o caso, apos negociaeao e decisao pelo
Pregoeiro acerca da aceitacao do lance dc menor valor;
7.9- Declarada encerrada a etapa eompetitiva, com ou sem lances, e realizada a classificacao
final das Cartas Propostas, a Prcgoeiro examinara a aceitabilidade do primeiro classifieado,
espeeialmente quanto a eonformidade entrc a Carta Proposta/olerta dc menor preco e o valor
estimado para a contratacao constante da planilha anexa ao Tcrmo dc Rcferéncia c a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.l0- Tratando-se dc prcco inexequlvel a Pregoeiro podera determinar ao Iicitante que
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de
dcsclassflicacao.
7.10.1. DA ACEITACAO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos.
irrisdrios ou de valor zero, incompativeis com os preeos dos insumos c salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos eneargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limitcs minimos, exceto quando se relerirem a materials e instalacfics dc
propriedade do prdprio Iicitante, para os quais cle rcnuneie a parcela ou a totalidadc da
remuneraeao.
b) Caso necessario, facultativamentc a Pregoeiro abrira prazo dc 30min (trinta minutos) para
que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova dc cxcquibilidade, devendo
demonstrar:
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a Iogistica dc entrega no municipio, evidenciando a mao de obra
empregada bcm como os eneargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.
c) Nao sendo demonstrada a cxequibilidadc nestes tcrmos, a Pregociro deselassifieara a
proposta, convocando os licitantes remanesecntes na ordem dc classificacao ate a apuracao dc
proposta ou lance vcnccdor que atenda o rcquisito dc exequibilidade.
d) Se a proposta on o lance dc menor preco nao for aceitavel. ou sc a Iicitante desatender as
exigéncias habilitatorias, a Prcgoeiro examinara a proposta ou o lance subscqucntc.
vcrificando a sua accitabilidadc e as condicfics dc habilitacao_ na ordem dc classificacao, e
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assirn succssivamente, até a apuração de uma proposta ou lance tlue satislàça às condiçties e

exigências constantes no Eclital c scus anexos.
e) Ocorrcndo a situação reÍ'critla neste subitem, a Prcgoeiro podcrá ncgociar conr a licitantc
para que seja obtida nrelhor proposta.
Í) Havendo necessidade, o Prcgoeiro suspendcrá a sessão, inlirrnrando nova data e horário
para â sua continuidade.
g) Serrprc quc a proposta não Íirr aceita, e antes dc a Prcgociro passar à subseclucnte, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n.123, dc 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelccida, sc l'or o caso.
7.1l- O lancc olcrtado depois de prolerido será irretratável, nzio podcndo haver desistência,
sujeitando-se o licitante dcsistcnte às penalidadcs constantes tlestc cdital.
l.12- Os licitantes que apresentarern preços excessivos ou rnaniÍ'cstarnente inexequívcis serào
considerados desclassillcados, não se adnritindo complenrentação postcrior.
7.13- Considerar-se-ão preços rnanifestamente inexequívcis aqucles que l'orent simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis col'n os preços de mercado, acrcscidos dos
respectivos cncargos.
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiorcs aos valorcs estinrados
para a contratação constantc da planilha allexa ao Tcrnro de ReÍ'erôncia.
7.15- Scrão considerados conrpativeis com os dc mcrcado os pleços registrados rluc Íbrerrr
iguais ou inÍ'eriores à média daqucles apurados pela Unidade (icstora interessada, rcsponsável
pela elaboração e emissão da rel'erida planilha.
7. l6- Na hipritese de desclassillcaçào do licitante que tiver aprcscrrtado a ()Íêrla c()nt nrcror
valor, a Prcgociro dcvcrá ncgociar diretanrenlc conr o classillcado subsequentc pala t;uc sr.-jit

obtida nrclh«r' oÍcrta cluc a sua Carta Proposta anterionrentc oícrccitla a Íltn tlc corrseÍ.ruir
nrenor preço, caso não corlplovada a conrpatibilicladc do licitanlc anteriornrcntc classiÍicatlo.

7. I 7. JULGAl\IENTO DAS I'ROPOSTAS:
7.11 .l - A Pregoeiro eÍ'etuar:i o julgamento das propostas pclo critório de "rnenor prcço por
lote", podendo cncaminhar, pclo sistema elctrônico, contraproposlr dirctarncrrte ao licitante
que tenlra apresentado o lance dc nrcnor valor por lote, paril quc scja obtido prcço nrclhor,
berr assim dccidir sobre sua aceitação, obscrvados os quantitativos, as espccillcaçõcs
técnicas, parâmetros mínimos dc dcsenrpenho c de qualidatlc c dcnrais condiçCrcs rlcllnidas
neste edital.
7.17.2 - Após o encerranlcnto da scssão de tlisputa c cstarrdo o valor da nrcllror proposta
acina do valor de rcfcrôncia, o Pregoeiro ncgociará a redução tlo prcço com o scu dctcntor.
7.17.3 - Errccrrada a ctapa de lances da scssão pública c ordcrradas as ol-crtas, u Plegoeiro
comprovar/r íl rcgularidade dc situação do autor da mclhor prof'osta, avaliada na lbrnra do
Decreto Fctlcral n". IO.O24/2O19 c 8.666/93. O Plcgoeiro vcrillcará, tanrbónr, o curnprirreuto
das denrais cxigôncias para habilitação contidas rros itens 6.3 ao (r.7 dcste Edital.
7- 17.4 - Sc a proposta ou lancc dc menor valor rtâo lor accitávcl. ou sc o licitattte tlcsittcn er
às exigências habilitatórias, o Prcgoeiro cxanrinará a propost:r ou o lancc subsctlucntc,
verificando a sua accitabilidarlc c proccdcndo:\ sua habilitação. ira ordcrl dc classilicaçiro. e

assim succssivarrrcntc, ató a apuração dc unta proposta ou latrcc cluc atcnda ao edital.
7.17.5 - Considera-se inaccitiivcl, para todos os Íins aqui tlispostos, a propostÍl quc ni-r()
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exigéncias constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrcndo a situacao refcrida neste subitem, a Pregociro podera negociar com a Iicitante
para que scja obtida melhor proposta.
I) Havendo necessidade, o Pregociro suspendcra a sessao, inforinando nova data e horario
para a sua continuidade.
g) Semprc que a proposta nao for aceita, e antes dc a Pregociro passar a subsequente, havera
opcao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n. 123, dc 2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida, sc l'or o caso.
7.11- O lance ofertado depois de proferido sera irretratavel, nao podcndo haver desisténcia,
sujeitando-se o Iicitante desistente as penalidadcs constantes deste edital.
7.12- Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestamcnte inexequivcis serao
considerados desclassificados, nao se admitindo eomplementacao posterior.
7.l3- Considcrar-se-ao precos manifestamente inexequivcis aqueles que forem simbolicos,
irrisorios, dc valor zero ou incompativeis com 05 precos dc mercado, acrcscidos dos
respectivos eneargos.
7.14- Nao serao adjudicadas Cartas Propostas com precos superiorcs aos valores estimados
para a contratacao constante da planilha anexa ao Tcrmo de Referéncia.
7.l5- Scrao considerados compativeis com os dc mcrcado os precos registrados que forem
iguais ou inferiores a media daqucles apurados pela Unidade Gestom interessada, responsavcl
pela elaboracao e emissao da relerida planilha.
7. 16- Na hipotese de desclassilicacao do Iicitante que tiver aprescntado a olerla com menor
valor, a Pregociro dcvcra negociar diretamcntc com o classificado subsequentc para que scja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormentc olerccida a fim dc conseguir
menor preco, caso nao comprovada a compatibilidade do Iicitante anteriormentc classificado.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1 - A Pregociro efetuara o julgamento das propostas pelo criterio de "|nenor preco por
lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrdnico, contraproposta diretamcntc ao Iicitante
que tenha apresentado o lance dc menor valor por Iote, para que scja obtido prcco melhor,
bem assim dccidir sobre sua aceitacao, observados os quantitativos, as espccificacocs
técnicas, parametros minimos dc dcsempenho c dc qualidadc e demais condicocs dcfinidas
neste edital.
7.17.2 - Apos o encerramcnto da sessao dc disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor dc rcfcréncia, o Pregociro ncgociara a redueao do prcco com o seu detentor.
7.17.3 — Enccrrada a etapa dc lanccs da scssfio publica c ordenadas as ofertas, o Pregociro
comprovara a regularidade dc situacao do autor da melhor proposta, avaliada na forma do
Decreto Fcdcral n“. 10.024/2019 c 8.666/93. O Pregociro vcrificara, tambem, o cumprimento
das demais cxiaéneias para habilitacao eontidas nos itcns 6.3 ao 6.7 deste Edital.
7.17.4 - Sc :1 proposta ou lance dc menor valor nao for aceitavcl. on se o Iicitante dcsatender
as exigéncias habilitatorias, o Pregociro examinara a proposta on o lance subsequentc,
vcrificando a sua aceitabilidadc e proecdcndo a sua habilitacao. na ordem dc classificacao. c
assim succssivamcntc, ate a apuracao dc uma proposta ou lance que atcnda ao edital.
7.17.5 - Considera-se inaccitavcl, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que nao
atendcr as cxigéncias fixadas neste Edital.
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7.17.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pÍrblica, a proposta final de preços do

licitante dctcntor da melhor ot'erta deverá ter seus valores unithrios e totais ajustados dc Í'ornra

que os pleços dc cada um dos itens uão tcsultenr, após os ajustes, inexequiveis ou
superfaturados.
7 .17 .6.1. Definido o valor final da proposta, a Pregoeiro convocará o affenlatante parâ ane[ar
em caÍnpo próplio do sistenra, no prazo de ale 24 (vinte e clualro) horas, a proposta de preços

conr os respectivos valores readequados ao últinro lance oleÍaclo.
7.11.7. A proposta deverá ser anexada etn cottfornridade com o itern 5.1 l. deste edital.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, cste será

realizado no prinreiro dia útil subsec;uente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, exclusivarlente pol nreio do sistema, os documetrtos cle habilitação e a ploposta com

a descrição do objeto olertado e o preço.

c) O envio da proposta aconrpanhada dos documentos dc habilitação ocorrerá por nreio de

clrave de acesso e senlta.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os docunrcntos dc habilitação por

elcs apresentados, até o térnrino do prazo para recebimento.
e) Não será cstabelecida, nessa ctapa do ceíame, ordet.n dc classilicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalização dos procedintcntos de negociação e

julgarncnto da proposta.
Í) Os documcntos que compõern a proposta e a habilitação da licitarrtc rnelhor classiÍ'icada

sonrente serão disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso pírblico aptis o

encerramento do envio de lanccs.

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Prcgão será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e
verbais sucessivos, na ordetr de classificação, a análise da cloctntentação exigida para

habilitação c os recursos intcrpostos, devendo ser a mesma obrigatorianrente assinada, ao

final, pelo Pregoeiro c sua Equipe de Apoio.
7.18.1- Ao final da scssão, caso não haja intenção dc interposição de recttrso c o pleço linal
seja compativcl com os preços de mercado previstos para a contratação, será Í'eita pelo

Pregoeiro a adjudicação ao licitantc declarado venccdor tlo certzune e encerrada zr rcuniito,
após o quc, o processo, devtdamente instruído, será encatrtinhatlo:
a) ao Prcgociro, para Íins dc análisc c parccer;

b) c dcpois à(s) Secretaria(s) compctcntes para honrologação c suhscqucnte Í'ornralizaçâo da

Contrato.
7.19- SUSPENSÃO OR SESSÀO: O Pregociro poderá, para analisar as Cartas Propostas dc
pÍcços e seus anexos, os docurncntos de habilitação ou outros docunrentos, solicitar palcccrcs
técnicos e suspender a sessão para realização dc diligência a lirn de obter mcllrorcs subsídios
para as suas dcc isõcs.
7.19. l- O Pregociro podcrá, para analisar as Cartas Propostas dc preços e seus anexos, os

documentos de habilitação ou outlos documentos, solicitar parcccrcs técnicos e suspendcr a
ra as suas dccisõcs.
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7.17.6 - Havendo lanccs no tempo de disputa da sessao ptibliea, a proposta final dc precos do
Iicitante detentor da melhor oferta devera ter seus valores unitarios e totais ajustados dc forma
que os precos dc cada um dos itens nao resultem, apes os ajustes, inexequivcis ou
superfaturados.
7.17.6.1. Definido o valor final da proposta, a Pregociro convocara o arrematante para anexar
em campo proprio do sistema, no prazo dc ate 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de precos
com os respectivos valores readequados ao altimo lance ofeitado.
7.17.7. A proposta devera ser anexada em conformidade com 0 item 5.1 1. deste edital.

OBSERVACOES:
a) Na hipotese de nao haver expediente na data designada para a realizacao do ato, cste sera
realizado no primeiro dia util subscquente, no mesmo horario.
b) As licitantes encaminharao, ate a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao
publiea, exclusivamente por meio do sistema, os documcntos dc habilitaeiio e a proposta com
a descrieao do objcto ofcrtado e o preco.
c) O envio da proposta aeompanhada dos documcntos dc habilitacao ocorrera por mcio de
chave de acesso e senha.
d) Os licitantes poderao retirar ou substituir as propostas e os documcntos dc habilitacao por
elcs apresentados, ate 0 terrnino do prazo para recebimento.
e) Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dc classilicacao entrc as propostas
apresentadas, o que somcnte ocorrera apes a realizaeao dos procedimcntos de negociacao e
julgamento da proposta.
I) Os documcntos que compeem a proposta e a habilitacao da Iicitante melhor classificada
somente serao disponibilizados para avaliacao pelo Pregociro e para acesso pablico apes o
encerramento do envio de lanccs.

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSAO: D21 sessao do Prcgao sera lavrada ata
cireunstanciada, que mencionara os licitantes crcdeneiados, as Cartas Propostas escritas e
verbais sucessivos, na ordem de classificacao, a analise da documcntacao exigida para
habilitacao c os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo Pregociro c sua Equipe dc Apoio.
7.18.1- Ao final da sessao, caso nao haja intenciio dc interposicao de recurso c o preco final
seja compativel com os precos de mercado previstos para a contratacao, sera feita pelo
Pregociro a adjudicacao ao Iicitante declarado vencedor do certame e encerrada a rcuniao,
apes o que, o processo, devidamente instruido, serzi encaminhado:
a) ao Pregociro, para fins dc analisc c parccer;
b) c dcpois a(s) Secretaria(s) competcntes para homologacao c subscquente forrnalizacao da
Contrato.
7.19- SUSPENSAO DA SESSAO: O Pregociro podera, para analisar as Cartas Propostas dc
precos e seus anexos, os documcntos dc lrabilitacao ou outros documcntos, solieitar parcccres
tecnicos e suspender a sessao para realizacao dc diligencia a fim de obter mclhorcs subsidios
para as suas decisocs. '
7.19.l- O Pregociro podera, para analisar as Cartas Propostas dc precos e seus anexos, os
documcntos de habilitacao ou outros documcntos, solieitar parcccres tecnicos e suspendcr a
sessao para rcalizacao dc diligencia a fim de obter melhorcs subsidios para as suas dccisocs.
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7.19.2- No caso dc dcsconcxão r.lo pregoeiro no decorrcr tla ctitp;r dc lances, se o sistcnta

eletrônico perrranecer acessívcl aos PI{OPONENTES, os lanccs continuat ão scndo recebidos,

scnr prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão tlo prcgociro pcrsistir Por lempo
superior a dez minulos, a sessão do prcgão na l'ornra elctrirnica podcrá scr suspctlsíl, c

reiniciada somentc após comutricação cxpressa Íros ol)cradorcs representantcs dos

participantes, através de mcnsagcrn eletrônica (Chat) divulganclo data e hora da rcabcrtura tla

sessão.
7.20 - DAS CONDIÇÕES CERAIS: No julganrento das Cartas Propostirs/oÍ'eltas será

declarado vencedor o Licitantc que, tendo atcnrlido a todas as cxigôrrcias dcstc edital,
âpresentar mcnor preço por lote, cLrjo objcto tlo certarnc a cla scrlt atljutlicado, caso não haja

inlerposiçào tlc rccurso adnt irtistrat ivo.
7.20.1- Não serão consideradas ol'ertas ou vantagens não Previslas ncstc cdital.
7 .20.2- A intintação dos atos prol'cridos pela adnrirristração -. Pregociro ou Scctctiiria será

leita por nreio dc divulgação na INTURNE1', atravós do Sistcma dc ['rcgâo lllctrônico
(licitaçõcs) da Bolsa Brasileira dc Mercadorias - tlllM no "chat" dc nlclrsagcrll c ntctliantc

alixação dc cópia do extrato rcsurrido ou da íntcgra rlo akr no llancltigratir tlzt Prcgoeilo da

Prcf'citura de Crateús, ou Diário OÍlcial tlo Município, cottfirrttrc tt caso.

8. DOS RECURSOS
8.1. Proferida a dccisão que declarar o vencedor, o Prcgocilo inlirrrnarír âos licitantcs, por

meio de nrensagcrn lançada no sistema, quc poderão itrtcrpor recttrso, itrediata q

motivadamente, conr rcgistro da síntese das suas razõcs cttt canrpo próprio do sistenra. por

rreio elctrônico, utilizando para tanto, exclusivamentc, carnpo próptio disponibilizado no

sistema wuw-bbrnnetlicitacoes.corn.br, dentro do prazo dc ató 30 (lÍinta) nlinutos. Ficantlo os

demais licitantes dcsdc logo intinrados para sc descjarern, aprcscntar suárs corllrarrazõcs, tlo
prazo de três dias, contado da data Íinal do prazo do rccorrcntc, assegurada vista inrecliala dos

elementos indispcnsávcis à deÍbsa dos scus interesses.

8.2. Os memoriais de rccurso e as contrarrazôcs deverão scr oÍL'rr-lcidos cxclusivamente pot'

mcio eletrônico, no sítio, wvu'w.bbntnetlicitacocs.cotn.br. opção Itl-,CUI{SO. c a aprescntacão

de documentos relativos às pcças antcs indicadas. se houvcr, scrii cl'ctuatla nrcdiantc ct'tvitt

para o c-nrail olicial pntclici(g:gnail.com, das 08h irs l4h, atx cuitlatlos clo Prcgoeiro

rcsponsável pelo certantc, observados os prazos cstahclccitlos. tlcsclc quc atttorizatlo pclo

pregoeiro
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO I)O RECUITSO 

^MlNlSI'R^TIVO 
(MIIMOIiIAS

RECURSAIS):
8.3.1. Sorncntc serão accitas as objcções rncdiantc pctiçã() .'orl'cccionada ctn tniit;ttina

datilográÍica ou inrprcssora elctrônica, cnr tinta não lervírvcl, quc proctrclratn rrs scguinlcs

reqursrtos:
a) O cndcreçan.rento ao Prcgociro Ollcial da Prcl'citura dc Cratcús;
b) A identilicação prccisa c complcta do autor c sctt rcprcscntantc lcgal (aconrpanhado dos

docurnentos contprobatórios) sc lirr o caso, contcndo o rtotllc, prcnotrlc, cstado civil.
profissão, dornicílio, nírrncro clo docurncrrto dc idcntiíicação, dcvidanrcntc datada, assinatla

dentro do prazo cditalício;
c) O fato, o lundarrento jur'ídico dc scu pcdido, irrdicarrdo quais os itcns ou sutritcns contra

razoados:
d) O pedido, com suas espccilicações.
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7.19.2- No caso dc dcsconexao do pregoeiro no decorrer da etapa dc lanccs. se o sistema.“
eletrenico permanecer aeessivcl aos PROPONENTES, os lanccs continuarao sendo recebidos,
sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexao do pregoeiro pcrsistir por tempo
superior a dez minutos, a sessao do prcgao na forma clctronica podera ser suspensa, e
reiniciada somentc apes comunicaeao cxpressa aos operadorcs representantes dos
participantes, atraves dc mcnsagcm elctrenica (Chat) divulgando data e hora da rcabertura da
sessao.
7.20 - DAS CONDICOES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/o1'ertas scra
declai'ado vcnccdor o Licitantc que, tendo atcndido a todas as exigeneias deste edital.
apresentar menor preeo por lote, cujo objcto do certame a ela scra adjudicado. caso nao haja
interposieao dc recurso administrativo.
7.20.1- Nao serao eonsideradas olertas ou vanlagens nao previstas neste edital.
7.20.2- A intimacao dos atos prolcridos pela administracao —- Pregociro ou Sccrctaria — sera
feita por meio dc divulgacao na INTERNET, atraves do Sistema dc Prcgao ElC1I'0l1lCt)
(licitaeoes) da Bolsa Brasileira dc Mercadorias - BBM no “chat” dc mensagem e mediante
afixacao dc cépia do extrato rcsumido ou da intcgra do ato no 1lancl6gra1'o da Pregociro da
Prcfcitura dc Crateas, ou Diario Oficial do Municipio, conforrnc o caso.

8. DOS RECURSOS
8.1. Proferida a decisao que declarar o vcnccdor, o Pregociro informara aos licitantes, por
lncio de mensagem lancada no sistema, que poderao intcrpor rccurso, iinediata e
inotivadamente, com rcgistro da sintese das suas razecs cm campo proprio do sistema. por
meio elctrenico, utilizando para tanto, exclusivamentc, campo proprio disponibilizado no
sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo dc ate 30 (trinta) minutos. Ficando os
demais licitantes dcsdc logo intimados para sc descjarem, apresentar suas contrarrazoes, no
prazo dc trés dias, contado da data final do prazo do recorrcntc, asscgurada vista imediala dos
elementos indispcnsaveis a defesa dos seus interesscs.
8.2. Os memorials dc recurso e as contrarrazocs deverao ser olcrccidos exelusivamentc por
mcio eletronieo, no sitio, www.bbmnet1icitacocs.com.br, opcao RECURSO. e a apresentaeao
de documcntos relativos as pccas antes indicadas. sc houver, scra cfetuada mediante envio
para o c-mail oficial: prnclicil@gn|ai!.com, das 0811 as 14h, aos cuidados do Pregociro
rcsponsavel pelo certamc, observados os prazos estabelccidos. dcsdc que autori?.ado pelo
pregoeiro
8.3.- DA FORMALIZACAO 1)O RECURSO AMINISTRATIVO (MIEMORIAS
RECURSAIS):
8.3.1. Somcntc serao accitas as objccfies mediante peticao confcccionada cm maquina
datilografica ou iinprcssora clctranica, em tinta nao lavavcl, que precncham os scguintcs
requisitos:
a) O cndcreeamento ao Pregociro Oficial da Prcfcitura dc Cratctis;
b) A identifieaeao prccisa c coinplcta do autor e seu rcprcscntante legal (acompanhado dos
documcntos comprobatorios) sc for o caso, contcndo o nomc, prcnomc, cstado civil,
profissao, doinicilio, ninnero do doeumento dc idcntificacao, dcvidalncntc datada, assinada
dentro do prazo cditalicio;
c) O fato, o fundamento juridico dc seu pcdido, indieando quais os itcns on subitcns contra
razoados;
d) O pedido, com suas espccificacoes.
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8.3.2. Os recursos interpostos ftrra dos prazos niio ser'ão conhecidos.
8.4. A Íàlta dc intcrposição dc recurso irnporlará a dccadência do tlircito rle recurso c ao
Prcgociro adjudicar/r o objeto tlo ccrtarlc ao vencedor, na prtipria scssão, propondo e\

autoridadc conrpetentc a htlnrologação do proccdimcnto licita«irio.
8.5. Na hipótese <.lc intctposição de rccurso, o Pregociro quando nranlivcr sua decisão.
encanrinhará os autos dcvidanrcnle fündanrcntado à autoridade conrpctcrrtc. (Art. 13, lV do
Dccreto Federal n". I0.024/20I9).
8.6. O recurso contra dccisão do Pregociro terá el'eito suspcrrsivo c o selr acolhirncnto
resultará na invalidação apcnas dos atos insuscetívcis tle aproveitanre-rrto.

11.7. Urna vez dcciditlos os rccursos adm irristral ivos eventlirlmcntc intclpostos c, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridadc corrpetentc. no intcrcssc público, adjudicará tr

objcto do certame à licilantc vencedora e honrologarh o procedinierrto licitatorio.
8.8. 0 accsso à làse dc nlaniÍ-estação da irrtenção de recurso scrá assequrado aos licitantes.
8.9. Não será conccdido prazo para rccutsos sobre assuntos rncran'rcntc plotelatórios ou
quando não justiÍicada a intençào de intclpor o rccurso pelo proponcntc.
8. l0- Os nrenroriais dcvcrão cstar devidanrcnte assinados por reprcscntantc legalnrente
habilitado. Não scrâo adrnitidos recursos aprcscntados lbra do prazo lcgal c/ou suhscritos por
rcprcscntanle não habilitado legalmente ou não itlcntilicado no proccsso plra rcspontler pela
Licitantc.
8.1 l. A decisão cln grau de recurso será dcÍlnitiva, e tlela dar'-sc-á corrhccirlcrrto as licitanlcs,
no endereço eletrônico http://rnunicipios.tcc.cc.gov.trr/licitacoes/ - Portal dc Licilações dos

Municípios do Estatlo do Ceará, benr conro no site olicial do nrurricífio:
http://rv»rv.carirc.cc.gov.br/. E ainda no canrpo pltiplio do sistcnra pronl()l()r. Podendo ainda
scr cncaminhado no cndcrcço dc c-nrail, quantlo inlilrrnaclo pelo rccorrcnlc rrir pcça rccursal.

9. DA(S) DOr^ÇÃO (OES) ORÇAMENTÁRrA(S)
9.1. As despesas contratuilis corerão por conta das scguintes dotaçiles orçanrcntariâs:
a) 08.08. 12.368 .0037 .2.034 - Manutcnção das atividades gerais tlo Fundo Murricipal tla
Educação, Íbnte dc rccurso I I 1.0000.00 - Receita de inrposto e dc Tlansl'crôncia de inrposto -

Educaçâo 25%.
b) 08.08. 12.368.019ó.2.03 5 - Programa Naciorral de Alinrentação Escolar - PNAE, fbnte de
recurso 122.0000.00 - Transt-cr'ência de Recursos do FNDE - Relercnte ao Prograrra
Nacional de Alinrentação Escolar PNAE.
9.1.1. Para a contratação dos produtos elcncados nesse tcnlro dc rcÍ'crôncia scrá rrtilizado o

clcmento de despcsas n" 3.3.90.30.00 Matcrial dc consunro.

IO. ESCLARECTMIINTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCI,\S, ITIiVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO:
IO.I. DOS ESCLARI]CIMENTOS E ItI]SPOS'|AS:
l0.l.l- Até 03 (trôs) clias útcis à data lixacla para abertura tla scssão pública, por nrcio
cletrônico, qualqtrcr pcssoa Íisica otr juritlica podcrá solicitar csc larccinrctrtos ao 0to
convocatório dcstc Prcgão. (Ârt. 23 do Dccrckr l"cdcral n". l0-024i2019).
10.1.2- O Pregoeiro rcspondcrh aos pcdidos dc csclarcc irnentos no prâzo tlc dois dias útcis,
contado da data dc rcccbinrento do pcdido, c potlerá rctluisitar subsítlios l-ornrais aos
rcsponsáveis pcla claboração tlo edital e dos ancxos. (Art.23 § I" do [)ccrckr Fedcral n".
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8.3.2. Os recursos inlcrposlos Fora dos prazos niio seriio conhccidos.
8.4. A falta dc intc|'posi:;fio dc recurso ilTl[70l1£lI'fi a dccadéncia do dircilo dc recurso c ao
Pregociro adjudicarzi o objcto do ccflamc ao vcnccdor, na prépria scssfio, propondo £1
autoridadc compelenlc :1 Imnnologagfio do pruccdimcnlo licitatorio.
8.5. Na hipétesc dc inlcrposigfio de rccurso, 0 Pregociro quando manlivcr sua decisf1o_
encaminharil os autos dcvidamcnle fundamcntado £1 auloridade compclcntc. (Art. I3, IV do
Dccreto Federal n“. l0.024/ZOI9).
8.6. O recurso contra dccisfio do Pregociro lcrzi efeito suspcnsivo c 0 seu ac0lhi|ncnl0
rcsultaré na invalida<;fio apcnas dos atos insuscclivcis dc aproveitamcnlo.
8.7. Uma vcz dccididos os recursos adminislralivos cvcnlualmcnlc intcrposlos c. conslalada a
regularidade dos atos pralicados, a autoridadc competenlc. no intcrcssc pflblico, adjudicarzi o
objcto do certame £1 Iicitante vencedora e homologaril 0 procedimenlo licilz1t(1|'io.
8.8. O acesso £1 Vase dc |11m1ifcslz1q:z'i0 da inlengfio dc recurso scrai assegurado aos licitantes.
8.9. N50 seré conccdido prazo para recursos sobre assuntos mcramcnlc prolelat('>rios ou
quando nfio justificada a inlengfio de intcrpor 0 recurso pelo proponcnlc.
8.l0- Os memoriais dcvcrfio cstar devidamenle assinados por reprcscntantc legalmenle
habililado. N50 scrfio admilidos recursos apresentados fora do prazo legal c/ou subscritos por
rcprcscntante nflo habililado lcgalmenle ou 1150 idcntificado no proccsso para responder pela
Licitantc.
8.! I. A decisfio cm gran de recurso seré dcfiniliva, c dela dar-sc-1'1 conhccimcnlo as licitantes,
no enderezgo eletrénico hllp://municipi0s.tcc.cc.gov.br/licitacoes/' - Portal dc Licilagoes dos
Municipios do Eslado do Cearzi, hem como no site oficial do munici|\io:
hllp://www.ca|'irc.cc.gov.hr/. E ainda no campo préprio do sistema promolor. Podcndo ainda
scr cncaminhado no cndcrcgo dc c-mail, quando informado pelo rccorrcnlc na pcqa rccursal.

9. DA(S) nor/\¢A0 (OES) ORCAMENT/§RIA(S)
9.1. As despesas conlratuais correrfio por conta das scguintes dolaqoes or<;amcntarias:
a) O8.08.l2.368.0037.2.034 — Manutcn<;fi0 das alividades gcrais do Fundo Municipal da
Educagfio, fonte dc recurso I I ].OO00.00 — Reccita dc imposlo e dc T|'a|1slb1'é|1cia de imposlo -
Educagéo 25%.
b) 08.08.l2.368.0l96.2.035 — Programa Nacional dc Ali|nentzn;f1u Escolar — PNAE. fonte dc
recurso l22.0000.00 - Transfcréncia dc Recursos do FNDE F Rcfcrcnle a0 Programa
Nacional de Alimentaqfio Escolar - PNAE.
9.1.]. Para a comralaqfio dos produtos clcncados nessc tcrmo dc rcfcréncia scrén utilizado 0
clcmenlo de despcsas n“ 3.3.90.30.00 — Material dc consume.

I0. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAC/‘O, DILIGENCIAS, REVOGACKO E
ANULACAO:
l0.l. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
IO.l.I- Alé O3 (lrés) dias [Ilcis in data fixada para abertura da scssfio pilblica. por mcio
clclronico, qualquer pessoa fisica ou juridica podcrzi solieitar csclnrccimcnlos ao ato
convocatorio dcslc Prcgfio. (Art. 23 do Dccrclo Fcdcral n". 10.024/'2l)l9).
l0.l.2— O Pregociro rcspondcrin aos pcdidos dc csclzlrccimenlos no prazo dc dois dias illcis,
contado da data dc |'cccbi|ncnto do pcdido, c podcré rcquisitar subsidios forlnais aos
rcsponsilveis pela clab0ra<;5o do edilal e dos zmcxos. (Art. 23 § I" do Dccrclo Federal n".
10.024/2019)
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10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

vincularão os participantes e a adrninistração. (Art. 23 § 2" do Decreto

10.02412019)

sisterna "e

Fedelal no.

r0.2. DA TMPUGNAÇÃO:
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação pcrante a

Adrninistração qualquer pessoa por rneio eleLrônico, na forma prevista rro edital, até trôs dias

úteis anteriores à data Ílxada para abertura da sessâo pública, hipótese em quc tal

conrunicação rrão terá efeito de recurso. (Art.24 do Decreto Fcderal rf. lO.O24/2019)

10.2.2- A, irnpugnação feita ten.rpestivarnente pelo licitante não o irnpcdirá cle participar do
processo Iicitatório ató o trânsito ern julgado da decisão a cla pcrtirtente.

10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Prcgociro, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobrc a inrpugnação no prazo de

dois dias úteis, contado da data de rccebimento da impugnaçào. (Art. 24 § l" do Decteto

Federal nn. 10.02412019).
10.2.3-l- A resposta da Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados nrediante

anexação no sistema e posterionrente disponibilizado no site do Portal de Licitaçõcs do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará - ]'CE, no sitio:
http://nrunicipios.tce.ce.gov.br/lic itacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios tlo Estado do

Ceará).
10.2.4- A concessão dc efeito suspensivo à irnpugnação é rleditla excepcional e deverá set
motivada pclo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2" do Decreto Federal

n". 10.02412019\.
10.2.5- Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que inrporte en.t

modificação dos termos do cdital será designada nova data para a realização do ccrtanle'

exceto quando, inq uestionavelmcnte, a alteração não aÍêtar a Íirrrrrulação das C-artas

Propostas. (Art. 24 § 3o do Decreto Fcderal n". IO.O24/2O19).

10.2.6- Qualquer rnodificação neste edital será divulgada pcla nrestna f-orn.ra quc se deu ao

lexto origina l.
I0.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇAO
AO EDITAL:
10.3.1- Sor.r.rcntc serão aceitas solicitações de esclarecinrentos, ou inrpugnações nrediautc
petição corrfcccionada em máquina datilográfica ou impressota eletrônica, eln tinta llão

lavávcl, qrrc prccrrchanr os scguirttes requisitos:
I- O endereçanrento ao Pregociro da Prefcitura de Cratcús;
II- A identilicação prccisa c conrpleta do autor c scu represcntarrtc lcgal (aconrpanhado dos

docunrcntos comprobatórios) sc l'or o caso, contcntlo o nonte, prettonlc, cstado civil,
proÍissão, domicílio, número do docunrcnto de identiÍicação, dcvidrnrente datada, assitrada e

protocolada na sedc da Prefeitura de Crateús, dentro do prazo editalícia;
III- O fato e o fündamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns
discutidos;
IV- O pedido, com suas espeoiÍicações.
10.4- Acolhida a pctição de inrpugr.ração contra o ato convocatório que importc cnr

rnodilicação dos tcrrros do edilal será designada nova data para a rcalização do certanrc,

exceto quando, inquestionavclmente, a alteração não al'etar a l-ornrulação das Cartas
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til0.l.3- As respostas aos pedidos dc esclarecimentos seriio divulgadas pelo sistema ‘e

vincularao os participantes e a administragfio. (Art. 23 § 2° do Decrcto Federal n°.
10.024/20l9)

10.2. DA IMPUGNACAO:
lO.2.l- Decaira do direito de impugnar os tcrmos do edital de licitaofio pcrante a
Administraofio qualquer pessoa por meio eletronico, na forma prevista no edital, até trés dias
iiteis anteriores a data fixada para abertura da sessfio piiblica, hipotese em quc tal
comunicaofio nao tera efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Fcderal n°. 10.024/2019)
l0.2.2- A impugnaoiio feita tempcstivamente pelo licitantc nfio o impcdiré cle participar do
processo licitatorio até o transito em julgado da decisiio a ela pertinente.
lO.2.3- A impugnagtfio nfio possui efeito suspensivo e cabera ao Pregociro, auxiliado pelos
responsaveis pela elaboraofio do edital e dos anexos, dccidir sobrc a impugnaqao no prazo dc
dois dias Liteis, contado da data de rcccbimento da impugnagfio. (Art. 24 § l“ do Decreto
Federal n°. 10.024/2019).
l0.2.3.l- A resposta da Pregoeiro sera disponibilizada a todos os inleressados mediante
anexaoao no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitaoocs do
Tribunal dc Contas do Estado do Ceara — TC E, no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoesl (Portal de Licitaooes dos Municipios do Estado do
Ceara).
l0.2.4— A concessao dc cfeito suspensivo a impugnagao é mcdida excepcional e dcvera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaoao. (Art. 24 § 2“ do Decreto Federal
n°. 10.024/ZOI9).
l0.2.5- Acolhida a petigao de iinpugnagfio contra 0 ato convocatorio que importe em
modificaofio dos termos do cdital sera designada nova data para a rcalizagao do ccrtame.
exceto quando, inquestionavelmcnte, a alteraofio nio afetar a formulargfto das Cartas
Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
l0.2.6- Qualquer modificagfio neste edital sera divulgada pcla mesma forma que se deu ao
toxto original.
l0.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESC LARECIMENTO E IMPUGNACAO
AO EDITAL:
l0.3.l- Somentc serfio aceitas solicitaooes de esclarecimentos, ou impugnaqoes mediante
petigzao confcccionada em maquina datilografica ou impressora eletronica, cm tinta nao
lavavcl, que preencham os scguintes requisitos:
l- O endcrcqamt-:nto ao Pregociro da Prcfcitura de Cratcils;
ll— A identilicaofio precisa c complela do autor c scu represcntantc legal (acornpanhado dos
documcntos comprobatorios) so for o caso. contcndo 0 nomc, prcnomc, cstado civil,
profissfio, domicilio, ntimero do documcnto de identificagao, dcvidamcntc datada, assinada e
protocolada na scde da Prcfeitura de Crateiis, dentro do prazo cditalicia;
[ll— O fato e o fundamento juridico dc seu pedido, indicando quais os itcns ou subitcns
discutidos;
lV- O pedido, com suas cspecilicaooes.
l0.4- Acolhida a pctioéio dc impugnaoao contra 0 ato convocatorio que importc cm
modilicaofio dos tcrmos do edital sera designada nova data para a rcalizagzao do certamc,
exceto quando, inquestionavclmente, a alteraofio nfio afctar a formula<;ao das Cartas
Propostas.
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10.4. l- Qualquer rnodificação neste cdital será divulgada pela nresma Í-ornra tlue se dcu ao
texto original, cxceto quando, inquestionavelnrente, a alteração não alêtar a Í'ornrulação das

Cartas Propostas.
10.5- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedinrcnto licitatório, o Pregoeiro ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esc larecinrentos,
cont'irnrar inlormações ou permitir sejam sanadas Íalhas l-otnrars de docunrentação quc

complclllcntcn'l a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docunretrto ou

inlbrrração que deveria constar originariarnente da Carta Proposta, fixando o prazo pata a

rcsposta.
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecirrrentos adicionais dcvcrão
Íhzê-lo no prazo dctenninado pelo P_rcgoeiro, sob pcna dc dcsc lassificaçãoi inabilitação.
10.6- REVOGAÇAO E ANULAÇAO: O MUNICIPIO DE CRA I'llUS CE podetá tcvogar
ou arrular csta Iicitação. enr qualquer etapa do processo.

l r. DA FORM,,ILIZAÇ^O DO CONTRATO
ll.l. As obrigações decorrentes da prescrrtc licitação serào f<rrnralizadas rnediante lavratura
do respectivo CONTRATO, subscrita pclo Município, através da Secretaria (;est(rrâ,

rcprcscntada pela Secretária Ordenadora dc Dcspesa, c o(s) licitante(s) vencedor(es). que

observará os tcrmos da Lei n." 8.666193, da Lei n." 1O.520/02, dcste edital e denrais ttortnas

peltrncntes.
I l.l.l. Intcgra o pl'esente instrunrento (ANEXO IV) a rrinuta do contrato a scr celcbtatla.
ll.l.2. Os licitantes alérm das obrigações resultantes da observâncir da Legislação aplicávcl,
deverão obedeccr às disposições elencadas no Contrato, anexo a cstc cdital.
I 1.2. Hornologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratcírs cortvocará

o licitantc vcnccdor para assinatura do Contrato, quc lirrnará o cornptomisso para ÍutLrra

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos tcrmos do nrodelo que integra cstc Edital.
ll.2.l. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cirrco) dias úteis, contado a partir <la

convocação, para subscrevcr o Contrato. Estc prazo podcrá ser prorrogado unla vez, por igutl
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu [ranscurso e destle quc

ocorra justo rrotivo aceito pclo MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE.
11.2.2. A recusa irrjustificada ou a carência de justo nrotivo da vetrcedora de rrão Íirrntalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitantc à aplicaçâo das penalitlatlcs pt'cvistas

neste Edital.
11.2.3. Sc o licitanle venccdor não assinar o Contrato r1o prrzo cstabclccido é Íircultado ii
adnrinistração nrunicipal convocar os licitantes rcnratlescentes, respeitada a ordcttt dc
classiÍicação final das Cartas Propostas, para rregociar conl os nlcsn'ros, corn vistits ii obtcnçrio
dc nrclhorcs prcços, preservado o intcresse público e rcspcitatlos os valorcs cstinratlos pam a

contratação previstos na planilha dc custos ancxa ao Tcrtro dc ReÍ'etôncia.

11.3. Incumbirá à aclnrinistração plovidenciar a publicação do cxtrato do Contrato tlos

quadros de aviso dos órgãos públicos nrunicipais, tra Í'orrna prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subscquentc ao de sua assinatura. O tt'lcsttlo

proccdimcnto sc adotará conr rclação aos possíveis tcrnros aditivos.
I 1.4. O Contrato só poderá ser alterado enr conÍbrrnidade cortl o disposto nos artigos, 57, 58 c

65 da Lci n." 8.(166193.

I 1.5. O licitantc, quando celebrado o Contrato lica obrigatlo a accitar, nas mesrnas condiçircs
pactuadas, os acróscirnos ou suprcssõcs quantitativas quc sc lizcrcnt trecessários, a critório da
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lO.4.|- Qualquer modificaofio neste cdital scra divulgada pela mesma forma que se dcu ao
texto original, cxccto quando, inquestionavelmente, a alteracfio nfio afetar a formulaefio das
Cartas Propostas.
l0.5- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimcnto licitatorio, o Pregociro ou a
autoridade superior, podera promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informacoes ou pBITI1lilI‘ sejam sanadas falhas forinais de documentacfio que
complcmcntem a instrueao do processo, vedada a inclusao posterior de documento ou
infor|nacz"to quc deveria constar originariamentc da Carta Proposta, fixando o prazo para a
rcsposta.
l0.5.l- Os licitantes notificados para prestar quaisqucr esclarecinientos adicionais devcrao
fazé-lo no prazo dcterminado pelo Pregociro. sob pena dc dcsclassificaefio/inabilitacfio.
l0.6- REVOGACAO E ANULACAO: 0 MUNIClPIO DE (“RATEUS - CE podera rcvogar
ou anular csta licitacfio. em qualquer etapa do processo.

1|. DA FORMALIZACAO oo CONTRATO
l l.l. As obrigacoes decorrentes da prescnte licitaeao serao formalizadas mediante lavratura
do respectivo CONTRATO, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora.
rcprcscntada pela Secretaria Ordenadora dc Dcspcsa, c 0(5) licitanle(s) vencedor(es). que
obscrvara os tcrmos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.“ l0.520/02, deste edital e demais uormas
pertincntes.
I l.l.l. lntcgra 0 presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada.
1 l.l .2. Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislaeao aplicitvcl,
devcrfio obedeccr as disposicoes elcncadas no Contrato, ancxo a cstc edital.
l l.2. Homologada a licitacfio pela autoridadc competentc. 0 Municipio de Cratcus convocara
o licitantc vcnccdor para assinatura do Contrato. que lirmara o compromisso para futura
contratacao entre as panes, pelo prazo previsto, nos tcrmos do modelo que intcgra cstc Edital.
ll.2.l. O Licitante Vencedor [era o prazo dc 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocacfio, para subscrcver o Contrato. Estc prazo podera ser prorrogado uma vex. por igual
pcriodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorrajusto motivo aceito pclo MUNlClPlO DE CRATEUS-CE.
l l.2.2. A rccusa injustificada ou a caréncia dc justo motivo da venccdora de nfio formaliZa|' o
Conlrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitantc it aplicaeao das penalidades previstas
neste Edital.
ll.2.3. Sc o Iicitante vcnccdor nao assinar o Contralo no prazo estabelecido é faeullado it
administracao municipal convocar os licitantes rcinanescentes, respeitada a ordem dc
classiticacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mcsmos, com vistas a oblong-ao
dc mclhorcs prccos, preservado 0 intcresse publico e rcspcitados os valores estimados pant a
contrataefio previstos na planilha dc custos ancxa ao Tcrmo dc Refeiéncia.
I l.3. lncumbira £1 administraeao providenciar a publicaqao do cxtrato do Contrato nos
quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na lorma prevista na Lei Orgimica
Municipal, até o quinto dia util do inés subscquenle ao dc sua assinatura. O mesmo
proccdimcnto sc adotarzi com rciacgao aos possivcis tcrmos aditivos.
l I.4. O Contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.“ 8.666/93.
l 1.5. O licitantc, quando cclebrado o Contrato lica obrigado a aceilar, nas mesinas condicfics
pactuadas, os acréscimos ou suprcssocs quantitativas que sc fizcrcm necessarios, a critério da
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administração pírblica, respeitando-se os limites previstos na Lci n." 8.666/93 e aherações -

posteriores. até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor nráxinro consignado no Contrato.
I1.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e lcgais eleitos a partir data de sua assinatura e

vigerá até 3 I de dezembro de 2O21.

I2. DO FORNECIMENTO DOS PITODUTOS LICITADOS:
12.1. ConÍirrrne' descriçâo detalhada no 'l'cnlo dc ltcl'crôncia Anexo I deste edital.

I3. DAS AMOSTRAS
l3.l . Após declarado o vencedor, scrá solicitada a apresentação de amostras para a arrálisc

técnica dos produtos a serenr adquiridos, para quc sejarn prcviamente submetidos ao cottttole
de qualidade, obscrvando-se a legislação peíincnte, será conccdiclo o prazo de ate 24 (vintc c

quatro) horas, a contar de a data da solicitação para o licitantc apresentar 0l (UMA) amostra

de cada produto solicitado, os quais deverão ser entregues no local c horário indicaclo pela

sccretaria da Educação.
13.2. As amostras serão avaliadas pelos nutricionistas designados pelo nrtrnicípio c
reprcscntantes do Conselho de Aliurentação Escolar, que devcrão apresentar laudos sobrc as

análiscs dos produtos.
13.3. O (s) Licitante (s) proponentc (s) vencedor (cs) na làse dc disputa de lances devcraln

apresentar juntânrcnte com a(s) amostra(s) do(s) itcns solicitados(s) cometarrerrtc ctiquctados

corn a idcntilicação da licitantc, do itenr e do rrÍtmcro dcstc pregão. devidarnentc

condicionadas cnr entbalagem de acordo conr as cspccilicações destc cdital. Necessilantlo

estar acompanhado da respectiva Ílcha técnica com inl'ornraçties sobre a conrposição

nutriciorral do produto assinado por proÍissional habilitado, juntamcrrte cotn os laudos

Microbiológico c Físico-Químico, com data não irtlr:rior ao ano de 2020, conÍ'trtnlc

rcgulanrcntos dc inspeção industrial e sanitária dos protltttos, enl nome do licitarttc
participante ou labricante do produto. lsto como lbrnra de garantir r qualidadc dos alintentos

ofcrtadosjunto aos prograrnas de alirnentação atendidos pclo Municipio.
13.4. A Administração terá até 02 (DOIS) dias (rteis para cnritir o lesultado da análise tócnica,

controlc dc qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitantc tenha a atnostra clo prodtúo

REPROVADA pela análise tócnica, será desclassificado do ccrlanre para o itcnl c scrá

convocado imcdiatarnente o licitante classificado pela ordem de classificação, até tltrc sc

conclua a làse.

13.5. Os itcns para os quais serão cxigidas as alnostras c suas quantidades, os quais dcvcrão

ser Íbrnccidos gratuitanrente pelos licitantcs
13.6. Só scrá adjudicado / honrologado o vcncedor da licitação, dcpois da análisc í'cita pclo

profissional, considcrando os itens aprovados depois dos tcstcs.

13.7. Scrá dcsclassificado o licitantc que não aprcscrtar i rostras ou tiver sua altlostra

rcjeitada/reprovada.
13.8. Após a convocação do últinto classiÍicado e cstc sendo tlcsclassificada, a aclnrinislraçiio
dcclarará o Íiacasso do lote ou do prcsente certanlc.

r4. D^S SANÇOES
14. l- O licitantc cluc enscjar o rctat danreuto da cxccução do ccrtanre, não tllanlivcr a pr()posla,

lirllrar ou liaudar na execuçâo do Contrato, cornpoft.rr-sc tlc ntodo initkitreo. Ílzcr tlcclaracâo
Íhlsa ou corrrc(cr liaudc Ílscal, earantido o dircito próvio da citação e tla antpla dcÍL'sa, licar'h
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administracao publica, respeitando—se os limitcs previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteracoesl
posteriores. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor maximo consignado no Contrato.
ll.6. O Contrato produzira seus juridicos e legals cfcitos a partir data de sua assinatura e
vigera até 3| de dezembro de 2021.

I2. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS LICITADOS:
I2. l. Con lbrlne descricao detalhada no Tcrino dc Rcl'cr<':n<:ia — Anexo l deste edital.

I3. DAS AMOSTRAS
l3.l. Apos declarado o vencedor, scra solicitada a apresentacao de amostras para a anrilisc
técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam prcviamente submetidos ao controlc
de qualidade, obscrvando-se a legislacfio pertinente, scrz'1 conccdido o prazo de até 24 (vinte c
quatro) horas, a contar de a data da solicitacao para 0 licitantc apresentar 01 (UMA) amostra
de cada produto solicitado, os quais deverfio ser entregues no local c horario indicado pela
sccretaria da Educacfio.
13.2. As amostras serao avaliadas pelos nutricionistas designados pelo municipio c
reprcsentantes do Conselho dc Alimentacfio Escolar, quc devcriio apresentar laudos sobrc as
analiscs dos produtos.
l3.3. O (s) Licitante (s) proponentc (s) vencedor (cs) na fase dc disputa de lances devcram
apresentar juntamcnte com a(s) amostra(s) do(s) itcns solicilados(s) corretamente ctiquctados
com a idcntilicacao da licitantc, do item e do numcro dcstc pregao. devidamentc
eondicionadas cm embalagem do acordo com as cspccilicacocs deste edital. Necessilando
estar acompanhado da respectiva ficha técnica com in formaeoes sobre a coinposiefio
nutricional do produto assinado por prolissional habilitado, juntamcnte com os laudos
Microbiologico c Fisico-Quimico, com data nz"1o in ferior ao ano de 2020. cont‘ornn:
rcgulamcntos dc inspecfio industrial e sanitaria dos produtos, em nome do licitantc
participantc ou labricante do produto. lsto como forma de garantir .1 qualidadc dos alimenlos
ofcrtadosjunto aos programas dc alimentacfio atendidos pelo Municipio.
l3.4. A Administraeao tcrzi até 02 (DOIS) dias (itcis para cmitir o resultado da anzilisc lécnica_
controlc dc qualidade, dos produtos propostos. Caso o Iicitante tenha a ainostra do produto
REPROVADA pela analise técnica, sera desclassificado do ccrtame para o itcm c scra
convocado imediatamente o Iicitante classificado pela ordem de classificaeao, até que sc
conclua a l'ase.
l3.5. Os itcns para os quais serao cxigidas as amostras c suas quantidades, os quais dcvcrao
ser fornccidos gratuitamente pelos licitantes
13.6. so scra adjudicado I homologado 0 vcnccdor da licitacao, dcpois da analisc fcita pclo
profissional, considcrando os itens aprovados dcpois dos testes.
13.7. Scra dcsclassificado 0 licitantc que niio apresentar amostras ou tiver sua amostra
rcjeitada/reprovada.
13.8. Apos a convocaeao do ultimo classificado c cstc sendo dcsclassificada, a administraeao
dcclarara 0 fracasso do lote ou do prcscnte certamc.

I4. DAS SANCOES
l4.l- O Iicitante que enscjar o rctardamenlo da cxccueao do certamc, nfio manlivcr a proposta,
lalhar ou fraudar na execueao do Contrato, C()l11p0l‘lZll'-SC dc modo inidoneo. lizcr dcclaracfio
Falsa ou comctcr fraudc fiscal, garantido o direito prévio da citacfio e da ampla dcfcsa, licaia
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impedido de licitar e contratar conr a Adnrinistração, pclo prazo tlc até 05 (cinco) anos

enquanto perdurareln os nrotivos deterntinantes da punição ou até tlue seja pronrovida a

reabilitação perante a própria auloridadc que aplicou a penalidarle. scrn ple.iuíz-o das tnultas
prcvistas no edital c no tcnlo dc contrato c das dcmais corninaçilcs lcgais.

14.2- A Contratada llcará, ainda, sujcita às seguintes penalirJades. enr c.lso de inexecução total

ou parcial do contrato, crro dc exccução, oxccução irnpcrl'cita, tnora dc cxccttção.
inadintplernento contratual ou não veracidade das inlbrnrações prcstatlas, garantida a pr'évia

dcÍ'csa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.óóó193, poderá scr
aplicada nos scguintes casos:

a) dcscunrprimento das obrigaçõcs c rcsponsabil idades assunritlas na licitaçãor
b) outras ocorrências que possanr acarretar transtomos ao dcscrrl olvitncnlo do Íôrnecinrento

dos produtos da Contratante, desdc qtte não caiba a aplicação dc sanção nrais gravc.

ll - Multas (que poderão scr rccolhidas cm qualquer agêr,cia integrante da Rede Arrecadadora

dc Receitas Municipais, por tneio de Documento de Arrccadaçiio Municipal DAM, a ser

precnchido de acordo conr instruçõcs lblnccitlas pela Contratante):
a) de 1'0% (um por cento) soble o valor contratual total do cxcrcícitl, por dia de atraso Ílo

Íbrnecimento dos produtos ou indisponibilidadc do mesmo, linritatla a l0%o do ntcstno valor;
tr) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do excrcício, por inlração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especiÍicada nas tlctnnis alínc'as deste inciso,

aplicada crn dohro na reincirlôncia:
c) de 5,07" (cinco por cento) do valor contÍatual total do excrcício, pcla rccusa enr corrigir
clualqtrer produto rejeitado, caractcrizando-se a recusa, caso a con'eção nilo se elàtivar nos 05

(cinco) dias que se seguiretn à data da conrunicação formal rla rejeiçio;
lll - Suspcnsão tenrporária dc participação enr licitação e inrpctlimcnto dc contratar col'n o
Município dc Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos:

lV - Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contÍatar conr a Atlntinistração Pública,
euquanto perdurarerl os motivos detertninantes da punição ott ató clttc seja pronlovida a

reabilitação perantc a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcitnento à

Adnrinistração pelos prejuízos resultantes e depois de dccorrido tl prazo <Ja sanção aplicatla
conr base no inciso antcrior.
14.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o tlircito ao contraditório r.- à

ampla dcfcsa, garantida nos prazos dc 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos l, II e III do itenr 14.2 supra e l0 (dcz) dias corridos para a sanção prcvista no inciso
lV do rncsmo item.
14.4- O valor da nrulta aplicada dcvcrá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Sc o valor da nrulta não Í'or pago,

ou dcpositado, será automaticatncntc dcscontado do pagatncnto a quc a Curtratada fizcr.ius.
Em caso dc inexistência ou irrsullciôncia de crétlito da Contratada, o valor dcvido scrá

cobrado adrn inistrativarncntc ou inscrito corno Dívida Ativa tlo Município c cobrado ntetliatrtc
processo de execução Ílscal, conr os cncargos correspondcttlcs.
14.5- As sanções previstas nos iucisos llI e IV do itenr 14.2 strpra, podcrão scr aplicaclas às

cnlprcsas que, enr razão do conlralo objcto desta licitação:
a) praticarenr atos ilicitos, r,isando liustrar os objetivos tla licitação;
b) dcnronstrarcnr não possuir itloncitlade para contratar conr a Âdnrinistração Pública, enr

virtudc dc atos ilícitos praticados;
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punieao ou até que seja promovida a
reabilitaeao perante a propria auloridadc que aplicou a penalidade. scm prejuizo das mullas
previstas no edital c no tcrmo dc contrato c das demais cominacocs lcgais.
I4.2- A Contratada ticara, ainda, sujcita as seguintes penalidades. cm caso de inexecueao total
ou parcial do contrato, crro dc exccucao, cxccucao impcrlbita, mora dc cxccueao,
inadimplemento contratual ou nao vcracidade das informacoes prcstadas, garantida a prévia
defcsa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, podera ser
aplicada nos scguintes casos:
a) dcscumprimento das obrigaeocs e responsabilidadcs assumidas na licilaeaol
b) outras ocorréncias que possam acarrctar transtomos ao dcscnvolvimcnlo do fornecimento
dos produtos da Contratante, dcsdc que nao caiba a aplicaeao dc sangao mais grave.
ll - Multas (que poderao ser rccolhidas cm qualquer agéncia integrante da Redc Arrecadadora
dc Rcceitas Municipais, por meio de Documento de Arrccadaeao Municipal — DAM, a ser
procnchido de acordo com instruoocs Iornccidas pela Conlratante):
a) de 1.0% (um por ccnto) sobre o valor contratual total do cxcrcicio, por dia dc atraso no
fornecimento dos produtos ou indisponibilidadc do mcsmo, Iimitada a I0% do mcsmo valor;
b) dc 2.0% (dois por cenlo) sobrc o valor contratual total do excrcicio, por infraoao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso,
aplicada cm dobro na reincidéncia;
c) de 5,0"/> (cineo por cento) do valor contratual total do excrcicio, pcla rccusa em corrigir
qualquer produto rejeitado_ caractcrizando-sc a rccusa, caso a correcao nao se eletivar nos O5
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejcicio;
III - Suspcnsao temporaria dc participaeao em licitacao e impcdimcnlo dc contralar com o
Municipio dc Crateiis. por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracao dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administraoao Piiblica,
enquanto pcrdurarem os molivos determinantes da punicao ou alé que scja promovida a
reabilitaqao perante a autoridadc que aplicou a penalidade, depois do ressarcimenlo a
Administraeao pelos prejuizos resultantes e depois de dccorrido o prazo da sanoao aplicada
com base no inciso anterior.
I4.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio c a
ampla dcfcsa, garantida nos prazos dc 05 (cinco) dias [Iteis para as sangoes previstas nos
incisos I, II e III do item l4.2 supra e I0 (dcz) dias corridos para a sanqao prcvista no inciso
IV do mcsmo item.
I4.4- O valor da multa aplicada dcvcra ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 05
(cinco) dias a contar da notilicaofio ou dccisao do recurso. Sc o valor da multa nao for pago,
ou dcpositado, sera automaticamcntc dcscontado do pagamcnto a que a Contratada lizcr jus.
Em caso dc inexisténcia ou insuIicit’:ncia dc crédito da Conlratada, o valor devido scra
cobrado administrativamcntc ou inscrito como Divida Ativa do Municipio c cobrado mcdiantc
processo de execucao fiscal, com os cncargos correspondentcs.
I4.5— As sancoes previstas nos incisos III e IV do item I4.2 supra, podcrao ser aplicadas as
cmpresas que, om razao do contrato objcto dcsta licitacao:
a) praticarcm atos ilicitos, visando Irustrar os objelivos da Iicitaeao;
h) dcmonstrarcm nao possuir idoncidadc para contratar com a Administracao Puhlica, em
viruidc dc atos ilicitos praticados;
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO:
15.l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e Íàzer observar, por seus

Í'ornecedores e subcontratados, se adnritida subcontratação, o ntais alto padrão de ética

durantc todo o processo dc licitação, de contratação e de execução do objcto contralual. Para

os propósitos deste itenr, dcfincrtr-se as seguintes práticas:
a) "pr'ática corrupta": olêrecer, dar, receber ou solicitar, dircta ou indiretantente, qualqucr
vantagem cour o objetivo de influenciar a ação de seruidor público no processo dc licitação ou

na execução de contrato;
b) "prática Íiaudulenta": a falsificação ou omissão dos fàtos, corn o ot.rjetivo de influettcial o
processo dc licitação ou de execução de contralo;
c) "prática conluiada": csquematizar ou estabelecer unr acordo entre duas ou nrais licitarrÍcs,
coln ou scm o conhecirnento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer prcços enr níveis artificiais e não-conrpetitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretantente, às

pcssoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação cm urn processo licitatófio
ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(l) destruir, ÍàlsiÍlcar, alterar ou ocultar provas ern inspcçõcs ou Íàzer declarações falsas aos

lepresentantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o ot.rjelivo de inrpedir nratcrialntente
a apuração de alegações de prática prevista nestc subitenr;
(2) atos cuja intenção seja inrpcdir materialrnente o exercício do dircito de o orgatristno
fi nanceiro multilateral pronrovcl' inspcção.

t6. DISPOSTÇOES GER^rS
l6.l- As nornras que disciplinam estc Prcgão serão set.npre intcrprctadas etn Íàvor da

alnpliação da disputa cntl'e os interessados, atcrrdidos o interessc público, sent

cornprometinrento da segurança c do rcgular luncionamento da adnrirr istração.

16.2- Os casos omissos podcrão ser resolvidos pelo Prcgociro duratrte a sessão c pcla

Sccrctária Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capr.rt do art. 54 da

Lei n." 8.666/93.
16.3- O não atendimento de exigências fornrais não essenciais nâo inrportará no zrlastamento

do licitantc, desde que sejam possiveis a aferição da stra qualidade e a exata comprccnsão da

sua Carta Proposta durante a realizaçào da sessão pública deste Pregào.
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c) sofrerenr condenação detinitiva por praticarenr, por meios dolosos, fi'aude liscal no
recollrimcnto de quaisquer tributos.
14.6- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra podcr'ão ser aplicadas
juntarnente corl a do inciso II do rnesmo itern, facultada a deÍêsa prévia do interessado no
respectivo proccsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.7- A licitante adjudicatária que se recusar. injustiÍicadamente, enr firrrar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação qr.re lhe será encanrinhada, cstará
sujeita à rrulta de 5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicatlo, sem prejuízo das clcnrais

per.ralidades cabíveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigação assumida.

14.8- As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicanr às clenrais licitantes quc, apcsar

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarern o Tcrnro dc Contrato, de acordo

côm cste cdital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cotnunicarenr seu desintercssc.
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f d 'c) so rerem con enacao detmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Iiscal no
recolhimcnto de quaisquer tributos.
l4.6- As saneoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra podcrao ser aplicadas

Juntamente com a do inciso ll do mcsmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias ateis.
l4.7— A Iicitante adjudicataria que se recusar. injustilicadamente. em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias Liteis a contar da notificaqao que lhe sera encaminhada, cstara
su_|eita a multa de 5,11% (einco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaeao assumida.
l4.8- As saneoes previstas no item 14.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apcsar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Tcrmo dc Contrato, de acordo
tom cstc edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desintercssc.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO:
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataeao, o mais alto padrao de ética
durante todo o processo dc licitaeao, de contrataeao e de execucao do objcto contratual. Para
os propésitos deste item, dcfinem-se as seguintes praticas:

) “pratica corrupta": oI‘ereccr_ dar, receber ou solieitar, direta on indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a aefio de servidor publico no processo dc Iicitaefio ou
na execueao dc contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificacao ou omissfio dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitacao ou de execueao de contrato;
c) “pratica conIuiada”: csquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem 0 conhecimento de re resentantes ou re ostos do or ao Iicitador, visando_ _ g
estabelecer prceos em niveis artificials e nao-competitivosg
d “ ratica coercitiva”: causar dano ou amea ar causar dano, direta ou indiretamentc, as£3
pcssoas ou sua pl‘Opl'lC(lHCl€, visando a influeneiar sua partlcipaeao cm um processo licitatorio
ou afetar a execueao do contrato.
c) “pratica obstrutiva”:

1 destruir, falsificar, alterar ou ocultar rovas em ins e ocs ou lazer declara ‘oes falsas aos£-
le resentantes do or amsmo linanceiro multilateral, com o ob etivo de im edir matcrialmente8
a apuracao de alegacoes de prattca prevista neste subitenll
2 atos cu'a inten ao se'a iin cdir materialmente o exercicio do direito de o oraanismoJ J P -

financciro multilateral romoverms 0'50.Ir

16. DISPOSICOES GERAIS
l6.l— As normas que diseiplinam cstc Pregao serao sempre intcrprctadas em favor da
alnpliacao da disputa cntre os interessados, atcndidos o interesse publico. sem
comprometimento da seguranea c do regular Funcionamento da aclministraoao.2_ -16. Os casos omissos podcrfio ser resolvidos pelo Pregociro durante a sessao e pela
Sccrctaria Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicaeao do caput do art. 54 da
Lei n.° 8.666/93.

_ d" ~ ~l6.3 O nao aten nnento de exigéncias formais nao essenciais nao importara no afastamento
do Iicitante. desde que sejam possiveis a afericao da sua qualidade e a exata comprccnsao da
sua Carta Proposta durante a realizaeflo da sessao piiblica deste Pregao.
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16.4- A adjudicaçâo e a homologação do resultado desta licitação não inrplicar'ão dircilr à

contratação.
16.5- Nenhunra inderrização será devida às licitantcs pela elaboração ou pela apresentação dc

documentação reÍ'erente ao presente edital.
16.6- A Hornologação do presente procedimento scrá de conrpetência da Secretária Ccstor.
16.7- Na contagenr dos prazos estabelccidos ncstc cdital, cxclui-se o dia de início dc
contagenr c inclui-sc o dia do vencimento, observando-se que só sc inicianr e venceln prazos

enr dia de expediente norrnal no Município, exccto cluando Í'or expressanrentc cstabclecido enr

contrário.
I 6.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será cornpctclttc
o Foro da Comarca de Crateús - Ce.
16.9- Qualquer inlbrmação poderá scr obtida atravós tlo e-rrail da conrissão de licitação

p m c I i c i t(a: g n ru i l. c o n t
l(r.10- C(rpias do cdital e anexo serão lornecidas aos intcressados orr potlcrá ser lido alravés

do sitc. wrvrv.bbnrnetlicitacocs.com.br. llcnr cotlro lro site do TCU tlo sitio:
http://nrunicipios.tcc.ce.gov-br/licitacoes e no site tla PrelêitLrra Municipal dc Clatcús:
https://rvrvw.crateus.ce. gov.hr/
16. ll- O Edital poderá ser examinado por qualquer itrteressado na scde dzr Prcgoeiro da

Prcl'citura dc Cratcús.
l(r. I 2- Todas as normas inerentes às contrataÇões do ot:jcto dcstc certanre, discrintinadas ntr

Ancxo - Tcrnro de Relerência deste Instrumcnto Convocatório deverão ser tl inuciosattrcntc
obscrvadas pclos licitantes cluando da elaboração dc suas Cartas Propostas.

16. l3- No intcresse da Administração Municipal e sem quc caiba às licitantcs clualcluer tipo rJc

indenização, lica assegurada a autoridadc cotupetente:

Alterar as condições, a !lualquer tenrpo, no todo ou etn parte, da presente licitação, dando

ciência aos intercssados na forma da legislação vigentc;
Anular ou rcvogar, no todo ou cm parte, a ptesctrtc licitação, a qualqucr tcnlpo, disto tlantlo

ciência aos intercssados nrediante publicação na inrprcnsa olicial.
16.14- Quaisquer dúvidas porventura existcntcs ou solicitaçt)es de esclarecinrcntos sohrc o
disposto tlo preselrte edital deverão ser objeto dc consulta, por escrilo, ao Prcgociro (cndcrcço

rnenciorrado no Edital), até 03 (rês) dias corrcntes antcriores à data Ílxada para a tealização

da Licitação, que serão respondi«las, iguahnentc ptlr csctikr, dcpois de esgotado o prazo dc

consulta, por ureio de nota de esclarecinrenlo a scr ancxado ao Portal de Licilação - T('E -

http://nrunicipios.tce.cc.gov.br/lic itacocs, no canrpo corrcspotlderltc. (Aú. 40, inciso VIll tla

Lci 8.(16(r/93).

Cratcús c, 0l dc Março tlc 202 I .
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l6.S- Nenhuma indenizacfio sera devida as licitantes pela elaboracao ou pela apresenlaefio dc
documentaeao referente ao presente edital.
l6.6— A Hoinologacao do presente procedimento scra dc competéncia da Secretaria Gcstor.
l6.7- Na contagem dos prazos estabelccidos ncstc cdital, cxclui-se o dia de inicio dc
contagem c inclui-sc o dia do vencimento, observando-sc que so sc iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Municipio, exccto quando for expressamentc estabelecido em
contrario.
I6.8- Para dirimir, na esfera judicial. as qucstoes oriundas do presente edital sera compctcntc
o Foro da Comarca de Cratefis — Ce.
l6.9- Qualquer informaefio podera ser obtida através do e-mail da comissao dc licitaeao
pn1cIici!@g:nuiI.c0|n

\( l6.l()- Copias do cdital e ancxo serao fornecidas aos intcressados ou podera ser lido alravés
do site. www.bbmnetIicitacocs.com.br. Bcm como no sitc do TCE no sitio:

\/ http://municipios.tcc.ce.gov.br/licitacoes e no site da I’releilt||'a Municipal dc Cratcas:
https://www.crateus.ce.gov.br/
16.! l- O Edital podera ser examinado por qualquer interessado na scde da Pregociro da
Prefcitura dc Cratetis.
l6.I2- Todas as normas inerentes as conlratacoes do objcto dcstc certame, discriminadas no
Ancxo — Tcrmo de Referéncia deste lnstrumcnto Convocatorio deverao ser minuciosamcnlc
observadas pclos licitantes quando da elaboraoao dc suas Cartas Propostas.
I6.l3- No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo dc
indenizacfio lica assegurada a autoridadc competente:
Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou cm parte, da presente licitacao, dando
ciéncia aos intercssados na forma da legislacao vigentc;
Anular ou rcvogar, no todo ou cm parte, a presente licitaeao, a qualquer tempo, disto dando
ciéncia aos intcrcssados mediante publicacao na imprcnsa olicial.
l6.l4- Quaisquer davidas porventura existcntcs ou solicitacoes de esclarccimcntos sobrc o
disposto no presente edital deverao ser objcto dc consulta, por escrilo. ao Pregociro (cndcreco

\/ mcncionado no Edital), até 03 (trés) dias corrcntes anteriores a data fixada para a realizacao
\’ da Licitaeao, que serao respondidas, igualmentc por cscrito, dcpois de esgotado o prazo dc

consulta, por meio dc nota de esclarecimento a ser ancxado ao Portal de Licilacfio — TUE —
http://municipios.tce.cc.gov.br/Iicitacocs, no campo corrcspondcntc. (Art. 40, inciso Vlll da
Lei 8.666/93).

Cratctis — c. OI dc Mareo dc 202l.

1. ‘bio Gomcs Oliveira
P cgoeiro do Municipio dc Cral * ' s
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ANEXO rA AUTORTZAçÁO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OsJETO

1 - OBJETO:
1.1 - AQUTSTÇÃO DE GENEROS ALTMENTTTCTOS PARA O PROGRAÍUA
NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR JUNTO A SECRLTARIA DA EDUCAÇÃO
DO MUNICIPIO DE CRATEUS _ CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1 . Secretaria Írlunicipal da Educação

3 - IíoDALODADE DA LTCTTAçÃO
3.1. Prcgão Eletrônico

4. FUNDAI4ENTO LEGAL:
4.í. A aquisição dos bens tem amparo legal dirposto na I,ei Federal No 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de
17107 12002, Lei complementar no 123 de 1 4 de Dezemhro de 2005, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

5 - JUSTIFICATIVA
5.í. DA AOU|SçÃO
5.'1.1. O Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, desenvolviclo pelo
Fundc Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, tem por finalidade
suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alurros, promovendo,
consequentemente, os bons hábitos alimentares. Destarte, o PNAE contribui par;:
o crescimento, o desenvolvimento, aprendizagnm e o rendimento cscohr dos
alunos atendidos pelo município de Crateús, e, ainda, a formação de hábilos
alimentares saudáveis, por meio da oÍerta de alimenlaçã: e de ações de
educação alimenlar.

No irrtuito de alcançar esse objeti,ro em sua totalidade, torna-se necessário
o estabelecimento de medidas destinadas à otimização do efetivo fornecimento
da alimentação escolar aos alunos da rede Pública Municipal de Ensino e para o
cumprimento da legislação que rege o PNAE.

Nesse sentido, a presente aquisição visa suprir as necessidades da
Secretaria da Educação de Crateús, para atender ao Programa de Alimentação
Escolar - PNAE conforme as normas do FNDE garantindo uma boa alimentação
aos alunos da rede pública de ensino, tanto da zona rural como a urbana, para o
ano letivo de 2C2.
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ANEXO I A AQTORIZAQAO ix

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO . _
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1 — OBJETOI
1.1 - AQUISIQAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA O PROGRAIVIA
NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAQAO
DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educacao

3 - MODALODADE DA LICITAQAO
3.1. Prcgao Eletronico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisigao dos bens tem amparo legal dirposto na Lei Federal N° 8.666/93 -
Lei das Licitaeoes Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de Dezemhro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISIQAO
5.1.1. O Programa Nacional de Alimentacao Escolar PNAE, desenvolviclo pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaeao - FNDE, tem por finalidade
suorir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos, promovendo,
consequentemente, os bons habitos alimentares. Destarte, 0 PNAE contribui para
o crescimento, 0 desenvolvimento, aprendizagem e 0 rendimento escolar dos
alunos atendidos pelo municipio de Crateus, e, ainda, a formagao de hahitos
alimentares saudélveis, por meio da oferta cle alimentaoéo e de aooes de
educacao alimentar.

N0 intuito de alcanoar esse objetivo em sua totalidade, torna-se neoessario
0 estabelecimento de medidas destinadas a otimizaoao do efetivo fornecimento
da alimentaeao escolar aos alunos da rede Publica Municipal de Ensino e para 0
cumprimento da legislagao que rege 0 PNAE.

Nesse sentido, a presente aquisicao visa suprir as necessidades da
Secretaria da Educaeao de Crateus, para atender ao Programa de Aiimentagao
Escolar - PNAE conforme as normas do FNDE garantindo uma boa alimentagao
aos atunos da rede publica de ensino. tanto da zona rural como a urbane, para 0
ano letivo de 202.
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A relação ora apresentada foi elaborada pelos nutricionistas da secretaria d
Educação, que elaboraram um cardápio com o objetivo de proporcionar refeições
nutritivas e dentro das necessidades dos alunos atendidos pelo município de
Crateús, visando a melhoria da qualidade nutricional dos mesmos.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1 . Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação

aquisição de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especiÍicações usuais do mercado", conforme preceitua o art. '1o,

parágrafo único da Lei n" 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens

comuns, de que trata a Lei n" 10.52012OO2, por possuírem padrões de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no

mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabÍvel então a utilização da licitação na modalidade Pregão,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da

modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais
vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei n"
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicanrente viável e não
tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente,
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só
a mais ampla competição necessária ern um processo licitatório, mas também,
atingir a sua finalidade e eÍetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administração Pública.
5.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de
Referência e seus Anexos, será dívida POR LOTE, .justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade
de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrão de qualidade e eÍiciência que pode ser acompanhado ao longo do
fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a drvisão e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e características, fato esse
que não fere os princípios básicos das licitações e conlratos quais sejam, o
princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
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IiA relaoéo ora apresentada foi elaborada pelos nutricionistas da secretaria de "-——
Educacao, que elaboraram um cardapio com 0 objetivo de proporcionar refeigfies
nutritivas e dentro das necessidades dos alunos atendidos pelo municipio de
Crateus, visando a melhoria da qualidade nutricional dos mesmos.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adogao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitagao
aquisicao de bens e servieos comuns. assim entendidos aqueles “cujos padroes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificacoes usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 1°,
paragrafo unico da Lei n° 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitagao, enquadram-se na categoria de bens
comuns, de que trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padroes de
desempenho e caracteristieas gerais e especificas usualmente encontradas no
mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizagao da licitaeao na modalidade Pregao,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtenoao de proposta mais
vantajosa e a contratagao com valores conforme a realidade de mercado.

\.1

5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viével e nao
tem a finalidade de reduzir 0 carater competitivo da Iicitaeao, visa, tao somente,
assegurar a geréncia segura da contrataoao, e principalmente, assegurar, nao so
a mais ampla competigao necessaria em um processo licitatorio, mas tambem,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administragao Publica.
5.3.2. A licitacao, para a aquisicao de que trata o objeto deste Termo de
Referencia e seus Anexos, sera divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitative do objeto, vez que vérios fornecedores
poderao impiicar descontinuidade da padronizagao, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pols a contratagao tem a finalidade
de formar um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado a0 longo do
fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.3.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: Justifica-se a diviséo e K
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneiclade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse
que nao fere os principios basicos das licitagoes e contratos quais sejam, 0
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
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de reÍerência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda
produtos alimentícios.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1 . A estimativa da demanda para a aquisição deste termo de referência foi
baseada em pauta elaborada pelos nutricionistas responsáveis pelo cardápio da
merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Crateús.

5.5. DA NÃO EXCLUSTVTDADE PART|C|PÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação
especííica editada pelo ente licilante.

Justifica-se a náo realização de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que Íorem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acirra de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reals), serem separados por colas, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte nâo tem se mostrado vantajoso para a administração pública
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte.
Posto que é comum em licitações para bens divisiveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergenies cotados por empresas
diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta IME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes,

Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações
ou contrataçôes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuals, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar nc 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712O14, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se
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xii?de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda '.
produtos alimenticios.

5.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.4.1. A estimativa da demanda para a aquisicao deste termo de referéncia foi
baseada em pauta elaborada pelos nutricionistas responsaveis pelo cardépio da
merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Crateus.

5.5. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPQAO DE ME E EPP

A redagéio do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabeleee um
dever de prioridade, ou seja, nos certames poblicos deflagrados ha de se dar
preferéncia a contratagao de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislacao
especifica editada pelo ente Iicitante.

Justifica-se a nao realizacao de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar
prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O iratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
cle pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administracao publica
municipal, principalmente em municipios e orgaos de pequeno e medio porte.
Posto que e comum em iicitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotagéio com precos diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando
participa dos dois Iotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequacoes de precos, assim como 0 transtorno do ter que se lidar com dois
valores distintos para 0 mesmo item ou Iote, muitas vezes frustrando-se licitacoes
ou contratagoes, por atrasos em entregas do itens ou mesmo rescisoes
contratuais, além da Administracao nao ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/O6, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se
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presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela
licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale
a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade
com o art.49, inciso lll não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:

lll - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso paru a
administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto obse:'va-se ainda a grande incidência de participação em
certames licitatórios, adjudicação e contrataçõos de microempresas e empÍesas
de pequeno porte nas licitações do tvlunicípio de Crateús, em sua grande maioria,
o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do ItJunicípio de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do lvlunicipio de
Crateús, do cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei n"
12312006 e suas alterações, especificamentê no que pertine a garantia da
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da
LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo
licitatório deve ser assegurada ígualdade de condições a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável.

O que se observa é que a Lei Complenrentar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitaçoes, mas não elevar a hipossuficiência
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade,
da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a
administração" conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666/93

6. DO JULGAMENTO DA LTC|TAÇAO
6,1 |VENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS ITENS E DOS VALORES MEDTOS
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presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela
licitaoao de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale
a maxima: ‘para toda regra existe uma excecao’. Assim sendo, de conformidade
com o art. 49, inciso Ill nao se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

lll - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao for vantajoso para a
administracao publica ou representar prejuizo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagao em
certames licitatorios, adjudicacao e contratacoos de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitacoes do Municipio de Crateus, em sua grande maioria,
0 que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitagoes e contratacoes do Municipio de Crateus.

Outro fator importante e a garantia nos editais de licitacéo do Municipio de
Crateus, do cumprimento das normas eontidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n°
123/2006 e suas alteraooes, especificamente no que pertine a garantia da
apresentagao da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorréncia do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma legal.

Nao se desconhece que a razao de ser da norma e promover o
desenvolvimento economico e social no ambito local e regional, a ampliaoao da
eficiéncia das politicas poblicas e 0 incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da
LC no 123/06). Contudo, esta disposioao deve ser interpretada a luz da
Constituigéo Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabeleee normas gerais sobre
licitacoes). A Constituicao Federal prevé expressamente que no processo
licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este se destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia, a seleoao da proposta mais
vantajosa para a administracao e a promocéo do desenvolvimento nacional
sustentavel.

O que se observa e que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a
participacao das ME/EPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia
economica das mesmas acima do interesse publico. Dessa forma, é importante
sopesar principios pertinentes ao presente certame como 0 da competitividade,
da economicidade e da eficiéncia, buscando-se e “proposta mais vantajosa para a
administra<;ao" conforme e vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666193.

6. oo JULGAMENTO DA LICITAQAO lo\
6.1. MENOR PREQO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAQAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS
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LOTE I - POLPAS DE FRUTA

ESPECIFICAÇAO DO ITEM UND QNTD
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL,ITEM .

869 RS14,07 R$12 226,831

62445-pOLpA DE FRUTA (GO|ABA).- (POLPA DE
FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, ACONDICIONADAS
EM SACOS PLASTICOS. CONSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DÊ NO
MíNIN/O 06 MESES. PESO 1 KG)
65228-POLPA DE FRUTA ACEROLA
(CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE
CONTAMINAÇAO, ACONDICIONADAS EI\|I SACOS
PúSTICoS CoNSTAR DATA DE FABRICAÇÃo,
PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO 06 MESES.
PESO DE 1 KG.)

QUILO

QUILO 869 R$'14,83

3

65229-POLPA DE FRUTA CAJU - (CONGELADA,
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO,
ACONDICIONADAS EI\,I SACOS Pt ÁSTICOS.
CONSTAR DATA DE TABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE DE NO MíNIMO 06 MESES, PESO DE 1

KG.)

OUILO 933 R$14,93 Rsr 3.929,69

I

6523O.POLPA DE FRUTA MANGA - (CONGELADA,
SELECIONADA. ISENTA DE CONTAMINAÇÃO.
ACONDICIONADAS EIVI SACOS PúSTICOS.
CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE
VALIDADE DE NO ÍVIíNIMO 06 NíESES PESO DE 1

KG)

QUILO 869 RS14,B3

66307-POLPA DE FRUTA CAJA - (CONGELADA,
SELECtONADA. TSENTA DE CONTAMTNAÇÁO,
ACONDICIONADAS EI\,,I SACOS PLÁSTICOS.
CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE
VALIDADE DE NO MíNIMO 06 MESES. PESO DE 1

KG.)

OUILO

R$12.Aa7,27

Rs934,29

VALOR TOTAL DO LOTE RS52.865.35

R$14,83

RS12.887,27

5

ITENI

LOTE II - CÂRNES

DESCRIçAO DO ITEM

62439.CARNE BOVINA ACEM OU MUSCULO. .
(CARNE BOVINA ACEM OU MUSCULO
CONGELADA EM PECAS, COM NO MAXIMO 3%
DE AGUA jO% DE GORDURA E 3%
APRONEVROSES, COR PROPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
COM AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS, DEVE
SER ISENTA DE CARTILAGENS, EMBALAGEI\4 A
VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E
ATOXICO, FLEXIVEL E RESTSTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O
N,IOMENIO DO CONSUÍ\íO. EM PACOTES DE 1KG.
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE
TDENTtFTCAÇAO E TNFORMAÇOES NUTRtCTONAtS
DO PRODUTO, VALIDADE l',4lNlMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N' DO

QNTD

431 R$31,00 R$13.361,00

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALUND

QUILO

REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM

63

1
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LOTE I - POLPAS DE FRUTA

ESPECIFICAQAO Do ITEM UND l QNTD VALOR
UNIT

62445-POL-PA DE FRUTA (GOlABA).- (POLPA DE
FRUTA (GOIABA) - CONGELADA, SELECIONADA,
ISENTA DE CONTAMINAQAO, ACONDICIONADAS
EM SACOS PLASTICOS. CONSTAR DATA DE
FABRICAQAO, PRAZO DE VALIDADE DE NO
_Mll\flM_Ofi P_ESO 1 KG)
65228-POLPA DE FRUTA ACEROLA -
(CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE
CONTAMINAQAO, ACONDICIONADAS EM SACOS
PLASTICOS. CONSTAR DATA DE FABRICAQAO,
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES.
PESO DE 1 KG.)

QUILO

QUILO

869 R$14,07

CO G5 LO R$14,83

VALOR
_ TOTAL __

R$12.226,83

R$l 2.88727

65229-POLPA DE FRUTA CAJU - (CONGELADA,
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINACAO,
ACONDICIONADAS EM SACOS PLASTICOS.
CONSTAR DATA DE FABRICAQAO, PRAZO DE
VALIDADE DE NO MINIMO O6 MESES. PESO DE 1

65230-POLPA DE FRUTA MANGA - (CONGELADA,
SELECIONADA. ISENTA DE CONTAMINAOAO,
ACONDICIONADAS EM SACOS PLASTICOS

QUILO

CONSTAR DATA DE FABRICAQAO, PRAZO DE QU"-O
VALIDADE DE NO MINIMO O6 MESES. PESO DE 1

___KG) _ _
66307-POLPA DE FRUTA_CA.lA '-"(cor?:éEGD7\,"'
SELECIONADA. ISENTA DE CONTAMINAQAO,
ACONDICIONADAS EM SACOS PLASTICOS
CONSTAR DATA DE FABRICAQAO, PRAZO DE QU'LO
VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES. PESO DE 1
KG.)

___lKG-l . .. __ _ _ _ _.__ _- _- _ _ _...

933 RF-14,93

869 R$14,83

I
lI

63 R$14,83

ITEM DESCRIQAO DO ITEM UND
_. _i. _ ._ _ I.. ._..I__

1 .

62439~CARNE BOVINA ACEM OU MUSCULO. —
(CARNE BOVINA ACEM OU MUSCULO -
CONGELADA EM PECAS, COM NO MAXIMO 3%
DE AGUA ,10% DE GORDURA E 3%
APRONEVROSES, COR PROPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
COM AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS, DEVE
SER ISENTA DE CARTILAGENS. EMBALAGEM A
VACUO, EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E QUILO
ATOXICO, FLEXIVEL E RESISTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O
MOMENTO DO CONSUMO. EM PACOTES DE 1KG.
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE
IDENTIFICAQAO E INFORMAQOES NUTRICIONAIS
DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N‘ DO
REOISTIEO NO §lF, SlEOU_Sll\_/l._'i_ ___ _ ___ _ _ _

LOTE ll - CARNES

__ . _._r..

R$13.929.69

R$12.887,27

R$934,29

VALOR TOTAL DO LOTE R$52.B65.3.)

| VALOR
QNTD UNIT

431 R$31,00

M

VALOR
TOTAL

R$l3.361,00

A
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VALOR
TOTAL

2

.?

4 QUILO

LOTE III - PAES E BOLOS

DESCRTÇAO DO |TEM

68192-PÃO MASSA F|NA (TIPO HOT DOG) .- (p o
l\ilASSA FINA (TIPO HOT DOc) - COI\íPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO
OUiMICO. DEVERÃo SER AcoNDIcIoNADoS EM
PACOTES DE 4OOG COM ,IO UNIDADES DE sOG

QUILO 14883 R$1 5,93 R$237.086,19

It!62440 CARNE BOVTNA MO|DA (MUSCULO).-
(CARNE BOVTNA tVrOrDA (r\,4USCULO)-COM NO
MAXIMO 3% DE AGUA,1O% DE GORDURA ,E 3%
APONEVRISES COR PROPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
COM AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS, DEVE
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS.
EÀ,4BALAGEÍVI SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
FLEXIVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A
INÍEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOI\,4ENTO
DO CONSUÍVIO, ACONDICIONADOS EÍ\,4 PACOTES
DE 1KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR
DADOS DE IDENTIFICAÇAO E INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE IVIINIMA
DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N'

62442-FRANGO INTEIRO CONGELADO
(CARCAÇA E PEITO). - (FRANGO INTEIRO
CONGEIADO (CARCAÇA E PEITO) - COM ADIÇÃO
DE AGUA DE NO IVIAXIMO 6% ASPECTO
PRÓPRIO, NÃO AMOLTCIDO E NÃO PEGAJOSO,
SEM I\4ANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, COIVI AUSÊNCIA DE
SUJIDADES. PARASITAS OU LARVAS. A
EMBALAGEM DEVE CONTER SELO DE
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), ESTADUAL (SIE) OU
ÍÚUNICIPAL (SII\,4), DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE. FABRICAÇÃO
ACONDICIONADO EÍ\,'I CAIXA DE PAPLLÀO

DO REGISTRO NO SIF SIE OU SII\,1

LACRADA. PESOl KG

OUILO 18500 R$10,60 R$196 100.00

62444-PÉtÍO DE FRANGO (PE|TO DE FRANGO
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MAXIMO 6%
ASPECTO PROPRIO, NAO AÍVIOLECIDO, E NEM
PEGAJOSO, COR PROPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
COÍVI AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS EI\íBALAGEI\,,I EI\,I SACO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATOXICO,
LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE
GARANTA A INI LGRIDADE DO PRODUTO ATF O
MOI\,íINTO DO CONSUÍ\,4O DEVERÁ CONSTAR
NA EMBALAGLI\,I DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO
PRODUTO, N" DO REGISTRO SO SIF, SIE OU SIM,
COIÚ PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PESO íKG

VAI-OR TOTAL DO LOTE R$640 246,54

18395

lTEl''l UND

1

QNTD

'.. t oo7 R$8,13

VALOR
UNIT

PACOTE

l/,"(r/

Rs:00 866,91

RS10,53 R$193.699.35

“U Z PI1 '1'! fl‘! -4 Z
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62440—CARNE BOVINA MOIDA (MUSCULO).-‘
(CARNE BOVINA MOIDA (MUSCULO)-COM NO‘
MAXIMO 3% DE AGUA,10% DE GORDURA ,E 3% |
APONEVRISES COR PROPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, |
COM AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS, DEVE |
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS.

2 EMBALAGEM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, QLHLO
FLEXIVEL E RESISTENTE. QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM PACOTES

I DE 1KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR
IDADOS DE IDENTIFICAQAO E INFORMAQOES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA
DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, N°

' _ _ __ _ DO REGISTRO NO SIF_ SIE OU §lM

___ _ . _ ,.. . .

14883

62442-FRANGO INTEIRO CONGELADO
‘T (CARCAQA E PEITO). - (FRANGO INTEIRO

CONGELADO (CARCAQA E PEITO) - COM ADIQAO
DE AGUA DE NO MAXIMO 6% ASPECTO

I PROPRIO, NAO AMOLECIDO E NAO PEGAJOSO, |
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E

' Q SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE QUILO
- “ SUJIDADES. PARASITAS ou LARVAS. A

EMBALAGEM DEVE CONTER SELO DE
. INSPEQAO FEDERAL (SIF), ESTADUAL (SIE) ou

MUNICIPAL (SIM), DADOS DE IDENTIFICAQAO D0
PRODUTO, VALIDADE. FABRICAQAO

'ACONDIClONADO EM CAIXA DE PAPELAO
LACRADA. PESO1 KG.)

162444-PEITO DE FRANGO (PEITO DE FRANGO
COM AD|<;A0 DE AGUA DE NO MAXIMO 6%
ASPECTO PROPRIO, NAO AMOLECIDO, E NEM
PEGAJOSO, COR PROPRIA SEM MANCHAS

'ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS EMBALAGEM EM SACO DE

~._, POLIETILENO TRANSPARENTE, ATOXICO,

I

18500

_?-_¥‘}_EE,’

.M\/_r"

R$‘I 5,93 | R$237.0B6,19

R$10,6O R$196 100,00

I:'
f1

CI APE

/.1-

4 LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE QUILO 18395 R$10,53 R$193.699,35
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE 0

!MO|\/IENTO DO cowsumo DEVERA CONSTAR
' NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAQAO,
PROCEDENCIA, INFORMAQOES NUTRICIONAIS,

! DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO
'PRODUTO, N° DO REGISTRO so SIF, SIE ou sum,
loom PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 30 DIAS A

. I PARTIR DA DATA DE Eg\n;|3E_eA. PESO 1KC_5_)_
VALOR TOTAL DO LOTE R$64O 246,54

' 3 T - ’ ' ‘TE _'—VA|__o|i“’_ VALOR
LOTE III - PAES E BOLOS

ITEM ' DESCRIQAO DO ITEM I UND
I.

QNTD I.___.i. _ _________ _ ________ _ UNIT _____T0TAL
‘£58192-PAO MASSA FINA (TIPO HOT DOG) .- (P.-'3.O_ I
MASSA FINA (TIPO HOT DOG) - COMPOSTO DE!

1 |FARlNI-IA DE TRIGO, AGUA, SAL E FERMENTOI PACOTE 37007 R$8,13 RS200 866,91
IQUIMICO DEVERAO SER ACONDICIONADOS EM

%PACO_TI_ES__ DE_ 400G COM 10 UN|_DADES DE 5OG_I ___ __ _ _

my

_.___%__;_
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CADA, EI\,4 SACO DE POLIETILENO AT
RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FOR[,44 A
MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAÍ\,4ENTE
oS DADoS DE IDENTIFICAÇÀo, PROCEDÊNCIA,
INFoRNIAÇÕES NUTRICIoNAIS E QUANTIDADE
DO PRODUTO, COM PRAZO DE VALIDADE
MíNIN/o DE 48 HoRAS A PARTIR DA ENTREGA
68191-BOLO SABORES. (SAtsORES DE LARANJA,
BATATA, MILHO OU MACAXEIRA E REDONDO
ASSADO AO PONTO E EÍ\4BALADOS COM FILME
PLASTICO PESO 1KG. ROTULO COM DATA DE
FABRICAÇÂo, VALIDADF E INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL.

rco.

64't B Rs13,43 Rsts6 193,74

\./ALOR TOTAL DO LOTE R$387.060,65

LorE lv - LÁcrEos

QNTD

R$18.516,80

R$891.87'1,68

RS5.61 R$27,388,02

VALOR TOTAL DO LOTE RS937.776,50

UND QNTD

21352

VALOR
TOTALITEM

1

-oea+s - rerre ev po trutecRat. (c
VITAMINAS E SAIS I\,4INERAIS, PRODUTO
NATURAL DE LEITE BOVINO, INTEGRAL, COM
REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE, LIVRE DE
IMPUREZAS, COM NO MINIMO 25G DE PROTEINA
EM 100G DO PRODUTO, EI\.4BALADO EM
EMBALAGEI\,4 ALUIVIINIZADA RESISTENTE DE 350
A 4o0G ACONDTCTONADO EM FARDOS)

DESCRTçAO DO tTEM

ONT=NDO

62420-LE|ÍE LONGA V|DA.- (LETTE LONGA VtDA -
UHT, INTEGRAL, EI\,4BALAGEÍVI TETRA PACK COI\/I
SELO SIF, SIM OU SIE E VALIDADE DE NO
[ííNtMo 04 |\,4ESES.CAIXA DE 1 LtrRo.)

UND

PACOTE 1630

UNIDADE 211344

VALOR
UNIT

R$1 1,36

R$4,2.2

65506-LEITE LONGA VIDA UHT - ZERO LACTOSE .
(PARA DIETAS COM RESTRIÇAO DE LACTOSE,
EMBALAGEI\,4 TETRA PACK COI\4 SELO SIF, SII\,I

ou stE E vAt TDADE DE No N,4 íNII\,1o 04 t\,,rESLS.
CAIXA DE 1 LITRO,)

UNIDADE

2

'-1

LOTE V - CEREAIS: FARINHAS, FLOCOS E GRAOS

ITEM
VALOR

UNIT

1

58999-FARINHA DE MILHO FLOCADA. (FARINHA
DF MII Ho FI oCADA? FSPFCIFICAÇÃo: FARINHA
DE MILHo FLoCADA (TIPo FLoCÀo)? PRoDUTo
Al,fllÁcEo EXrRAíDo DAS PARTES
COI,/ESTíVEIS DA SEÍ\4ENTE DO MILHO,
FLOCADA, PRE COZIDA, ISENTA DE SUJIDADES,
LARVAS E PARASITAS, OVOS, INSETOS E COM
UI\,4IDADE INFERIOR A í4%. PACOTES DE 5OO G,
FM FMBAI AGFIVI PLÁSTICA ADEOI 

'ADA 
À

NATUREZA DO PRODUTO E DE ACORDO COM A
I EGISI AÇÀo VIGFNTF o PRoDUTo NÃo
PoDERA TFR DATA DE FABRICAÇÀo SUPERIoR
A 30 DIAS NA DATA DF ENTREGA E DEVERA TER
VALIDADE DE NO MINIMO 06 I\4ESES

DESCRIÇAO DO ITEM

REGISTRO

PACOTE

.tJr /

R$1,45 RS30 9ô0.40

I

QUILO

VALOR
TOTAL

fl'Ij'

f=§
WPREFEITURAII us

-I: .- tar-E If-III fig." $.-:<§::'*»<>L
""'- . - v

I I D ~ 1 ‘IA1" %,_-—_--,-. " ' -'.-'_'.-,,' _:' ' __@_l -_-.;-__,_-, .,- ./ >\1 EaW. .6

I I 65506-LEITE LONGA vIDA uHTT_zER0FcTcEE - T

2

1

2

ICADA, EM SACO DE POLIETILENO ATDxIG0.
RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A
MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE
05 DADos DE IDENTIFIGAGAD, PROGEDENGIA,
INFDRMAGOES NUTRIGIGNAIS E QUANTIDADE
DO PRODUTO, COM PRAZO DE VALIDADE

;MINIMo DE 48 HORAS APARTIR DA ENTREGA)
68191-BOLO SABORES - (SABORES DE LARANJA,
BATATA, MILHO ou MACAXEIRA E REDONDO
ASSADO A0 PONTO E EMBALADOS COM FILME
PLASTICO PESO 1KG. ROTULO COM DATA DE

IFABRICAQAO, VALIDADE E INF0RMA<;A0
INUTRICIONAL.

QUILO 6418 R$13,43

$9 (,-E;'\"'-7 |iI_ H-.'I -7.6.

L *9‘
_._--

I

1*-L,I SE its MI

R$36.193,74

I I
VALOR TOTAL D0 LOTE R$387.060,65 I

_ _I:.2‘I_'E IV LACTEOS_ _

'\-v

ITEM DEscRIc;Ao DO ITEM UND
68349 - LEITE EM PO INTEGRAL. (c0NT_NDo
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, PRODUTO

INATURAL DE LEITE BOVINO, INTEGRAL, COM
REGISTRO N0 ORGAO COMPETENTE, LIVRE DE
IMPUREZAS, COM NO MINIMO 25G DE PROTEINA
EM 100G DO PRODUTO, EMBALADO EM
EMBALAGEM ALuM|N|zADA RESISTENTE DE 350
A 400G AcoNDIc|oNADo_ EM I=ARDGs_) _ _
62420-LEITE LONGA VlDA.- (LEITE LONGA VIDA -
UHT, INTEGRAL, EMBALAGEM TETRA PACK com:

_ _ _'_ MINIII/I0 04 MEsEs.cAIxA DE 1 LITRO.)

I 3 (PARA DIETAS COM RESTRIQAO DE LACTOSE.
EMBALAGEM TETRA PACK COM SELO SIF, SIM UNIDADE -
OU SIE E VALIDADE DE NO MINIMO O4 MESES.

\._q____cAI>gADE_1|_|TR_o_.)_ _ ___ __

SELO SIF, SIM ou SIE E VALIDADE DE NO UMDADE

QNTD

PACOTE

I

I 1630 I R$11,36
I

im%é é!_éé MI
VALOR VALOR I

ZU

UNIT TOTAL _

$18.516,8O

- I

211344 I RS422 R$E-91.871,68I

4882 R$5.61 R$27.388,02

I VALOR TOTAL DO LOTE R$937.776,5O

LOTE V - CEREAIS: FARINHAS, FLOCOS E GRAOS

ITEM DESCRIQAO DO ITEM UND QNTD

1

UNIT _ TOTAL _
- ' I ' _'I—' _ “T VPIEOR_ "T' VALOR-

58999-FARINHA DE MILHO FLOCADA - (FARINHA
DE MILHO FLOCADA? ESPECIFICAQAO: FARINHA
DE MILHO FLOCADA (TIPO FLOCAO)? PRODUTO
AMILACEO EXTRAIDO DAS PARTES
COMESTIVEIS DA SEMENTE DO MILHO,
FLOCADA, PRE—COZlDA, ISENTA DE SUJIDADES,

ILARVAS E PARASITAS, OVOS, INSETOS E COM
UMIDADE INFERIOR A 14%. PACOTES DE 500 G

'EM EMBALAGEM PLASTICA ADEQUADA AI
'NATuREzA DO PRODUTO E DE ACORDO COM A
LEGIGLAGAD \/IGENTE 0 PRODUTO NAO

I PODERA TER DATA DE FABRIGAGAO SUPERIOR
, A 30 DIAS NA DATA DE ENTREGA E DEVERA TER
1_VAL|_D_/IIDE DE_N0 MINIMO 06 MESES. REGISTRO

I

PACOTE 21352

~1;w/

I /@|\
R$1,45 I R$30960,40
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3

4 35471

QUILO 4175 Rs4,76

OUILO 2396 RS5,66 R$r6.391,36

i7854 R$9.19

NO ORGÃO COI\,4 PETENTE) í*YPR

UNIDADE 2549 RS7,38 R$r B.B1 1 ,622

QUILO 281 19 RS5,71

5929't-AtMlDO DE Í\í|LHO - (AIvltDO DE MTLHO?
FABRICADO A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS
SÀS E LIMPAS, ISENTAS DE MAI ÉRIA TERROSA
E DE PARASITAS, NÂo PoDEN,l ESTAR ÚMIDoS,
FERMENTADOS OU RANÇOSOS, UI\iIIDADE
INFERIOR A 14 OK, PACOTE (EMBALAGEI\iI
PRIMÁRIA) DE sooc, tNVtoLADA,
AcoNDtcroNADA EM sAco DE PAPEúo
(EMBALAGEM SECUNDÁRIA), VAI IDADE MiNIMA
DE 150 DIAS CONTANDO DA DATA DE ENTREGA

62408-ARROZ AGULHINHA TrPO 1.- (ARROZ
AGULHTNHA Trpo 1- ESpECIFtcAÇÀo: LoNGo
FtNo lpo I, LtvRE DE lÍvtpuREZAS L AUSÊNC|A
DE MICRORGANISMOS QUE O TORNE
IMPROPRIO PARA O CONSUMO. COM COR E
oDoR CARACTERíSTIcoS, EMBALAGEM EM
SACO PLASTICO RESISTENTE, ADEQUADO A
NATUREZA DO PRODUTO, PACOTE DE 1 KG
ACONDICIONADOS EÍVI FARDO COM ATE 30 KG
pRAzo DE VALTDADE MíNrMo DE 1o MESES)
62409-ARROZ PARBOTLTZADO TIPO 1- (ARROZ
PARBOTLTZADO TrPO 1 - ESPECTFICAÇAO:
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, EM EMBALAGENS
DE SACO COM 1 KG ACONDICIONADO EM
FARDOS DE 3OKG, LIVRE DE II\iIPUREZAS E
AUSÊNcIA DE Í\íICRoRGANISMoS QUE o ToRNE
IMPROPRIO PARA O CONSUMO, PRAZO DE
VALIDADE N/íNtMo DE'í0 |\,4ESES, coNTANDo A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO)

DO PRODUTO.)

OUILO R$6,15

R$160.559,49

RS2lB 146,65

62414-FARINHA DE MANDIOCA. - (FARINHA DE
MANDIOCA - SECA, FINA, BENEFICIADA,
BRANCA, TIPO 2, COI\,4 UMIDADE INFERIOR A
13%, ISENTA DE MATERIA TERROSA, FUNGOS
OU PARASITAS E FRAGMENTOS ESTRANHOS,
EMBALADA EM PACoTES PúSTICoS DE 1 KG,
TRANSPARENTES, RESISTENTES,
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 3OKG,
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MiNIi,4A DÉ 05
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇAO,)

R$í I 873.00

6

7

62415-FAR|NHA DE TRrcO (SEM FER|\4ENTO).-
(FARINHA DE TRIGO (SEM FERI\,'IENTO) ?
ISPLCIAL, ISENTO DF I\,,IATERIA PRIMA
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE
coNSERVAÇÃo, NÃo PoDERÁ ESTAR ÚÀiIIDA.
FERMENTADA OU RANÇOSA COI\,I ASPECTO DE
PO FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE
AI\,4ARELADA. CHEIRO I SABOR PROPRIO. COM,
No MÍNrI!4o DE GLúTEN sEco DE 6% P/P
EI\,4BALAGEI\,4 PLASTICA DE 1K
62416-FErJÃo DE coRDA - (FEUÃo DE coRDA?
ESPECIFICAÇAO:TIPo 01, EMBALAGEM
PRIMARIA EM PACOTES DE Ol KG. LIVRES DE
IMPUREZAS, INSETOS OU IVIICRORGANISMOS,
eul PossAr\,,r roRNÁ-Lo IMpRopRto Ao
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O
ARMAZENAT\,4ENTo, VALTDADE Mit'tiMA DE 180

G.)

QUILO

4r"/

RS164 078.26

5

l.f| HJ5

2
I

CI%J-_¢

_|'.I.-||I||-5:‘

'-

INO 0RGAo COMPETENTE) '
's92'91-AMID6 DE—MILHc'>"- (AII/EDD DE MILHO?“ _ " '_ 'J?AA|,|_ PR!-

EF-. F111“FABRICADO A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS \
SAS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIA TERROSA
E DE PARASITAS, NAO PODEM ESTAR UMIDOS.
FERMENTADOS OU RANCOSOS, UMIDADE
INFERIOR A 14 %, PACOTE (EMBALAGEM
PRIMARIA) DE SOOG, INVIOLADA.
ACONDICIONADA EM SACO DE PAPELAO
(EMBALAGEM SECUNDARIA), VALIDADE MINIMA
DE 150 DIAS CONTANDO DA DATA DE ENTREGA

_ DO PRODUTO.)

‘I’ 3

4

___ _F’ARI|_R D/\_Df\'1\ DE Ifl‘IT_F\‘_EG/-‘~20 P__ _ ___ __ __ ___ _ _ I
62414-FARINHA DE MANDIOCA. - (FARINHA DE I

\( 5

6

I

7

fiB&A_GL3\9L>_ . _ _ _ _ .. _.. ..62415-FARINHA DE TRIGO (SEM FERMENTO).-

'(-12408-ARROZ AGULHINHA TIPO 1.- (ARROZ
AGULHINHA TIPO 1 - ESPECIFICACAO: LONGO
FINO TIPO I, LIVRE DE IMPUREZAS E AUSENCIA
DE MICRORGANISMOS QUE O TORNE

_IMPROPRlO PARA O CONSUMO, COM COR E
ODOR CARACTERISTICOS, EMBALAGEM EM

,SACO PLASTICO RESISTENTE, ADEQUADO A
'NATUREZA DO PRODUTO, PACOTE D_E 1 KG
ACONDICIONADOS EM FARDO COM ATE 30 KG.

UNIDADE 2549 I R$7,38

-- PFIEFEITURA DE

I..fl _ I IF-' DcAATEus A51]; -- _ _ ._- -.-- 1 I . I. . 2

Fazenrlo Mais Par Vncé 1'.1=_'; ":I'1I.--I.-I-1": . ‘P? 3’
;I U1?

- A/7'
I ' I "" F

I . R$I8.811,62

QUILO 23119 R$5,71 R$160.559,49

PARBOILIZADO TIPO 1 - ESPECIFICACAO:
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, EM EMBALAGENS
DE SACO COM 1 KG ACONDICIONADO EM

AUSENCIA DE MICRORGANISMOS QUE O TORNE
IMPROPRIO _PARA O CONSUMO. PRAZO DE
VALIDADE MINIMO DE 10 MESES, CONTANDO A

MANDIOCA - SECA, FINA, BENEFICIADA,
BRANCA, TIPO 2, COM UMIDADE INFERIOR A
13%, ISENTA DE MATERIA TERROSA, FUNGOS
OU PARASITAS E FRAGMENTOS ESTRANHOS.

TRANSPARENTES, RESISTENTES,
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE _3OKG.
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE O5
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE

RODUTO)

(FARINHA DE TRIGO (SEM FERMENTO) ?
ESPECIAL, ISENTO DE MATERIA PRIMA
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE
coNsERvA<;A0, NAO PDDERA ESTAR UMIDA,
FERMENTADA ou RAN<;0sA. COM ASPECTO DE
PO FINO, COR BRANCA ou LIGEIRAMENTE
AMARELADA. CHEIRO E SABOR PROPRIO. COM,
NO MINIMO DE GLUTEN SECO DE 6% P/P_

_EM§A_LAGEM PLASTICA DE 1KG.)

EsPEcIFIcAq:Ao;TIPo 01, EMBALAGEM
PRIMARIA EM PACOTES DE 01KG. LIVRES DE
IMPUREZAS, INSETOS ou MICRORGANISMOS,
QUE POSSAM TORNA-Lo IMPROPRIO AO
CONSUMO HUMANO ou COMPROMETER 0
ARMAZENAMENTQ,_vALIDADE MINIMA DE 130

QUILO

62416-FEIJAO‘ DE CORDAE-I (FEIJAO DE_CORDA‘.5'_f—_ ‘ ‘ '

QUILO

__L*1

FARDOS DE 3OKG, LIVRE DE IMPUREZAS E QUILO 35471 R$6,15

PBAZQ DE_\/ALIDADE M_IN_|_I§JI(_)_ DE 1_0 MESES) _ _ _ __ _ _ _ _
62409—ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1.— (ARROZ

I

2896 RS566

IIII
17854 R$9,19 R$164.078,26 '

"&»°</

R$218 146,65

EMBALADA EM PACOTES PLASTICOS DE 1 KG,i QUILO 4175 I RS476 R$19.873,00

R$16.391,36

if -.



,REFEITURA DE

Farendo l,rris PoÍ Vo.ô

R$104.792,11

VALOR TOTAL DO LOTE RS759,515,75

I

DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO-) w

I

62423-I\ÀILHO VERDE El\.4

VERDE E[,4 CONSERVA
CONSERVA, EÍ\,4BALAGEIM
PESO LiOUIDO E 17OG
DRENADO, A BASE DE:
AÇÚCAR.

CONSERVA, - MILHO_ IMILHO VERDE EM
coM 2BoG À 3oo G DE
À 2oo G DE PESo

MtLHo, ÁcuA, sAL E

UI'IIDADE 7058 R$3,67 R$25.902.86

'<t-@

68348- AVE|A EM FLOCOS - (FLOCOS FTNOS,
PRODUTO INTEGRAL, SEI\,4 ADITIVOS OU
CONSERVANTES, LACRE DE SEGURANÇ4,
DADoS DE IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo,
I\,4ARCA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
pRAzo DE VALTDADE, pESo LíourDo, rsENTos
DE MATERIAS TERROSOS, PARASITOS E EM
PERFEITO ESIADO DE CONSERVAÇAO,
EÍVTBALAGEIM DE 165 A 200G)

PACOTE R94,49

ITENí

1

VALOR
TOTAL

R$20.859.30

QNTD

2107 0

4285

3

62413- COLORTFTCO. - (COLORTFTCO - PRODUTO
oBTtDo A PARTTR Do uRucut\,4. sEM ADtÇÃo DE
SAL, EIVIBALADO EM PACOTES DE lOOG
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃo E PRAzo DE
VALIDADE DE No MÍNIN/o 06 MESES
62426-SAL REFTNADO DE Í\,4ESA, |ODADO. - (SAL
REF|NADo DÊ MESA. roDADo - ESPECTFTcAÇÃo:
SAL REFINADO DE MESA, IODADO- CLORETO DE
SoDIo EXTRAíDo DE FoNTES NATURAIS,
REcRtsrALtzADo. coN4 TEoR MíNtMo DE 9s,5%
DF CI ORFTO DE SODIO SOBRE A SUBSTANCIA
SECA, ADICIONADO DE ANTIUÍ\4ECTANTE E
IODO. CARACTERíSTICAS SENSORIAIS:
APARÊNCIA: CRIS TAIS DE GRANULAÇÃO
UNIFORÍVIE, NÃO DEVENDO ESÍAR PEGAJOSO
OU EÍVIPEDRADO| COR: BRANCA; ODOR:
rNoDoRo; sABoR: CARACTERiS] rCO (SALTNO).
EMBALAGLM: SACO DE POLIETILENO AIOXICO,
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, CONTENDO

62427-VTNAGRE. - (VTNAGRE - DE VTNHO
BRANCO, PRODUTO NATURAL, FERMENTADO
ACEÍICO SIMPLES, ISENTO DE CORANTES
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGANICOS E MINERAIS
ESTRANHOS, LIVRES DE SUJIDADE, MATERIAL
TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS OU
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO

PESO LÍQUIDO DE 1 KG

PLASTICO DE 5OOI\,41

U N IDADE

62429-ALHO BRANCO, |NTE|RO. - (ALHO
BRANCO, INTEIRO - ESPECIFICAÇAO: ALHO
BRANCO, TNTETRO (COM TODOS OS BULBTLHOS
NO BULBO. COI\,4 PELíCULA DE REVESTIMENTO
NA COR BRANCA), TAMANHO DE 5 CM CADA
BULBO. EMBALADOS EM SACOS DE
ENGRANZAMENTOS COM 2OO G, SEI\,I

4 QUILO

3731

2952

LOTE VI . TEMPEROS

UND

PACOTE

QUILO

VALOR
UNIT

RS0,99

R$0.87 R$3,727.95

R53,72 RS13.879,32

RS33,88

Ura./

R$'100.013,76

23339

DESCRTÇÃO DO rrEM

||:__~_,E;PREFEITURA

W‘?Z €JDI.".

‘QCRAT A" AM M l ,,,,-.-1'7"“
r|_.I._lFHE"‘.=A "-1,

DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.) I

62423-MILHO VERDE EM CONSERVA. - MILHO ‘
VERDE EM CONSERVA - MILHO vERDE EM
CONSERVA, EMBALAGEM COM 280G A 300 G DE
PESO LIQUIDO E 170G A 200 G DE PESO
DRENADO, A BASE DE: MILHO, AGUA, SAL E
AGUGAR. _ _
6a34s- AvEIA EM FLOCOS - (FLOCOS FINos,-
PRODUTO INTEGRAL, SEM ADITIVOS oui
CONSERVANTES, LACRE DE sEGuRANGA,|
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO.

9 MARGA, FABRICANTE, DATA DE FABRIGAGAQ,
'PRAz0 DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, ISENTOS
DE MATERIAs TERROSOS, PARASITOS E EM
PERFEITO ESTADO DE c0NsERvAGAO.
EMEALAGEM DE 165 A 200G__)_ _K- vALoR TOTAL Do L6TE R$759.515,75

‘£TA§|-ql _ _ ‘P’
-I!" BL

I L _LL3'"€:¥*§“’
‘\

UNIDADE 7058 R$3,67 R$Z5.902,86

PACOTE 23339 R$4,49 R$104.792,11

LOTE VI -TEMPEROS '
ITEM DEscRI(;A0 DO ITEM UND QNTD

I s241s- COLORIFICO. - (COLORIFICO - PRODUTO
OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM ADIr;Ao DE

1 _sAL, EMBALADO EM PACOTES DE 100G. PACOTE 21010
CONSTAR DATA DE FABRIcA<;Ao E PRAZO DE

.\/ALIDAPEDE ':IOMN'_M0_°6ME£E.$.-.Ii__ ___62426-SAL REI=INADo DE MESA, IODADO. - (SAL
REFINADO DE MESA, I0DADo - EGPEGIFIGAGAG;
SAL REFINADO DE MEsA, IODADO. cLoRETo DE
SODIO ExTRAiD0 DE FONTES NATURAIS,
RECRISTALIZADO, COM TEOR MINIMO DE 98,5"/0
DE CLORETO DE sGDIo SOBRE A SUBSTANCIA

- SECA, ADICIONADO DE ANTIUMECTANTE E
2 ;I0Do. CARACTERISTICAS sENs0RIAIs; QUILO 4285

*--- -APARENCIA: CRISTAIS DE GRANuLA<;Ao
' UNIFORME, NA0 DEVENDO ESTAR PEGAJOSO
' 'OU EMPEDRADO; COR: BRANCA; ODOR:

INODORO; SABOR: cARAcTERisTIc0 (SALINO).
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO ATGxIc0,
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, CONTENDO

i_PEso_Li9uIDo DE 1 IgGI ________ __ ___
62427-VINAGRE. - (VINAGRE - DE' VINHO
BRANCO, PRODUTO NATURAL, FERMENTADO
AcETIc0 SIMPLES, IsEN_T0 DE CORANTES
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS

3 ESTRANHOS, LIvREs DE SUJIDADE, MATERIAL UMDADE 3731
TERRoso E DETRITOS DE ANIMAIS ou
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO
PLASTICO DE 5OOML
62429-ALHO BRANCO, INTEIRO. - (ALHO
BRANCO, INTEIRO - ESPECIFICACAOI ALHO

' BRANCO, INTEIRO (COM TODOS OS BULBILHOS

I VALOR
_ UNIT

R$O,99

' R$O.87

R5372

zi__._ _________ ___ I ii _ _ _ _. _ _

VALOR
ToTAL

R$20.859,3O

R$3.'/27,95

R$13.879,32

A
I 4 NO BULBO. COM PELICULA DE REVESTIMENTO QUILO 2952 R$33,88 R$100.013,76

NA COR BRANCA), TAMANHO DE 5 CM CADA
. BULBO, EMBALADOS EM SACOS DE ;
ENGRANZAMENTOS COM 200 G SEM

4§4,L//
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1
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LOTE VII . GÊNEROS SECOS

V,\LOR TOTAL DO LOTE R$138.480,33

39195 RS6.11

UNIDADE le20 RSá,97

PACO TE 38.134 R$4,39

4972

FERIMENTOS, RACHADURAS, CHOCAMENTOS,
BROTAÇAO, DANOS DE PRAGAS OU
APODRECIIVIENTOS.PESO DE 1 KG,)

ITEIú DESCRTÇÃO DO |TEM UND QNTD
VALOR

UNIT
68187-BISCOITO DOCE - TIPO "MARIA",
CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANÍES
ARTIFICIAISI EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES IÍ\íPERMEÁVEIS LACRADOS COM
PESO LíOUTDO DE 350 À 400G (3 X 1),
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO.
PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIIVIO OB MESES
A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO.

PACOTE 47694 RS7,23

62407-AÇUCAR REFINADO (AÇUCAR BRANCO).-
(AÇUCAR REFINADO (AÇUCAR BRANCO) -
ESPECIFICAÇÀO: AÇÚCAR REFINADO (AÇÚCAR
BRANCO), EMBALADO PRIN4ÁRIAMENTE EM
SACOS PúSTICOS INVIOLADOS DE 1 KG, LIVRE
DE IMPUREZAS OU AGEI.ITES OUE POSSAIVI
TORNÁ.LO II\iIPRÓPRIO PARA O CONSUMO OU
COMPROMETAI\,4 O ARMAZENAMENTO,
VALIDADE MÍNII\,4A DE 120 DIAS DA DA-TA DE
ENTREGA DO PRODUTO)

OUILO 31766 R$3,66

R§344.827.62

R$116 263,56

VALOR
TOTAL

PACOTE R.$239.481 .45

R$33.895.40

R$168.725,26

&

6

62412-CREME DE LEITE.- (CREME DE LEITE -
CAIXA DE CREME DE LEITE ELABORADO COM
GORDURA LÁCTEA, CONTENDO 25O/O A 30% DE
GORDURA, FABRICADO A PARTIR DE I\,4ATLRIA-
PRIMA SLLLCIONADA, VALIDADE MíNIMA DE 3
IVESES E EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA)

62421-TVTACARRAO ESPAGUETE. - (MACARRAO
ESpACUL IL ESPECIFICAÇÃO: TIPO FINO.
PASTEURIZADO, COI\,I UMIDADE INFERIOR A 13%
INGREDIENTE MíNI[,IO FARINHA DE TRIGO
ESPECIAI , CONSTANDO NO RÓTULO À
COIVIPOSIÇÃO QUíN,4ICA E NIJTRICIONAL PARA,1OOG, ENIIBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE,
PACOTE DE sOOG, PRAZO DE VALIDADE MiNIMO
DE 10 MESES CONTANDO DA DATÁ DE
ÊNTREGA DO PRODUTO. LIVRE DE IMPUREZAS
E IVIICRORGANISIIIOS QUE O TORNE IMPRÔPRIO
PARA O CONSUMO E TfR RFGISTRO NO ORGAO
COI\,4PETENTE.)
62422-MARGARINA VEGETAL. - (MARGARINA
VEGETAL CREÍ\,1OSA, COM SAL, NO MINIMO 65%

COI\,4 PESO L TQUTDO DE 200G.L

UNIDAI]E

tJr/

R$4,07 R$20.236.04

62410-BISCOITO SALGADO - TIPO "CREAM
CRACKER' EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃo, SEM APRESENTAR EXCESSo
DE DUREZA E NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO
rM sACo plÁsrco, pAcorES DE 3s0 À 4o0c (3
X 1) ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE
PAPELAO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO
08 I\,4ESES A PARTIR DA DATA DO
RECEBIMENTO.

I; “ELF!___ P R E F E I T u R A

I-.1-I‘-1 I
g Fazendo Idais For Vocé

_1 RIPEZ-.€§.9? . \.

"I
u m

var an-4,

JTA u~_.%'1 III‘
-"II £53 I51-=  _ 1:: _- -I. .__-I - -_,_

FERIMENTOS, RACHADURAS, CHOCAMENTOS,
BROTACAO, DANOS DE PRAGAS OU
APODREClMENTOS.PESO DE 1 KG.)

1

‘\-

I 2

I

3

\{.__

4

' =1
I

6

‘x

I VALOR ToTAfD0 LOTE R$13I3.—4fT0,33—

LOTE VII - GENEROS SECOS

ITEM I DESCRICAD D0 ITEM UND QNTD - VCJIR ¥Q'£E
68187-BISCOITO DOCE -—TIPO “MARIA”, ' I ‘
CGNSISTENCIA CROCANTE, SEM CORANTES
ARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMARIA EM
PACOTES IMPERMEAVEIS LACRADDS COM
PESO LIQUIDO DE 350 A 400G (3 x 1),
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELAG.

IPRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIM0 03 MESES
- A PART_IR_DA DAT/\_c>c>_RECEBIMENTo.

PACOTE I 47634 R$7,23 IR$344.827,62

62407-ACUCAR REFINADO (ACUCAR BRANCO).-
(ACuCAR REFINADO (ACLICAR BRANCO) -
ESPECIFICACAG: ACUCAR REFINADO (ACUCAR
BRANCO), EMBALADO PRIMARIAMENTE EM
SACOS PLASTICOS INvIOLADoS DE 1 KG, LIVRE
DE IMPUREZAS ou AGENTES QUE POSSAM
TORNA~LO IMPROPRIO PARA 0 CONSUMO 0u
COMPROMETAM 0 ARMAZENAMENTO,
VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO)

I _ _
I

OUILO 31766 R$3,66 R$116 263,56

"B2410-BISCOITO SALGADO - TIPO "CREAM
CRACKER" EM PERFEITO ESTAD0 DE
CONSERVACAO, SEM APRESENTAR EXCESSO
DE DUREZA E NEM QUEBRADICO. EMBALADO

I EM SACO PLASTICO, PACOTES DE 350 A 400G (3
x 1) ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE

:PAPELAO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO
I08 MESES A PARTIR DA DATA DO
IRECEBIMENTO. _ _ _ _
I62412-CREME DE LEITE.- (CREME DE LEITE -
CAIXA DE CREME DE LEITE ELABORADO COM
GORDURA LACTEA, CONTENDO 25% A 30% DE
GORDuRA, FABRICADO A PARTIR DE MATERIA-
PRIMA SELECIONADA, VALIDADE MINIMA DE 3
MESES E EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA)
_CQM PESO LIQLQDO DE 200G.)____ _ __ _ __
62421-MACARRAO ESPAGUETE. - (MACARRAO
ESPAGUETE - ESPECIFICACAG; TIPO FINO.
PASTEURIZADO, COM UMIDADE INFERIOR A 13%
INGREDIENTE MINIMO FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL, CONSTANDO NO RDTULD A
CCMPOSICAO QUIMICA E NUTRICIONAL PARA
100G, EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE,
PACOTE DE 500G, PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE 10 MESES CONTANDO DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO, LIVRE DE IMPUREZAS
E MICRORGANISMOS QUE 0 TORNE IMPROPRI0
PARA 0 CONSUMO E TER REGISTRC NO ORGAO

__COMPETENTE.) Z ___ _I_ _ ____ _ _ _ _
|62422-MARGARINA VEGETAI. - (MARGARINA

PACOTE 39195 RS-6,11 R$239.481,45

UNIDADE C820 R$4,97 R$-33.895,40

BHEEIB1

PACOTE 30434 I R$4,39 IR$168.725,26

T UNIDADE I 4972 R$4,07 R$20.236,04IEGETAL-CREMGSA, COM SAL, No Mlwo 65%

1w/

IA
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I

DE LIPIDEOS E O% DE GORDURAS TRANS.
EMBALADA EM POTES DE PLASTICO DE sOOG,
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS; APRESENTAÇAO.
ASPECTO, CHEIRO,SABOR E COR
PERCULARES,ISENTAERANÇOEDE
BOLORES;EMBALAGEM PRIÀlARlA COM
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,,ESPECIFICAÇAO
DOS |NGRED|ENTES, TNFORMAÇAO
NUTRICIONAL,PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A
LEGISI A o
62424-MOLHO DE TOIVIATE 0.4oLHO DE
TOMATE-TRADICIONAL, EMBALAGEM DE 26OG UNIDADE 15369 R$3,71 R$58.873,99
TETRA PACK , VALIDADE MINIMA DE 6 MESES

6242 LEO VEGETAL DE SOJA. - EO
VEGETAL DE SOJA - REFINADO, OBTIDO OE
IIIATERIA PRIMA VEGETAL, ISENTO DE
SUBSTÂNCIAS TRANSGÊNICAS À SUA
coMposrÇÃo. ASPECTo LÍMptDO E TSENTO DE
ITVIPUREZAS, COR E ODOR CARACTERíSTICOS;
GARRAFAS PúSTICAS TRANSPARENTE DE 9OO
I'.41, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO M|NIMO 12 MESES
68188- CACAU EM P í0070 (cAcAU EM

OGENEO, SEM ADISOLUVEL, EM PÓ HOM ÇÃo
DE AÇUCAR, ZERO GORDURA TRANS, COR
MARROM CLARO A ESCURO, EMBALAGEM
PRIMARIA, PROPRIA, FECHADA A VACUO,
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E
ENDEREÇO DO FABRTCANTE, MODO DE
PREPARO, DAIA DE TABRICAÇÀO, VALIDADE E
LOTES VISIVEIS, EMBALAGEM DE sOOG

VALOR TOTAL DO LOTE
R$1 515. í 19.74

UNIDADE 7633 R59,94 R$75.872.02

PACOTE 14520 R$31.47 R$456.944.40

rTEtit DESCRTÇÃO DO tTEM

1

62446-OVO DE GAL|NHA.- (OVO DE GALTNHA _

SEM RACHADURAS. TAMANHO MEDIO, COM
PESO DE APROXIMADAMENTE 6OG.
EMBALAGEM EM úMINAS DE PAPELÃO FORTE.
INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU
DIVISORIOS CELULARES PARA 30 UNIDADES.
cor,4 cERrFrcAÇÃo.)

ITEIVI

LOTE V - OVOS

LOTE IX - HORTIFRUTI

L' ND

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

UNO Qn"TD

BAN DEJA 15051 RS16.00 RS240.B 16,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$240,816,00

DESCRTÇÃO DO tTEM QNTD
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

62430-8ATATA INGLESA,. (BATATA INGLESA -
ESPECIFICAÇÃO:
TUBERCULO NO

BATATA
ESTADO IN

INGLESA,
NATURA,

GENUiNAS, SÃS DE PRIMEIRA QUALIDADE

QUILO 13484 R$6,84 Í1s92.230,56

)

1

\.¢

8

[I1 ‘I1I'_|fI

FD

PREFEITURA

fi 5&9?I
~11”A 1. 1 ._,EIEIILEE -

Fazendo Mais For V

_, _, - A 6'FI=fl-
[$3I-‘£51?-'1

DE LIPIDEOS E 0% DE GORDURAS TRANS, I /é_.,_-‘N -
ENRIQUECIDO DE VITAMINASI APRESENTACAO.
ASPECTO, CHEIRQSABOR E COR .
PERCULARESJSENTA E RANCO E DE I

' BOLORES;EMBALAGEM PRIMARIA COM

EMBALADA EM POTES DE PLASTICO DE 500G Ia PR-55.6 11.]

I ‘“ 15U I-,=== FLIII -
\

IDENTIFICACAO DO PRODUTO,,ESPEC|FICACAO
DOS INGREDIENTES, INFORMACAO II
NUTRICIONALPRAZO DE VALIDADE, PESO I '
LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM Al

__ _ LEGISLA-I_I»“IO1
62424-MOLHO DE TDMATE (MOLHO DE ‘

7 TOMATE-TRADICIONAL, EMBALAGEM DE 260GI UNIDADE I 15069
_-;__TETRA PACKLVALIDADE MINIMA DE6MESES._I 5 I _ _
62425-OLEO VEGETAL DE SOJA. - I'OI.EO' '
VEGETAL DE SOJA - REFINADO, OBTIDO DE
MATERIA PRIMA VEGETAL, ISENTO DE
SUBSTANCIAS TRANSGENICAS A SUA
c0MP0S|CA0. ASPECTO LIMPIDO E ISENTO DE UNIDADE 1033 R$9,94 - R$75.872,02
IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICOS; =
GARRAFAS PLASTICAS TRANSPARENTE DE 900 I
ML, DATA DE FABRICACAD E PRAZO DE

I _vALIDADE DE N0 MINIMO 12 MESES , I
60133 CACAU EM P1’: 100% (CACAU EM PD;
SOLUVEL, EM PO I-IOMOGENEO. SEM ADICAO
DE ACUCAR, ZERO GORDURA TRANS, COR

IMARROM CLARO A ESCURO. EMBALAGEM
'PR|MAR|A PROPRIA FECHADA A VACUO

R$3,71 R$58.873,99 I

I

9 ' ‘ - ' PACOTE 14526 R$31,47 R$456.944,4O

"*w'

ITEM I DESCRICAO DO ITEM UND QNTD

1

ICONSTANDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
CLASSIFICACAO E A MARC-A, NOME E1
ENDERECO DO FABRICANTE, MODO DE
PREPARO, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E

| _ _ __LOTES VISIVEIS. EMBALAGEM DE SOOGI I
VALOR TOTAL DO LOTE

R$1515.119,74

“"7 —— -4- " '_ ' VALOR ' VALOR I
LOTE VIII - ovos

I I UNIT TOTAL ,
502446-Cvo DE GALINHA.- (ovo DE GALINHA -I ' '
SEM RACHADURAS, TAMANHO MEDIO, COM I
PESO DE APROXIMADAMENTE 60G, _
EMBALAGEM EM LAMINAS DE PAPELAO FORTE, BANDEJA 15051 RS16.00 R$240.816,00
INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU
DIVISORIOS CELULARES PARA 30 UNIDADES,

, _coM CERTIFICAg_Ao.)
I VALOR TOTAL DO LOTE R$240.816,00

_ LOTE Ix - HORTIFRUTI H
"T '————— i—-— ———|— I —- - I

ITEM DEscRIcAo DO ITEM UND ! QNTD VALOR VALOR '

1 I
62430-BATATA INGLESA. - (BATATA INGLESA -
ESPECIFICACAG; BATATA INGLESA, | .TUBERCULO “NO ESTADO IN NATURA QUILO 13404 R$6.84 R-I>92.230,56

__ IGENUINAS, SAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE.

_ I UNIT ' TOTAL

13/

.\__1
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62431-CEBOLA BRANCA tN NATURA, - (CEBOLA
BRANCA IN NATURA?
ESPECIFICAÇAO:PRODUTO APTO PARA O
CONSUMO, ÍAMANHO MEDIO, DE BOA
QUALIDADE, NÂO APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES, FUROS,
ETC PESO 1 KG
62432-CHUCHU. - (CHUCHU - ESPEC|F|CAÇÃO:
CHUCHU, FRUÍO DE TAMANHO MEDIO, COM
CARACTERISTICAS íNTEGRAS E DE PRIMEIRA
aUALIDADE; LAVADO OU ESCOVADO,
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE
SUJIDADES; INSETOS, PARASITAS, LARVAS. E
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÀO
DEVER APRESENTAR QUAISOUER LESÔES DE
ORIGEM FíSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA.
PODENDO SER ORGÂNICO. EMBALAGEM EM
SACO DE NYLON, CONTENDO ,I KG

62435-MAÇA VERMELHA IN NATURA, - (IVIAÇ

R$6,60

R$7,60 R$15 926,80

3

4

5

VERMELHA IN NATURA - ESPECIFICAÇÃO:
MAÇÃ, DE PRIMEIRA, IN NATURA, VERMELHA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
coNDrÇoES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS PESO 1 KG
62436-À,4E LAo (JAPON s). - (rvE o (JAPON s)-

LAVADO OU ESCOVADO, COLORAÇÃO
UNIFORME; ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À CASCA, NÃO DEVE APRESENTAR
QUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, EMBALAGEM: SACOS
DE NYLON . CoNTENDO 1 KG)

OUILO R$104.794.3616687 RS6,2B

OUILO 2552 R$3,40 R$8.676.80

62433-GO|ABA rN NATURA. - (GO|ABA tN NATURA
? ESPECTFTCAÇÃO:PRODUTO APTO PARA O
CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, DE BOA
QUALIDADE, NÃO APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES, FUROS. ETC,)
PESO 1 KG)

QUILO RS6,63

62434.LARANJA PERA. - (LARANJA PERA -
ESPECIFICAÇÃO: LARANJA PÊRA, FRUTO DE
TAMANHO MEDIO, COM CARACTER|STICAS
íNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE:
FRESCO, LIMPO, DEZ (POR AMADURECER) E
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÂO, O TRANSPORTE E
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÔES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES,
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM
FíSICA, MECÂNICA oU BIoLÓGICA. PooENDo
SER ORGÂNICO, EM SACOS DE NYLON,
CONTENDO 1 KG )

OUILO

R$23.848.11

R$.1'1.77'1.40

6 QUI_O

6329

ti043

7 TAMANHO MEDIO, COM GRAU D E I\,IATURA o QUILO 7780 R$5,23 R$10.689,40
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3 ISUJIDADES; INSETOS, PARASITAS, LARVAS, E

4

I__

V

rO

l ' I

6 IQUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO,

$10 1111,31’
iAVADO ou Esfifio, CGLGRACAGO 7 _ ___‘ ' ‘ 7

UNIFORII/IE; ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS CASCA. NAO DEVE APRESENTAR

IQUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA,
MECANICA OU BIOLOGIC/-\, EMBALAGEMI SACOS

I 0E. NYL<>N..E0Q1.I<6I _
'62431-CEBOLA BRANCA IN NATURA. - (CEBOLA
I BRANCA IN NATURA?
ESPECIFICAQAOZPRODUTO APTO PARA O
CONSUMO, TAMANHO MEDIO, DE BOA I
QUALIDADE, NAO APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES, FUROS,

‘ETC _I. PESO1 KG._I _
62432-CHUCHU. - (CHUCHU - ESPECIFICACAG;
CHUCHU, FRUTO DE TAMANHO MEDIO, COM
CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA
QUALIDADE; LAVADO OU ESCOVADO,
COLORAQAO UNIFORME; ISENTOS DE

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NA0
DEVER APRESENTAR QUAISQUER LESOES DE

IORIGEM FISICA, MECANICA OU BIoL0GICA.,
PODENDO SER oRGANICO. EMBALAGEM EMI
SACO DE NYLON, CONTENDO 1 KG) !
'2 EsPEcII=IcAGAo;PRoDuTo APTO PARA 0
CONSUMO, TAMANHO MEDIo, DE BOA
QUALIDADE, NAo APRESENTAR PARTES
ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES, FUROS. ETC.)
PESO1KCjL_> __ ___ I
62434~LARANJA PERA. - (LARANJA PERA -I
ESPECIPIGAGAC; LARANJA PERA, FRUTO DE
TAMANHO MEDIO, COM CARACTERISTICAS
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE;
FRESCO, LIMPO, DEZ (POR AMADURECER) E
coLQRA<;Ao UNIFORME APRESENTAND0 GRAU
DE MATURACA0 TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULACA0, 0 TRANSPORTE E
A c0NsERvA<;A0 EM CDNDICOES ADEQUADAS

,PARA 0 CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES,I
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE
EXTERNA, E DE ORIGEM oRGANIcA. NAG DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESOES DE ORIGEM"
FISICA, MECANICA ou BIOLOGICA. PODENDO.
SER 0RGANIco. EM SACOS DE NYLON,
CoNTENDo_1 KG) _ _
62435-MAGA VERMELHA IN NATURA. - (MACA

IVERMELHA IN NATURA - ESPECIFICACAG;
IMACA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, VER_MELHA.
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAG TAL
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVASPESO1 KG.)
62436-MELAO (JAPONES) - (MEI AO (JAPONES) -'

62433-GOIABA IN NATURA. - (GOIABA IN NATURA_—

T-
I II." PREEAD 5'1
'2 FLIP 3'76

QUILO 16687 | R$6,28 R$104.794,36

I___ . ED

OUILO 2562 R$3,40 R$8.676,80 I

QUILO 3597 R$(-5,63 R$23.848,11

QUILO 6329 R$6,60 R$41.771,40 I

QUILO 6043 I R$7,6O R$-15 926,80

R RIB-10.689,40

I- -“E -: I. E - I —— — — - I I

i_ I ___|_TAMANHO MEDIG, COM GRAU DE MATURAI;Ao___QU'I-O . 778° I $523

64/
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ADEOUADO. ISFNTO DE SUBST
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE
PLÁSTICO FRESTADO, COM EIIQUETA DE

PEPTNO (L|SO, FtRi,4E, SEtVt RUGAS, BEt\,4
FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE
14 E 20 CM DE COI\,4PRII,,,IENTO E 5 C[/l DE
DIAIV ETROAPROXII\ilADAI\4ENTE, NÂO PODERÃO
SE APRESENTAR AMLECIDOS, BROCADOS, COM
MANCHAS AI\,4ARELAS NA PARTE SUPERIOR-

62437. prrMENTÃO (VERDE). - (ptMENTÃO (VERDf)
- ESPECIFICAÇÃO: PIMENTÃO (VERDE), FRUTO
FRESCO DE TAMANHO À/EDIO, COM
CARACTERíSTICAS íNTEGRAS E DE PRIIVEIRA
QUALIDADE; VERDE, LIMPO, ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASIÍAS, LARVAS E
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE
EXTERNA. NAO DEVE APRESENTAR QUAISQUER
LESÕES DE ORIGEM FíSICA, I\,4ECÀNICA OU
BIOLÓGICA PODENDO SFR ORGÂNICO. SACOS
PLASTICO CONTENDO 1 KG

NCIA TERROSA,

PESAGEÍVI. PESO 1 KG

PESO 1 KG

OUILO

QUILO

RS4,3B

R $7,70

10

6B1B

6902

826 R$5,27

62438-REPOLHO (BRANCO) - (REPOLHO
(BRANCO) - DE 1'QUALIDADÉ, IAÍVIANHO MEDIO,
coM APROXTMADAMENTE B0% DE TMATURAÇÃO,
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E
BRILHO, ACONDICIONADOS EÍ\í SACOS DE
POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE

65227 CHEIRO VERDE CEBOLINHA E COENTRO -
(ESPECIFICAÇAO: CHEIRO VERDE MAÇO (PAR
DE CEBOLINHA E COENTRO), TAMANHO I\,,IEDIO,
FRESCA, COI\í FOLHAS íNTEGRAS E DE
PRll\4ElRA QUALIDADE; LllllPA, LAVADA OU
ESCOVADA. LIVRE DE PARASITAS, LARVAS E
CORPOS ES IRANHOS ADERIDOS À SUPERFiCIE
EXTERNA, NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER
LESÕES DE ORIGEM T iSICA, I\TECÁNICA OU
BIOLÓGICA, PODENDO SER ORGÂNICO.
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO CADA IÚAÇO.
PESO DE 1 KG

PESAGEM PESO 1 KG

QUILO

QI,,ILO 2253 Rs12,07

R$29.862,84

R$53.145,40

R$4.353.02

RS27.193,71

VALOR TOTAL DO LOTE R$472.492,4O

ve

11

8. DO REFERENCTAL DOS PREÇOS
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médros
obtidos através das cotações de preços anexas a este processo. O valor global
está estimado em R$ 5.144.373,26 (Cinco milhões e cento e quarenta e quatro mil
e trezentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos).

9. DA DOTAçÃO ORçAME].rTAR|A
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguíntes dotações
orçamentarias:
a) 08.08. 12.368.0037.2.034 - Manutenção das atirridades gerais do Fundo
lVlunicipal da Educação, fonte de recurso 111.0C00.00 - Receita de imposto e de
Transferência de imposto - Éducação 25ok.
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IADEQUADO, ISENTO DE SUBSTI" NCIA TERROSA, ‘£1 FLIP? g-'1
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE 11-
PLASTICO FRESTADO, COM ETIQUETA DE I-*4 "_ ..F’E.$_A9EiI£E$9l<_GIjI ______I _ -._ __ __ _ __"-~
PEPINO (LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM ’
FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE
14 E 20 CM DE COMPRIMENTO_E 5 CM DE I

8 DIAMETROAPROXIMADAMENTE, NAO PODERAO QUILO 6818 R$4,38 R$29.862,84
SE APRESENTAR AMLECIDOS, BROCADOS. COM

IMANCHAS AMARELAS NA PARTE SUPERIOR.
_i _PESO_1I<GI_ ___? _
- I 62437—PlMENTAO (VERDE). -_(PIMENTAo (VERDE)

|- ESPECIFICACAO; PIMENTAO (VERDE), FRUTO
IFRESCO _DE TAMANHO MEDIO, COMj -
CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA I
QUALIDADE; VERDE, LIMPO, ISENTO DE I

\_, 9 SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E QUILO 6902 R$7,7O I R$53.145,40
I CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE
I EXTERNA. NAO DEVE APRESENTAR QUAISQUER

LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU I

'1

I BIOLOGICA PODENDO SER ORGANIC0. SACOS |
I _PLASTICO CONTENDOJ KG___I _ _ - __ _
I I62438-REPOLHO (BRANCO) - (REPOLHO

(BRANCO) - DE 1“ QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, '
I COM APROXIMADAMENTE 60% DE MATURACAO,
I 10 SEM MANCHAS, COLORACAO UNIFORME E QUILO 026 R$.>,27 R$4.353.02

BRILHO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE
POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE

i PESAGEM PESO 1K(?_I_ ___ i _ _ _ _ _
65227—CHE|RO VERDE CEBOLINHA E COENTRO - I
(ESPECIFICAQAO: CHEIRO VERDE MACO (PAR

I DE CEBOLINHA E COENTRO), TAMANHO MEDIO,
FRESCA, COM FOLHAS INTEGRAS E DE I
PRIMEIRA OUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU

I 11 ED(R1:)’\Cl)l9Dl§ST£:EOISEADEIFFIIIIDEIISAAS,SD¢'|E\l1I;EJlE. 226 RAMA-11
EXTERNA, NAO DEvE APRESENTAR QUAISQUER '

-..~ LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU
IBIOLOGICA. PODENDO , SER ORGANICO.
EMBALADO EM SACO PLASTICO CADA MACO.

I PESO DE 1 KG_I _ I
' ' '_'_' "_ ' ' ' "_ ' _AL'OR'TOTAL DO LOTE R$4?2.492,40

__%__

8. D0 REFERENCIAL DOS PREQOS 1&1
8.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médros
obtidos através das cotagées de pregos anexas a este processo. O valor global
esté estimado em R$ 5.144.373,26 (Cinco milhfies e cento e quarenta e quatro mil
e trezentos e Setenta e trés reais e vinte e Seis centavos).

9. DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correréo por conta das seguintes dotagfnes
orgamentarias:
a) 08.08. 12.368.0037.2.034 - Manutengéo das atividades gerais do Fundo
Municipal da Educagéo, fonte de recurso 111.0000.00 — Receita de imposto e de
Transferéncia de imposto - Educagéo 25%.
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b) 08.08.12.368.0196.2.035 - Programa Nacional de Alimentação Escolat-
PNAE, fonte de recurso 122.0000.00 - Transferência de Recursos do FNDE -
Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
9.1.1. Para a contratação dos produtos elencados nesse termo de reíerência será
utilizado o elemento de despesas n" 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

10. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO:
1 0.í. HABTLTTAÇÃO JURtDtCA
10.1.1 Cópia de Cedula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1 .1 .2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no
registro público de empresa mercantil da Junta Comerciat; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1 .1 .4. INSCRIÇÃO DO ATO CONST|TUTIVO, no caso de sociedades simptes
- exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tcm
sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando cle empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAÍUENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTTFTCAOO DA CONDTçÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVÍDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar no 12BI2O0B, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sítio www. portaldoem reendedor.qov. br
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraÇôes ou da consolidação respectiva.
10.1 .1 .7. ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA compatível com o objeto da
licitação, referente ao exercício vigente.

Á.,

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.'1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes nrunicipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e lt/unicipal
do domicílio ou sede do licitante.
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b) 08.08.12.368.0196.2.035 — Programa Nacional de Alimentaoao Escolar ¥
PNAE, fonte de recurso 122.0000.00 - Transferéncia de Recursos do FNDE —
Referente ao Programa Nacional de Alimentaoao Escolar — PNAE.
9.1.1. Para a contratagao dos produtos elencados nesse termo de referéncia sera
utilizado o elemento de despesas n° 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABlLITA(}I\O:
10.1. HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera
com averbagéo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOClAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no
caso de sociedades por agoes, acompanhado de documcntos de eleigao de seus
administradores; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIQI-10 DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da Iicitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro no Cartorio de registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaoao no Cartorio onde tem
sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAQ/510 PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,
quando a atividade assim 0 exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio v\niv\lportaldoempr<i1gl_edor.gQ\/gr;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as
alteraqoes ou da consolidaoao respectiva.
10.1.1.7. A|_vARA DA VIGILANCIA SANITARIA compativel com 0 objeto da
licitagao, referente ao exercicio vigente.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrigzéo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrioao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do Iicitante.
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a) A comprovaÇão de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à DÍvida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 20'14;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual,
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Í\/unicipal deverá ser feila
através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa
M un icipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
1C.2.5, Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

1 0.3. QU,qLTFTCAçÃO TEGNTCA:
10.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
produtos entregues, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em
questão, comprovando o Íornecimento, conforme Termo de Referência - Anexo L

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emilente. O atestado deverá
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando às informações sujeitas á conferência pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverão eslar necessariamente em nome da licitante
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os
itens cuja entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Ternro de
Referência, conforme o caso
10.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado iunto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, instrumento de
nota físcal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

10.4. QUAL|F|CAçÃO ECONÔMICO-F|NANCE|RA: F
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercrcro fiscal, já exigíveis e ap resentados na forma da lei rievidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
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a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal deveré ser feita
através da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios
Federais e a Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Ceitidao Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo do Garantia por Tempo de
Servico — FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CR8;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3. QUALIFICAQAO TECNICA:
10.3.1. Apresentacao de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
produtos entregues, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta
licitacao, expedida por entidade publica ou privada, usuaria do fornecimento em
questao, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referéncia ~ Anexo I.
Somente serao considerados validos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificacao do nome completo do emilente. O atestado devera
ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando as informacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da Iicitante
10.3.2. No atestado de capaeidade técnica devera estar descrito expressamente os
itens cuja entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de
Referéncia, conforme o caso
10.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado iunto ao atestado de
capacidade técnica para comprovacao ao que dispoe o item 10.3.2, instrumento de
nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao; fiv

10.4. QUALIFICAQAO ECONOMICO FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimoniai e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da Iicitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro Diario e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado 0 objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel,
sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses
da data de apresentacao da proposta;
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10.4.1 .1 . Serão considerados como na forma da t_ei, o Balanço patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Bala nço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do ultimo exercício fiscal registrado ou autentícado na Junta
Comercial da sede ou donticilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhla;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constítuídas á menos de um ano: der.rerão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no ilem 10.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junla Comercial ou óÍgão
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
1O.4.4. A empresa optante pelo SisÍema Público de Escrituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na "forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.4.
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento, e"
d) Recibo de entrega dê escrituração contábil digital (Para efeito o que deterntina o
Art. 20 do Decreto No 9-555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: Á autenticação de livros contábeis das pessoa-s juríclicas não sujeitas ao
RegisÍro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escríturação Digital
- Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por nteio da
apresentação de escrituração contábil digital, na fornttt estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministerío da Fazertda. (At't. 1" do Decreto No
9.555, de 6 de novembro de 2018).
'10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas
(RFB n" 142012013 e RFB n" 1594) que tratam do SrsÍema Público de Escrituração
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site vwvw.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
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1041 1 Serao considerados como na forma da Lei o Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimoniai e demonstragoes
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades
anonimas regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Iicitante; ou publicados na imprensa oficial da
Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulacao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei" constante no item 10.4.1, no
minimo: balanco patrimoniai e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piibiico de Escrituragao Digital - SPED
podera apresenta-lo na “forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei“ constante no item 10.4.4.
engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
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b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio; M
c) Termos de abertura e de encerramento"
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determine 0
Art. 2° do Decreto N° 9-555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticagao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao
Regislro do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Piiblico de Escriiuragao Digital
- Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 do janeiro de 2007, por meio da
apresentagao de escrituragao contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N°
9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n“ 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao
Digital — SPED. Para maiores informagoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigéncia de apresentacéo do Balanco Patrimonial do ultimo
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de suas filiais/matríz que não o
contrato, deverá apresentar loda

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5(, das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU
n" 2.66912013 de relatoria do lVlinistro Valmir Carnpelo.
10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado,
juntamente com os documenlos em apreço, o memorial de cálculo correspondente..í0.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERAÇAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo
de validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências prevrsÍas nos rÍens
10.4.1 a 10.4.7 deste tópico a figura do lttlicroempreendedor lndividual (MEl),
devendo comprovar e apresentar as demais exigências.

10.5. OUTRAS EX|GÊNCTAS PARA HABILITAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g-854, de
2711011999, publicada no DOU de 2Bl10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de '16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da
descriminaçâo dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) DeclaraÇão expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de
início da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, se Íor a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da malriz;
10.5.3, Caso o licitante pretenda que uma
participante desta licitação, execute o futuro
documentação de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçOES - DA PART|C|PAçAO DE MTCROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEl);
10.6.-1. Nos termos dos arls.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as I\íEl, tvlE e
EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
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exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das lnstrucoes
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU
n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreco, 0 memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERAQAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo
de validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentagao das exigéncias previstas nos itens
10.4.1 a 10.4.7 deste topico a figura do Microempreendedor individual (MEI),
devendo comprovar e apresentar as demais exigéncias.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITAQAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da
descriminacao dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaragao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada
apenas a que tiver sido emitida no maximo ate 30 (trinta) dias antes da data de
inicio da disputa
10.5.2. Se o Iicitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o Iicitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o
participante desta licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda
documentacao de ambos os estabelecimentos. XL

10.6. OBSERVAQDES - DA PARTICIPAQAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n°123/06, as MEI, ME e
EPP, deverao apresentar toda a documentacao exiqida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restrigao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
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a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as IMEI, tt/ E e EPP o pzzo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
regularização, prorrogável por igual período mediante justiÍicativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 'lo, aÍl. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certÍdão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. B1

da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contrataÇão, ou revogar a
licitação.

11. DA PROPOSTA DE PREçOS
11.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em
formulário específico, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônim, a
empresa participante do certame não deve ser identiflcada, caracterizando o
produto proposto no campo discriminado, contemplaDdo o item cotado conforme a
indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao ilem
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência, a qual
conterá:
11.1 .1 . A modalidade e o número da licitação;
'l 1.1.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
11 .1 .3. Prazo de execução conÍorme os termos do edital;
11 .1 .4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
11.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta)
dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3o do Decreto
Federal no. 10.02412019)- Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o
prazo de validade.
11.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de
todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos
bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da
Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável.
í'l .7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante Íazer qualquer
adendo aos entregues a Pregoeiro por meio do sistema.
'l 'Í .8, O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as
caracterÍsticas do produto ofertado, minudenciando a marca, procedência validade,
além de outras informaÇões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos,
prospectos etc. (exigência comum para todos os itens)
1 'l .9. Será desclassificada a Carla Proposta apresentada em desconformidade com
estes itens.
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a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua
regularizacao, prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do debito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81
da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes

\- remanescentes, na ordem de classificacao, para contratacao, ou revogar a
licitacao.

11. DA PROPOSTA DE PREQOS
11.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificacao, devera ser elaborada em
formulario especifico, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletronico, a
empresa participante do certame nao deve ser identificada, caracterizando o
produto proposto no campo discriminado, contemplando 0 item cotado conforme a
indicacao no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referéncia, a qual
conterar
11.1.1. A modalidade e 0 numero da licitacao;
11.1.2. Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
11.1.3. Prazo de execucao conforme os termos do edital;
11.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias;
11.5. O prazo de validade da Carta Proposta nao pode ser inferior a 60 (sessenta)

\,, dias consecutivos da sessao de abertura desta Iicitacao (art 48, § 3° do Decreto
Federal n°. 10.024/2019)- Caso a Iicitante nao informe em sua Carta Proposta 0
prazo de validade.
11.6. A apresentacao da Carta Proposta de precos implica na ciencia clara de
todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos
bens e as condicoes de participagao, competicao, julgamento e formalizacao da
Contrato, bem como a aceitacao e sujeicao integral as suas disposicoes e a
legislacao aplicavel.
11.7. Somente serao aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, nao sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao Iicitante fazer qualquer
adendo aos entregues a Pregoeiro por meio do sistema. K
11.8. O Pregoeiro podera solicitar 0 envio de documentos que contenham as
caracteristicas do produto ofertado, minudenciando a marca, procedéncia validade,
além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos,
prospectos etc. (exigéncia comum para todos os itens)
11.9. Sera desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com
estes itens.
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b) Que apresentarem preços unitários irrisorios, de valor zero, ou preços
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitarrtes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordáncia entre os valores numéricos e
por extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oÍerta de vantagem não prevista neste edital,
nem preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de Íorma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.
11.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da
empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigalório
somente para a licitante vencedora da licitação. lJeste caso, os dados bancários
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) conr o no do CNpJ
OU CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando
o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do
documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa.
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação, Neste caso, os dados poderão
ser apresentados após o julgamento da licitação.
11 .12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos
tratados no subitem I '1 .1 , inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada
ilem ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

12. DASAMOSTRAS DOS PRODUTOS A
12.'1 . Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentaÇão de amostras para
a análise técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente
submetÍdos ao controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, será
concedido o ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da
solicitação para o licitante apresentar 0í (UMA) amostra de cada produto solicitado,
os quais deverão ser entregues no local e horário indicado pela secretaria da
Educação.
12.2. As amostras serão avaliadas pelos nutricionistas designados pelo município e
representantes do Conselho de Alimentação Escolar, que deverão apresentar
laudos sobre as análises dos produtos.

5.'10. Serão desclassif icadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações do Edital;
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- . . . 1' g5.10. Serao desclassificadas ainda as propostas: ‘*-
a) Que nao atenderem as especificacoes do Edital;
b) Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
c) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital, nem
preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e
por extenso, estes ultimos.
e) Nao sera considerada qualquer olerta cle vantagem nao prevista neste edital,
nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao
devidamente corrigidos, nao se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificacao da proposta.
11.11. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua
portuguesa, com a identificacao da Iicitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da
empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da Iicitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente. Obrigatorio
somente para a Iicitante vencedora da licitacao. Neste caso, os dados bancarios
poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificacao (nome pessoa fisica ou
juridica), aposicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ
ou CPF;
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando
o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do
documento que da poderes para assinar contratos em nome da empresa.
Obrigatorio para a Iicitante vencedora da licitacao- Neste caso, os dados poderao
ser apresentados apos o julgamento da licitacao-
11.12. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos
tratados no subitem 11.1, inclusive retratar os precos unitarios e totais, de cada
item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em
consonancia com o preco obtido apos a fase de lance/negociacao.

12. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS K
12.1. Apos declarado o vencedor, sera solicitada a apresentacao de amostras para
a analise técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente
submetidos ao controle de qualidade, 0bS6I'V8fldO—S(—) a legislacao pertinente, sera
concedido 0 prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da
solicitacao para o Iicitante apresentar 01 (UMA) amostra de cada produto solicitado,
os quais deverao ser entregues no local e horario indicado pela secretaria da
Educacao.
12.2. As amostras serao avaliadas pelos nutricionistas designados pelo municipio e
representantes do Conselho de Alimentacao Escolar, que deverao apresentar
laudos sobre as analises dos produtos.
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12.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances
deveram apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s)
corretamente etiquetados com a identiÍicação da licitante, do item e do número
deste pregão, devidamente condicionadas em embalagem de acordo com as
especificaÇões deste edital. Necessitando estar acompanhado da respectiva ficha
técnica com informações sobre a composição nutricional do produto assinado por
profissional habilitado, juntamente com os laudos Microbiológico e Físico-Químico,
com data não inferior ao ano de 2020, conforme regulamentos de inspeção
industrial e sanitária dos produtos, em nome do licitante participante ou fabricante
do produto. lsto como Íorma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto
aos programas de alimentação atendidos pelo ÍVlunicípio.
12.4. A Administração terá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resultado da
análise técnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o licitante
tenha a amostra do produto REPROVADA pela análise técnica, será
desclassiÍicado do certame para o item e será convocado imediatamente o licitante
classificado pela ordem de classificação, até que se conclua a fase.
12.5. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os
quais deverão ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
12.6. Só será adjudicado / hornologado o vencedor da licitação, depois da análise
feita pelo profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
12.7. Será desclassificado o licitante que não apresentar amostras ou tiver sua
amostra rejeitada/reprovada.
12.8. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificada, a
administração declarará o fracasso do lote ou do presente certame.

13. DAS COND|ÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
13.'1 . Os produtos deverão ser entregues na Íorma, prazo, locais e horários
definidos pela Contratante.
13 1 1 . A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
13.1 -2. Os produtos serão recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Díretor da Escola, onde os mesrnos
atestarão os recebimentos e prestarão contas junto a Secretaria de Educação.
13.1 .3 A entrega dos produtos licitados será realizada nas 54 (Cinquenta e
quatro) Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural
(conforme Lista abaixo)

SOA JOSE POTY ?2 Kt"4

h
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03
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DIS CIA EÍlI

16 KÍ\4

33 KM

36 KÀ/l
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12.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances
deveram apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s)
corretamente etiquetados com a identificacao da Iicitante, do item e do numero
deste pregao, devidamente condicionadas em embalagem de acordo com as
especificacoes deste edital. Necessitando estar acompanhado da respectiva ficha
técnica com informacoes sobre a composicao nutricional do produto assinado por
profissional habilitado, juntamente com os laudos Microbiologico e Fisico-Quimico,
com data nao inferior ao ano de 2020, conforme regulamentos de inspegao
industrial e sanitaria dos produtos, em nome do Iicitante participante ou fabricante
do produto. lsto como forma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto
aos programas de alimentacao atendidos pelo Municipio.
12.4. A Administracao tera ate 02 (DOIS) dias uteis para emitir o resultado da
analise técnica, controle de qualidade, dos produtos propostos. Caso o Iicitante
tenha a amostra do produto REPROVADA pela analise técnica, sera
desclassificado do certame para o item e sera convocado imediatamente o Iicitante
classificado pela ordem de classificacao, ate que se conclua a fase.
12.5. Os itens para os quais serao exigidas as amostras e suas quantidades, os
quais deverao ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes
12.6. so sera adjudicado I homologado 0 vencedor da licitacao, depois da analise
feita pelo profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.
12.7. Sera desclassificado o Iicitante que nao apresentar amostras ou tiver sua
amostra rejeitada/reprovada.
12.8. Apos a convocagao do ultimo classificado e este sendo desclassificada, a
administracao declarara o fracasso do lote ou do presente certame.

13. DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
13.1. Os produtos deverao ser entregues na forma, prazo, locals e horarios
definidos pela Contratante.
13.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
13.1.2. Os produtos serao recebidos peIo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarao os recebimentos e prestarao contas junto a Secretaria de Educacao.
13.1.3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta e
quatro) Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural
(conforme Lista abaixo):

1 DISTANCIA EM -
N” ESCOLASICRECHES _ LOCALIDADE ! RELAci1'\o_A SEDE _

_ _ _ _ | oo MUNICIPIO - KM f
01 JOAQUIM F.DO BONFIM _ ______CURRAL VELHO 16 KM

" 02 ' uMBE|I|i§|o A. DA SILVA CURRAL DO MEIO 33 KM
j" :' JOAO LUCIANO 1_ ASSIS03
__: 04 _ C1D. DE IBIAPABA lBlAPABA

05 _soA3osE _ __ :POTY
_ 06 _FRANClSCO FERREIRA TUCUNS

35 KM
36 KM
22 KM
30 KM

~@<,</
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11

12

16

MARIA DE
XIMENES ARAGAO

1B KIú
20 KM
45 KN,4

17 KM (POR A
SANTA LUZIA

35 KN,l

33 KI\il
,I7 

KI\4

30 Kt\4

35 KÍVi

42KM
48 KÍ\,,I

52 KIVI

25 KI\4

72 Kr\4 (PELO O
NOVO ORIENTE

17 KM (POR A
sANTA LUZrA)

POVOADO ESTA AO
SANTANA

35 KM

48 KM

33 KM

36 KI\,|

35 Kr\,,I

31
NAZAR

ROSÁRIO 42 Kl\A

13.'l .3.'l Na ocasião, as demais escolas por encontraÍem-se na sede, sendo
dispensada a distância.
13.1 .4 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
13.'1.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar
recibo em O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
13.1.6. Para os produtos objetos desle certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na
Av. Cel Zezé, 1141- Bairo - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

07.892.036/0001-67 , paru a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as
exigências do edital.
13.2 A'Íiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado
pela Ordenadora de Despesa.
13.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse
do lMunicípio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
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' BARROS
; JOSE DE ARAUJO VERAS ouE|MADAs

os_ 1 sAMuE_L LlN_S _ __ _REALEJO
_ 09 ,c|D.DE REALE.i9_ _ _ ___ REALEJO_ _
_ 10 1 C_RECHE CRIANCA FELIZ __REALEJO
i_ 1.1 1 FRANCISCO c. DE PINHO As§@Tg_s/I50 JOSE
_ 12 ' SANTA ROSA _ _ JARDIM _
_ 13 = LUTANDO PARA VENCER POCINHOS

14 ANT” CIPRIANO INGA
15-_f__c|D.___DE SANTO Anforliio _ SANTO ANTONIO '
18 1 JOSE BRAZ DE PINHO LAGOA DAS PEDRAS
17 1 JOSE M. DE LIMA PATOS

'_07

18 l |MAcuLADATo_NcE|_i;Ao :_?9i3RED_o5Es
. CID. SANTANA SANTANA‘I . _ 19

20 ,_|_uis x. ARAC-AO __ ROSARIO
21 _ __FRANClSCO DE A._BARROS MONTENEBO

coRAgAo DE .iE_sus _ __sANTo ANDRE _
. 8ELARM|No_L9|?_E_s Ell§lTO_ __Cfl\t_T_O_DOS PINTOS

j 22-
__.%3
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- -- I

25 I MARIANO VIEIRA i INGA

AURELIO DA COSTAH _28__‘__AZEVEDO ____ _ __ SANTO ANTONIO
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dispensada a distancia.
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48 KM
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13.1.4 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
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13.1.3.1 Na ocasiao, as demais escolas por encontrarem-se na sede, sendo
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13.1.5. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
13.1.6. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na
Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJIMF sob 0 n°.
07.892.036l0001-67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigéncias do edital.
13.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado
pela Ordenadora de Despesa.
13.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanharnento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e
prepostos.
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13.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
13.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a ÍepaÍaÍ, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, onde se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
13.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contralada
pelo perfeito desempenho em relação a ptazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

14. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
14-1. Conforme clausula Ba da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

15. DAS OBR|GAçOES DO CONTRATANTE
15.1 . Conforme clausula ga da minuta do contrato, mencionada nesle termo de
referência

1 6. SANçOES ADMTNISTRAT]VAS
16.1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

17. MINUTA DO CONTRATO
coNTRATO No ..................

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UIVÍ
LADO A PREFEITURA IVUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CRAIEúS - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJiMF sob o no 07.982.036/000í -67, com sede de sua
PreÍeitura Municipal na Rua cel. zezé 1141 - centro - crateús/cE, através da secretaria
da Educação, neste ato representada pela respectiva secretária sra. Luiza Aurélia costa
dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......,...,
estabelecida na .......-.., inscrita no CNPJ/MF sob o no nesle ato representada
pelo(a) Sr (a) . ......., portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERÀ4O DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL, }.
1 .1 . Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

, em conformidade com a Lei Federal N. 8.66ô/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n. 10.520, de 12107t20O2, Lei complementar
no 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de
2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019.
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13.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
13.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada e obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades cabiveis.
13.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1. Conforme clausula 81 da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

15. DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE
15.1. Conforme clausula 9“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

16. SANQOES ADMINISTRATIVAS
16.1. Conforme clausula 10° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
reteréncia

17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ................ ..

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDucA(;Ao E Do OUTRO LADO A EMPRESA

__ , PARA o FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o MUNlClPl0 DE CRATEUS - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982.036/0001-67, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria
da Educacao, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurélia Costa
dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa .......... .,
estabelecida na ......... ., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............ ., neste ato representada
pelo(a) Sr (a) ............. ., portador (a) do CPF/MP n° .............. apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
clausulas e condicoes a seguir estabelecidas. W

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob 0 n°

i _, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes
Publicas, clc os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de
2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019.
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CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALITÚENTICIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRATEUS _ CE,
tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no
Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIR^A - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presênte avença e de R$

, a ser pago em conformidade com o fornecimento dos itens no
período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas.
3.2. o valor do presente contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3, REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO-F|NANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardaclores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econôrnica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração paa a justa remuneração do Íornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Íorma do
artígo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa. fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução
do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir r1e sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens. não podenclo ultrapassar
31 de Dezembro de 2O21-

cLÁusuLA eulNTA - DAS coNDtçÕES E Do LocAL DE ENTREGA Do
oBJETO DA L|C|TAÇÃO.
5.1 . Os produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horárros
defi nídos pela Contratante.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

À
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR
JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE,
tudo conforme especificacoes contidas no Termo de Referéncia, constante no
Anexo l do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, D0 REAJUSTE E DO REEQUlLiBRlO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ _
[__ _ _), a ser pago em conformidade com 0 fornecimento dos itens no
periodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado 0 indice
IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUlLlBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores
ou impeditivos da execugao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando alea economica extraordinaria e
extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da
Administracao para a justa remuneracao do fornecimento, objetivando a
manutencao do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, na forma do
artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa. fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao
do contrato.
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. . ACLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade ate a entrega total dos bens. nao podendo ultrapassar
31 de Dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIQOES E D0 LOCAL DE ENTREGA D0
OBJETO DA LICITAQAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues na forma, prazo, locais e horarios
definidos pela Contratante.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
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funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
5.1.2. Os produtos serão recebidos pelo(a) presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarão os recebimentos e prestarão contas junto a Secretaria de Educação.
5.1.3 A entrega dos produtos licitados será realizada nas 54 (cinquenta e quatro)
Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5.1 .4 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo
em O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.6. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e
Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio
na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, ,nscrita no CNPJ/MF sob o no.
07.892.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as
exigêncías do edital.
5.2 A fiscalização do contrato será exercida por Servidor do município, designado
pela Ordenadora de Despesa.
5.3 o exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse
do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da conlratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
5.4 A contratante se resen/a o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e clo respectivo contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão
ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a conlratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
5.6 os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da contratada
pelo perfeíto desempenho em relação a pÍazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.'l . As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta
licitação correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo
Orçamento, nas DotaÇão Orçamentária no Elemento
de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encarninhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor_

&

D

mg 3:!-.-

.~> \ F5-2,
L‘:

..-, #1r~';._ -'A W11 FUS A *Hi--i. -I-.‘l ii 3: +~—. __;-.=_ . - 2..-E-;i'.|“ :1.-. .' .:.--1,4 --r="=-1“ M PM "M E~.._
,\ .

“E FR!» ’¥F-‘S51%

"-|_.

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupcao, esta devera estar devidamente planeiada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.1.2. Os produtos serao recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com 0 Diretor da Escola, onde os mesmos
atestarao os recebimentos e prestarao contas junto a Secretaria de Educacao.
5.1.3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta e quatro)
Unidades Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5.1.4 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.5. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo
em 02(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.6. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e
Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio
na Av. Cel Zeze, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°.
07.892.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigencias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado
pela Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou 0 acompanhamento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperieigao tecnica, vicios redibitorios e, na ocorrencia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e
prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigencias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada e obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta
licitacao correrao a conta de recursos especificos consignados no respectivo
Orcamento, nas Dotacao Oroamentaria n°: ____ _ . Elemento
de Despesa: n° _ _ . $\

CLAUSULA SETIMA - D0 PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em ate 10 (dez) dias do mes subsequente ao
adimplemento da obrigagao e encaminhamento da documentacao tratada neste
subitem, observadas as disposicoes deste termo contratual, através de credito na
Conta Bancaria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do Iicitante vencedor.
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7 -2. A falura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a
atualização monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão
ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crate[rs, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.892.036/0001-67,
acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 . Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2021, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame,
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Íornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8,5. Responder, perante as leis vigenles, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término clo CONTRATO,
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para
fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do CONTRATO;
B.B. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no FORNECIÍI4ENTO, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

cLÁusuLA NoNA- DAS oBRrcAÇÕES Do coNrRArANr= Ã
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores,
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contr:rtual;
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7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a
atualizacao monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento o contratado devera apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao
ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Cl'8lGLlS, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.892.036/0001-67,
acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais,
Estaduais e Municipais do Iicitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual ate 31 de Dezembro de 2021, de
conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuoao do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas
na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspegao do lornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8-5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o termino do CONTRATO,
sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informacoes especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para
fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiencies el ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados
com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acrescimos ou supressoes quantitativas
que se fizerem no FORNECIMENTO, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; $\

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACDES D0 CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condigees
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas aiteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
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9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à conkatada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçÕES:
10.1- o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar_se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar conr a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multás previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execuÇão, inadimplemento contratual ou não veiacidade dás informações
prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimênto do
Íornecimento dos produtos a contratante, desde que nâo caiba a aplicação de
sanção mais grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio cje Documento àe Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de
atraso no fornecimento dos produtos ou indisponibilidacle do mesmo, limitada a
10"/. do mesmo valor;
b) de 2,o% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração
a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correÇão ^-não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal S
da rejeição; I\
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a
execucao do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias
corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1- O Iicitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, compoitar-se de modo
inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo
da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das muitas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominagoes legais.
10.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecucao total ou parcial do contrato, erro de execuoao, execucao imperfeita,
mora de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes
prestadas, garantida a previa defesa:
l ~ Advertencia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecimento dos produtos a Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de
sancao mais grave.
ll - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela
Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de
atraso no fornecimento dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a
10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao
a qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais allneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correoao
nao se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal
da rejeicao;
lll - Suspensao temporaria de participacao em licitaoao e impedimento de contratar
com o Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que
seja promovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.

Lu4/
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10.3- No processo de aplicação de penalidades é asseguraclo o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para
as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) clias
corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
10.4- o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamenle descontado do
pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mecianle processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos l e lV do item 10.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b)_ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar cóm a Administração
Pública, em virtude de atos ilícítos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderâo ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa
do ínteressado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o
contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de s,0% (cinco por cento) dô valor total
adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECTMA pRtMEtRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
1 1 .1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA RESclsÃo &
12.1. A rescisão contratual poderá ser: L

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contralo, o qual enseja sua
rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do
arl. 77, Íicam reconhecidos os direitos da adnrinistração, consoante art_ 55, lX da
Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do arl.78 da Lei Federal n.8.666/g3;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da AdministraÇão;
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10.3- No processo de aplicacao de penalidades e assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para
as sanooes previstas nos incisos I, ll e Ill do item 10.2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor
da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiencia
de credito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucao
fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sancoes previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderao ser
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao
Publica, em virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanooes previstas nos incisos l, ill e IV do item 10.2 supra poderao ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
10.7- A Iicitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que the
sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8- As sancees previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REsc|sAo &
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisao com as consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do
art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da
Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a tcrmo no processo licitatorio,
desde que haja conveniencia da Administracao;
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12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12-6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequências previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DA F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
servidor (a) sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo secreiáriolay
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/d3,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

cLAúsuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
14 1 A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial
Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA DEC]MA QUINTA. DO FORO:
15.1 - o Íoro da comarca de crateús é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do
artigo 55 da Lei 8.666 de 2'l de junho de 1993, alterada e consolidada.
'15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas Íirmadas. Crateús _ CE.

CRATEUS-CE, de de

Secretário (a) Municipal de
CONIRATANTE

tlttuJ
Testemunhas:

í. NOIVE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO fl..

CPF

H

2. NOME CPF

l.-I 1-
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12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados. quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as
consequencias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO D0 CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a)
Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Socretario(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAQAO
14.1. A publicacao do presente Contrato e de responsabilidade do
CONTRATANTE e devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial
Municipal, como condioao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA- DO FOR0:
15.1. O foro da Comarca de Crateus e 0 competente para dirimir questoes
decorrentes da execucao deste Contrato, em obediencia ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, __ de de .

. . — —. . -- - Razao Social —Secretano (a) Municipal de
CONTRATANTE Re(£’2‘;’,f|‘?r':$"}‘/“_i|')"g9a' &

l-€u»</
Testemunhas:

1. NOME _ _ CPF_ ____i__

2. NOME __ ___ CPF _i____
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ANEXO r AO CONTRATO - ESpECtF|CAÇÃO DOS TTENS

PROCESSO:
CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - Ce, '16 de fevereiro de 2021

Luiza Aurélia etxetÍa
Secretária Municipal da Educação

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OOS trerus UND QNT MARCA VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

,{'.

2 8'
"-3' _. 123% I
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ANEXO I A0 CONTRATO — ESPECIFICAQAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

_ - _ ‘ _vR.—l VR.ITEM E ECIFICA AOD II SP c OSITENS UND_ QNT MARCA UN|T_ \ TOTAL
_ ,-E_ T-

Crateus — Ce, 16 de fevereiro de 2021 &

Luiza Aurelia osta sSa os eixeira
Secretaria Municipal da Educacao

"0
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I]DITAI- PREGAO DLETRONICO N.'OO4/202 I SEDUC

ANt]XO II
MODELO DE CAI{TA PI{OPOSTA

( Âl{ lÂ l)ll()POS.I z\

Nirnrclo do Prcgão

Objcto:

Lolc:
Itern:
Especifi cação do Objeto:
Constando toda especiÍicação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO
OBJETO
Quantidade:

Valol unitário de cada itcrn (eln t{S):

Valor total do itcm (cnt ÍlS)

Valor trÍal do lotc (cnr I{Íi):

Prazo dc l-xecução

Prazo tlc validade da Calla Proposta (enr tlias, conlirrnte estatrclccido etn ctlital):

Dcclalação dc que nos preços oltrtarlos estâo incluídas toclas as dcspesas itrcidcnlcs
soblc a cxccuçâo do objoto relêrentes a tributos, encargos sociais e dentais ônus
atincntcs ao Íirrnccimcnto dos rutos oh cto desta licitaçâo.
Declaranros, para todos os Ílns dc direito, que cumprirnos plenamcnte os retluisitos de
habilitação e quc nossa Calta Proposta eslá enr conlbrntidarlc conr as exigôncias do
instrurnento convocatório (edital).

[)ata:

Observaçiio [: Estír Carta a Proposta deverá scr anexado jurrto ao sistcrnir da I]olsa Blasilcila
de Mercadorias []BM, sob pcna dc dcsclassilicação.
Observação 2: Por Íirrça da lcgislação vigentc, ó vedada ir idcntilicação do licitante.

FÁ8O
PB
CPF:

Portaria
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ANEXO u '-—-1"
MODELO DE CARTA PROPOSTA

(‘/‘\R'l'/\ l’R()P()S‘l‘/\

V Especificacao do Objelo:

i5T_O_.. __-_-___i_ __ _ _
I Quantidade:

Valor unitario dc cada item (em R$):
Li _ _

Valor total do item (cm R$):

Valor total do lotc (cm R35):

Nunicro do Prcgao:

_—'F1_i¢1n; — _ __ _

Constando toda especificacao constante do Anexo I - TERMO DE REFERENCIA DO .

Prazo do Execucao:

\ .- — ——-  — -
Dcclaracao dc que nos precos olcrtados estao incluidas todas as despesas incidcnlcs

Prazo dc validade da Carla Proposta (em dias, conforme estabelecido cm cdital):

"-' sobrc a cxccticao do objcto relercntes a tributos, encargos sociais e demais onus
I _ ati_ncnt§s ao fornecimento dos ]l|'oi.|utos_ objcto_d£sta licita ‘ao.

Dcclaramos, para todos os fins dc direito, que cumprimos plenamcnte os requisi os
liabilitacao e que nossa Carta Proposta esta em conforinidadc coin as exigéncias do

‘L.

instrumento convocatorio (edital).

Data:

__ t de

Observar;iio l: Esta Carta a Proposta devera scr anexadojunto an sistcrna da Bolsa Brasilcira
dc Mercadorias — BBM, sob pena dc dcsclassilicacfio.
Obscrvacfio 2: Por lorca da lcgislacfio vigentc, é vedada a idcntilicaigao do Iicitante.

FABIO sua
P R E E.
CPF: IE7
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EDITAL PRECAO ELETI1ONICO N." OO4/202I SEDUC

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA I'IABI I-ITAÇÃO

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO OO PORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as pcnas da lci, para todos os Ílns dc direito a quc sc possa prcstar, especialnrcnlc para

Íins de prova crrr proccsso licitatório, junto ao Município dc Clateírs, Estado do Ccará, que,

crrr cumprimcrrto ao estabclecido na Lci n' 9.854, dc 27ll\ll999, publicada no DOU de

2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Fetieral. não crnprcga nlcnores
dc l8 (dezoito) anos enl trabalho notunlo, perigoso ou insaluhlc, ncnr enrpregâ rrrcrrorcs de l6
(dezesscis) anos crn h'abalho algurn, salvo na condição de aprcndiz, a paltil tlc l4 (quakrrze)
anos;

b) sob as penas da lci, para todos os flns de direito a que sc possa prestar, espccialnrcntc para

Íins de prova cnl processo licitatório, junto ao Município dc Crateús, Estadtt do Ccarír, que

concorda integralnrontc conl os tennos deste edital e scus ancxos;

c) que irrexiste qualclucr Íàto supervcniente irnpeditivo dc nossa habilitação para participar no
presente certamc licitatório, bcnr assinr que ficamos cientcs da ohrigatoricdacic de dcclarar
ocorrências postcriores, nos termos do art. 32, §2", da Lci n." tl.(r(r6l93.

Pclo que, por scr a expressão da vcrdade, firnta o presentc, sob as penas da l-ei.

I)t]CLAI{AN'fE

FÁBIO G
PREGOEIBO
CPt: 027.066 703'20
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AN r.xo III _
MODELO DE DECLARACAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as pcnas da lci, para todos os fins dc direito a quc so possa prcstar, especialmcnlc para
tins dc prova cm processo licilatorio, junto ao Municipio dc Crateiis, Estado do Ccara, que,
cm cumprimento ao estabelecido na Lci 11° 9.854, dc 27/I0/I99‘), publicada no DOU dc
28/I0/I999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal. nao emprega menores
dc I8 (dezoito) anos cm trabalho nolurno, perigoso ou insalubre, nem emprega mcnorcs dc I6
(dezesscis) anos cm trabalho algum. salvo na condicao dc aprendiz, a partir dc l4 (quatorze)
anos;

b) sob as penas da lci, para todos os tins dc direito a que so possa prestar. espccialmcntc para
fins de prova cm processo licitatorio. junto ao Municipio dc Craleiis. Estado do Ccara, que
concorda inlegralmcntc com os termos deste edital e seus ancxos;

c) quc inexiste qualquer fato supervcnicntc ilnpeditivo dc nossa habilitacao para participar no
presente certame licitatorio, bcm assim que ficamos cientcs da ohrigatoricdadc de declarar
ocorréncias postcriorcs, nos termos do art. 32, §2°, da Lci n." 8.666/93.

Pclo que, por SCI‘ a expressao da vcrdadc, firma 0 presente. sob as penas da Lei.
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3.1. O valor global da prcscntc avença é dc RS (_

EDTTAL pngcÀo gLstnôNrco N." 004/202 r sEDUC

Âncxo lV - MINUTA DE CONTR^TO

CONTI{ATO N"
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEI]ÍTAM, DI]
UM LADO A PI{EFEITURA MUNICIPAL DE
CNATEÚS, ATRAVE-S DA SI]CRETARIA DA
eoucaçÃo E Do oulRo LAt)o 

^EMPRESA ,PAI{AOFIM
QUtr A SE(iUlR Sl: I)ECL^l{^

Pelo prcsente instrumento, o MUNICíPIO DE CRATIIUS - Cli, pessoa jurí<1ica tlc dilcikr
público intcmo, inscrita no CNPJ/M F sob o no 07.982.03(r/000 I -67. conr scdc de sua
Prefcitura Municipal na Rua Cel. Zczé ll4l - Centro - Cratcirs/CL, através da Sccrctaria tla
Educação, neste ato reprcscntada pcla respectiva Secrctária Sra. Luiza Âurélia C'osta dos
Santos, aqui dcnonrinada de CONTRATÂN'IE, e clo outro lado a Iinrplesa ...........,
estabclccicla na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n" t'tcste ato rcpresentatla pek{a)
Sr (a) .............., portador (a) do CPF/MF n" ................. apenas denonrinacla tlc
CONTRATADA, lirrrtant ctrlre si o plcsente TEITMO I)tl CONI-I(^TO nrcdiantc as cláusulas
e condiçtics a seguir estabclccidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
I.l. Ptocesso de Licitação, na nrotlalidade Pregão Elctr'ônico lornbado soh o n" 004/2021
SEDUC, crrr conl'ormidadc conr a Lei Federal N" 8.666/93 - Lci das Licitaçires PÍrblicas. c/c
os terrros da Lci Federal n" I0.520, de lt 107 /2002, Lci complcnrental rr" 123 tle 14 dc
dezcnrbro de 2006, Lei Conrplenrcntar 147 de 7 dc 

^gosto 
dc 2014. l)ccreto Í.'cdelal n"

I 0.024 dc 20 de Sctcnrbro dc 201 9.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OI}JETO:
2.1. Consritui objcto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE CENEROS 

^LlMtrN'llClOSPARA O PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOL^R.IUNTO 
^ 

SU(. 1<L,|ARI^
DA EDUCAÇÀO DO MUNICIPIO DE CI{ATEÚS - CE. tutlo conlil.rlc es;.rccilicaçircs
contidas no Tcrnro de Refcrôncia, constantc no Anexo I do cdital c da proposta adjutlicada.
2.2. O Í'ornecimenlo scrá de l'orrna parcelada.

CLAUSULA TERCETRÂ - DO VALOIT, DO RE^.lUSTE E DO REEQUTLíBntO
ECONÔNI ICO.FTNANCEI RO

), a sc-r'

pago enr conÍ'onnidade conr o l-onrccinrcnto dos itens no períorlo rcspectivo, dc acordo coln as
notas Íiscais/fàturas devidamentc âtcstadas pclo Gestor tla <.lcspcsa. aconrpanhadas das
Certidõcs Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objcto de rcajustc antcs de dccorridos l2 (dozc)
nrcscs do seu Prcgão, hip(xese na qual poderá scr úilizado o índice I(iP-M da l.-undaçiro
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Ancxo IV - MINUTA DE CONTRATO &
__r_,-

CONTRATO N‘
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DF.
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCACAO I5 Do OUTRO LAI)O A
EM PRESA _ , PAR/\ 0 FIM
oui; A SEGUIR si-1 l)E(‘L/\RA:

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, pessoa juridica dc direito
publico intcmo. inscrita no CNP.I/MF sob o n" 07.982.()36/000]-67. com scde do sua
Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l - Centro - Cratctis/CL. através da Secretaria da
Educaeao, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurelia Costa dos
Santos. aqui denominada dc CONTRATANTE. e do outro lado a Iimpresa .......... ..
estabclccida na ......... ., inscrita no CNPJ/MF sob o n" ........... neste ato representada pelo(a)
Sr (a) ............. .. portador (a) do CPF/MF n“ ............... .. apenas denominada dc
CONTRATADA, lirmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas
e condiefies a scguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo do Licitacao, na modalidade Pregao Elctronieo tombado sob o n“ 004/202i
SEDUC, em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666/93 - Lei das Licitaeoes Piiblicas. c/c
os termos da Lei Federal n“ 10.520, de I7/07/2002, Lei complementar n“ I23 de I4 dc
dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 do Agosto dc 2014. Decreto Federal n"
l0.024 dc 20 de Setembro dc 20l9.

CLAUSU LA SEGUNDA - Do OBJETO:
2.1. Constitui objcto do presente contrato a AQUISICAO DE GENEROS ALlMF.N'l'ICIOS
PARA O PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR JUNTO A SECR li IARIA
DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE. tudo conl'ormc espccil'|ca<;ocs
contidas no Tcrmo de Refcreneia, constante no Anexo I do cdital c da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento sera dc forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.l. O valor global da presente avenca é dc RS _ ( ), a ser
pago em eoiilorinidade com o fonieciinento dos itens no periodo respectivo. dc acordo com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da dcspesa. acompanhadas das
Ccrtidocs Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objcto do rcajustc antes de decorridos I2 (doze)
meses do seu Prcgao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundaqao
Getulio Vargas.
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imprevisíveis, ou previsívcis porém de consequências incalculáveis, rctardadot'es ou
impeditivos da cxecução do ajustado, ou ainda, enl caso dc l'orça n'nior, caso foíuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica cxtraordinária e extracontratual, poderá, rnediantc
procedirnento adrninistrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialnrentc clrtre os encargos do contratado e
a retribuição da Adrninistração para a justa renruneração do fornccimento, objctivando a
manutenção do equilíbrio econônr ico- Ílnanceiro inicial do contrato, na Í'orma tlo altigo (r5. ll,
"d" da Lci Federal n.o 8.666/93, altcrada e corrsolidada.
3.4. I ndcpendentctnente de dcclaração expressa, Íica subentendido que. no valor pago pelo
contratante, cstâo incluídas todas as despcsas necessárias à cxccução do contrato.

cLÁusuLÂ eUARTA - Do pttAzo DE vrcÊNcIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato rcsultantc da prescntc Licitação terá vigência a partir dc suir irssinatura, tcndo
validadc até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l dc I)czentbro dc 2021 .

cLÁusuLA QU|NT^ - DAS CONDTÇOES E DO LOC^L DE ENTREGA DO
oBJETO DA LICtTAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão scr cntregues na fonna, prazo. locais c horários clefirritlos Jrela
Contratante.
5.1.1. A entrcga dos produtos devc sc efetuar de í'orrna a nilo corlpronreter o tirrrc ionarnento
dos sistcmas, lccttrsos ou deslocantenlos. ]Íavendo neccssidade dc intcrrupçiio, esta dcvcrá
estar dcvidamentc plancjada e scr necessariarnente aprovatla pela Sccretária, Ordenatlora de
Despesas.

5. 1.2. Os produtos serão recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da Unidade
Executora, conjuntantentc com o Diretor da Escola, ondc os rllcsntos atestarão os
recebimentos e prcstarão contasjunto a Sccrctaria dc Educaçiio.
5.1.3 A entrega dos produtos licitados será realizada nas 54 (Cinqucrrta c quatro) Unitlades
Escolarcs, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5.1 .4 Em ncnhurra hipótcsc serão corrcedidas prorrogações dc prazo
5.1 .5. Por ocasiâo da entrcga dos plodutos, o forneccdor devcrti aprcscntar recibo enr 02(duas)
vias, alórn das rcspcctivas Íhturas e Nota Fiscal.
5.1 .6. Para os produtos ob.ietos destc ternro contratual, deverh ser entiticla Fatura e Nota Fiscal
por Ancxo ern norne da Prcl'citura MunicipaI dc Crateús, conr dtlnicilio na Av. Ccl Zcu_e,

ll4l- Bairro - Ccntro, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.892.03(ri000l-67. para Ír enrr.cg dos
produtos, deverâo scr atcndidas as cxigências do cdital.
5.2 Â Iiscalização do Contrato scrá cxcrcida por Servidor do nrunicipio. tlesignatlo çrcla
Ordenadora dc Dcspcsa.
5.3 O exercício da Íiscalização ou o acompanhatrento será cxcrcido no intcrcssc do
Município c nâo exclui ncnl rcduz a responsabilidade da Conttatada ou dc scu agetltc ou
prcposto, inclusivc pcrante tercciros, por quaisqucr in'cgu laridadcs. dânos resultatrtcs dc
imperÍ'cição tccnica, vicios redibitórios e, na ocorrôncia destcs, não inrplica
corresponsabilidade do Podcl Público ou de seus agcntes e prcpostos.
5.4 A Contratante se rescrva o dircito de rc-ieitar no todo ou em partc o produto etrtrcguc, sc
enr dcsacordo com os terntos do Edital e do respectivo ConlÍâto.
5.5 Quaisqucr cxigências da Íiscalização inercntcs ao olrjeto do Contrato deverãq scr
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3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotcsc dc sobrevirem l'atoi4~
imprevisiveis, ou previsiveis porém dc consequencias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso dc lorgza maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando alca econemica extraordinaria e cxlracontratual, podera, mediante
proccdimento administrativo onde restc demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser
restabelecida a relaeao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuieao da Administraeao para a justa remuncraeao do fornecimento, objctivando a
manutencfio do equilibrio econemico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de dcclaracao expressa, lica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, cstao incluidas todas as despesas necessarias a cxccueao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.l. O Contrato resultante da presente Licitaeao tera vigencia a partir dc sua assinatura, tendo
validadc ate a entrega total dos bens, nao podendo ullrapassar 3| dc Dezembro dc 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITACAO.
5.l. Os produtos deverao ser entregues na fonna, prazo. locais c horarios definidos pela
Contratante.
5.l.l. A entrega dos produtos deve sc efetuar de forma a nao comprometer o funcionainento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade dc interrupcao, esta devera
estar devidamente planejada e scr neccssariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de
Despesas.
5.1.2. Os produtos scrao recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da Unidade
Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos atestarao os
recebimentos e prcstarao contasjunto a Secretaria dc Educacao.
5.1.3 A entrega dos produtos licitados sera realizada nas 54 (Cinquenta c quatro) Unidades
Escolares, compreendendo Zona Urbana e Zona Rural.
5. I .4 Em nenhuma hipotcsc scrao concedidas prorrogacees dc prazo
5.1.5. Por ocasifio da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em l)2(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.6. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal dc Crateiis, com domicilio na Av. Cel Zezé,
I l4l— Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.892036/00()l—()7. para a entrega dos
produtos, deverao scr atendidas as exigéncias do cdital.
5.2 A liscalizaoao do Contrato sera cxcrcida por Servidor do municipio. designado pela
Ordenadora dc Despesa.
5.3 O exercicio da liscalizacatw ou o acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio c nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou dc seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. danos resultantes dc
imperlcioao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destcs. nao implica
corresponsabilidade do Poder Publico ou do seus agcntes c prepostos.
5.4 A Contratante se rescrva o direito dc rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, sc
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Conlrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
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prontâmente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigad il

I

a reparar, corrigir, subs(ituir, às suas expensas, no todo ou ctn parte, ondc se vcriÍicarern
vícios, def'eitos ou incorrcções, scnr prejuízo da aplicação das pcnalidades cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da Iicitação não exclui a responsabilidatle da Contratada pclo perfcito
desempenho em rclação a prazo de entrega, validade c qualidarlc do produto.

CLÂUSULA SEXTA _ DA OIIIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As dcspcsas decorrentes das evcntuais contrataç(-)es quc podcrào advir desta licitaçiio
corrcrão 1t conta dc recursos específicos consignados no respcctivo Or'çantenlo, nas l)otaçiip
Orçamentária n" Elcnrento cle [)espesa: n"

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7. l. O pagarnento será el'ctuado crn até l0 (dez) dias do mês subsequerrtc ao adimplerrrcnto tla
obrigação e encanrinhanrento da documentação tratada ncste subitcnt, observadas as
disposições deste termo contratual, atraves de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através dc clreque nonrinal, dc acordo com os valorcs contidos na proposta de preço do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens lornecidos no período, de acordo conr o cluantitativo
efetivamentc entrcgue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetziria
do valor Íàturado ern 0,03%, sobre o valor da prestação vencirla, por cada dia de atraso ou de
antecipaçilo.
7.4. Por ocasião da realização do lornecimento o contratado tleverá aprcsentar recibo enr 02
(duas) vias c a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal tleverrio ser entiticlas etn n(nre
da Prefeitura Municipal de Crateús, corn donricílio na Av. Ccl Zezc, I l4l- Bairr.o - Ccntro.
inscrita no CNPJ/MF soh o no.07.892.036/0001-67, aconrpanhado da scguintc docurrrcrrtação:
acompanhadas das Certidtiics Federais, Estaduais e Municipais tlo licitantc vencedor, totlas
atualizadas, otrscrvadas as condiçt-res da proposta.

cLAUSULA OTTAVA - DAS OrlRrGAÇÔBS O,q, CONTRATADA
8.1. Fornccer os produtos dessc termo contratual até 3l tle l)czemhnt tte 2021. <lc
conlorrnidade com as condições e prazos cstabelecidos no Prcgão, no Tcrnro Contratual c na
proposta vencedora do certame;
8.2. Mantcr durante toda a cxccuçâo do objeto contratual. enr compatibilidaclc corn as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei dc
Licitações;
8.4. Facilitar a açâo da FISCALIZAÇÀO na inspeção do lornecinrcnto, prestando,
prontamcntc, os esclarecimcntos que lorcm solicitados pcla CONTRATANTE;
8.5. Responder, perântc as leis vigcntcs, pelo sigilo dos docunrentos rrranuseados, scndo quc a
CONTRATADA não deverá, nrcsrno após o término do CONTRATO, scrn conscntinrcnto
prévio por cscrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqucr docunrentos ou inlornraçircs
especificadas no parágral'o antcrior, a não scr para lins de cxccução rJo CONTITATO;
8.6. Providcnciar a irnediata correção das deÍlciências c/ ou irregularidadcs apontatlas pcla
Contratanle;
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prontamcnle atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou cm parte, ondc se vcrificarem
vicios, defeitos ou incorrcqoes, sc|n prejuizo da aplicagfio das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da Iicilaqfio nao exclui a responsabilidade da Contratada pclo perfeito
desempenho em rclaoiio a prazo de entrega. validade c qualidade do produto.

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratagoes quc podcrao advir desta licitacfio
corrcrfio 1'1 conta dc recursos espccificos consignados no respectivo Orqamenlo, nas [)ota¢fio
Or¢amenlz'||'ia n“: _ . Elcmento cle Despesa: n“ _ .

c|.Ausu LA SETIMA - no PAGAMENTO
7. I. O pagamento sera efetuado cm até I0 (dez) dias do més subsequcntc ao adimplemcnto da
obrigaqfio e encaminhamento da documentaqfio tratada ncsle subitem, observadas as
disposigocs deste termo contratual, através dc crédilo na Conta Bancaria do fornecedor ou
através dc cheque nominal, dc acordo com os valores conlidos na proposta dc prcgo do
Iicitante vencedor.
7.2. A fatura constaré os itens fornecidos no periodo, dc acordo com o quantitalivo
efetivamentc entregue
7.3. Na hipotese dc antecipagao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizaqao monetaria
do valor faturado cm 0,03%, sobre o valor da prestaqao vencida, por cada dia dc atraso ou dc
anlecipagao.
7.4. Por ocasifio da realizaqfio do fornecimento o contratado devera apresentar recibo cm 02
(duas) vias c a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nola Fiscal deverao ser emitidas cm nomc
da Prefeitura Municipal dc Cratcils, com domicilio na Av. Cel Zezé, I l4I- Bairro - Ccnlro,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.892036/000]-67, acompanhado da scguinlc documcntaofio:
acompanhadas das Certidocs Fedcrais, Estaduais e Municipais do Iicitante vencedor. todas
atualizadas, observadas as condigoes da proposta.

CLAUSU LA OITAVA — DAS OBRIGAC()ES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse tcrmo contratual até 31 dc Dezembro cle 202], dc
conformidade com as condigzocs e prazos estabelecidos no Prcgfio, no Tcrmo Contratual c na
proposta venccdora do certame;
8.2. Manter durante toda a cxccugfio do objcto contratual. em compalibilidadc com as
obrigagoes assumidas, todas as condiqoes de habilitaofio e qualificaqfio exigidas na Lei dc
Licitagoes;
8.4. Facilitar a aqao da FISCALIZACAO na inspcofio do fornecimento, prcstando.
prontamente, os esclarecimcnlos que forem solicitados pcla CONTRATANTE;
8.5. Responder, pcrantc as leis vigentes, pelo sigilo dos documcntos manuseados, sendo quc a
CONTRATADA nao devera, mcsmo apos 0 lérmino do CONTRATO, sc|n conscnlimcnlo
prévio por cscrilo da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou in formaqocs
especificadas no paragrafo anterior, a 1150 scr para fins dc cxccllqfio do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata corrcqfio das dcficiéncias cf ou irregularidades apontadas pcla
Contratante;
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8.7. Disponibilizar, a qualtlucr tcnrpo, toda documcn(açào rclL'rente â() párgalncnto
tributos, seguros, cncarqos sociais, trahalhistas c previdcncihrios relacionatlos conr o olj
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8.8. Aceitar, nas nresmas condições, os acréscirnos ou supressi)cs quantitativas que sc Íizclcnl
no FORNECIMENTO, ató 25%o (vite e cinco por ccnto) do valor irricial atualiz-atlo do
Pregão, na forma do § t' do artigo 65 da Lei n" 8.666i93;

CLAUSULA NONA - D^S OBRTGAÇOES DO CONTTTATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todâs as condiçt-rcs necess/u'ias ao
pleno cumprimerr(o das obrigações dccorrentcs do Terrno Contratual, col.lsoante eslatrclccc a

Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores,
9.2. Fiscalizar e aconrpanhar a execução do objeto contra(ual;
9.3. Cornunicar ii Contratada toda c qualquer ocorrôncia relacionada c«rrtr a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos quc cxigenr providôncias corretivas:
9.4. Providenciar os paganrcntos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devitlanrentc
atestadas pelo Setor Conrpctente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10. l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do celtarle, não ntatrtiver ir proposta,
Íàlhar ou liaudar na execução do Corrtrato, comportar-sc de ntodo irridônco, fizcr dcclaracào
falsa ott cometer íiaude Ílscal, garantido o dircito prévio da citação e da anrpla dcll'sa, Iicarri
inrpedido dc licitar e contratar conr a Administração, pelo prazo dc ató 05 (cinco) anos.
enquanto pet'dut arcrtt os nrotivos dctenrinantes da punição ou até tluc seja pronrtrvida a

reabilitação pcrantc a pnlpria autoridade que aplicou a penalidade. senr prcjuízo das nrultas
previstas no edital e no tenro de contrato e das dcnrais continaçilcs lcgais.
10.2- A Contratada Ílcará, ainda. sujcita às seguintes penalidadcs, etn caso rlc incxccução total
ou parcial do contrato. crro tle cxecução. execução irtrpcrÍ'cita. rnora dc c-tccuçio.
inadimplcmento contratual ou não veracidadc das informaç(les prestadas. garantida a próvia
dcfcsa:
I - Advcrtôncia, sarrção de que trata o inciso I do art. tt7, da [,ei n." 8.(166193, podcrá scr
aplicada nos segu intes casos:
a) descur.nprimen«r das obrigações e rcsponsabilidades assunridas na licitaçiio;
b) outras ocorrôncias que possanr acatretar transtornos ao desenvolvimcntn do Í'ornccinrcrrto
dos produtos a Contratantc, <lcsde quc não caiba a aplicação dc sanção ntais gravc.
ll - Multas (quc podcrão scr recolhidas cm qualquer agôncia intcgrante da l{cde Arrccadadora
de Reccitas Municipais, por rneio dc Documcnto dc Arrecadação Municipal - DAM, a scr
preenchido de acordo conr inst:"uções lorrrecidas pela Contratflntc):
a) dc 1,0% (unr por ccnto) sobre o valor contralual total do cxcrcício, por dia dc atraso tro
Í'ornecinrento dos produtos ou ind isponibilidade do nresnro, linritatla a l07n do rncslno valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobrc o valor contratual total do excrcício, por inÍiação a rlualqucr
cláusula ou condiç:io do contrato, não espcciÍicada nas <lcrnris alíneas dcslc inciso. aplicatla
em dobro na rcincidôncia;
c) de 5,0% (cirrco pol cento) do valor contmtual total clo cxercicio, pcla rccusa cnr con'iuit'
tlualquer prodtúo rcjeitado, caractcrizando-sc a recusa, caso.r correção não sc cl'ctivar nos 05
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documcnlaofio referente ao pagamento =1
tributos, scguros, encargos sociais, trabalhistas c previ(lc|1cia|"ios relacionados com o Oi')_i;.li
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condigtoes. os acréscimos ou supressocs quantitativas que sc fizcrcm
no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do
Prcgfio, na forma do § l° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.]. A Contratante se obriga a proporcionar £1 Contratada todas as condigocs necessz'u"ias an
pleno cumprimento das obrigagoes dccorrcmcs do Termo Contratual, consoante eslahclccc a
Lei n9 8.666/93 e suas altcraeoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execu<;z'io do objeto contratual;
9.3. Comunicar £1 Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugfio do
objeto contratual, diligenciando nos casos quc exigem providéncias correlivas:
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada 2'1 vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - ms s/moons;
l0. 1- O Iicitante que ensejar o retardamento da cxccugao do certame. nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuqiio do Contrato, comportar-so de modo inidonco, fizcr dcclaraeao
falsa ou cometer fraude fiscal, garanlido o direito prévio da cilaofio e da ampla defesa, ficara
impedido dc licitar e contratar com a Administraefio, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos dctcrminames da punigfio ou até quc seja promovida a
reabilitaqfio pcrantc a propria autoridade que aplicou a pcnalidade. sem prejuizo das mullas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaoocs lcgais.
l0.2- A Contratada ficara. ainda, sujcila as seguintes penalidades, em caso dc incxccuqfio total
ou parcial do contrato. crro de cxecuofio, execuoiio impcrfcila. mora dc CXC(:u<;fi0_
inadimplemento contratual ou niio veracidade das informaeoes prcstadas. garantida a prévia
defesa:
1 - Advcrténcia, sanofio dc que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, podera scr
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaeoes e responsabilidades assumidas na licitaqio;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fo|'|1cci|ncmo
dos produtos a Contratante, desde quc nao caiba a aplicaqfio dc samgfio mais grave.
ll - Multas (que podcrfio ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rcde Arrecadadora
de Receitas Municipais, por mcio dc Documento dc Arrccadagrao Municipal — DAM. a ser
preenchido de acordo com inslruqoes fornecidas pela Contratante):
a) dc l_0% (um por ccnlo) sobre 0 valor conlralual total do cxcrcicio, por dia dc atraso no
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade do mcsmo, Iimitada a 10% do mcsmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por inIi"a¢f1o a qualquer
clausula ou condigtiio do contrato. nao espccilicada nas demais alineas dcslc inciso_ aplicada
em dobro na rcincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pcla recusa cm con"igir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-sc a recusa, caso a corrcefio nao sc clblivar nos 05
(cinco) dias quc so scguircm £1 data da colmlnicaeao formal da rqicieio;
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III - Suspensão tcnrporária dc participação enr Iicitação e irnpcdinrento dc contratar conr o*
Município dc Crateús, por prazo não supcrior a 05 (cinco) arros:
IV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Athninistração Pírblica.
enquanto perdurarcnr os motivos determinantes da punição ou até quc seja prontovidr a
reabilitação perantc a autolidadc que aplicou a penalidadc. depois do ressarcinrcnto à

Adrninistração pelos prejuízos rcsultantes e depois dc decorrido o prazo da sanção aplicada
com basc no ir.rciso antcrior.
10.3- No processo dc aplicação de perralidades é asscgurado o direito ao contradit(rrio e ei

arnpla deÍ'esa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançtics previslas nos
incisos I, Il e III do itcrn 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no ineiscr
lV do nresrno itern.
10.4- O valor da nrulta aplicada deverá scr recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do rccurso. Sc o valor da ntulta não Íirr pago,
ou dcpositado, scrá autonraticatnente descontado do pagarncnt<) a que a C'ontratatla lizcr.jus.
Enr caso dc inexistôrrcia ou insuficiêrrcia de cródito da Contratatla. o valor tlcvitlo selii
cobrado adrn in istrativanrente ou inscrito conro Dívida Ativa do Município c cobratlo
rncdiantc processo dc execução liscal, corn os cncargos correspontlenles.
10.5- As sançõcs prcvistas nos incisos lll e lV do itcnr 10.2 supra. potlcrão ser aplicadas i\s
enrpresas quc, em razão do contrato objeto dcsta licitação:
a) praticarenr atos ilícitos, visando liustrar os objetivos da licitaÇãol
b) denronstraretr não possuir icloneidade para contratar conr a Àdnrinistração Pública, crn
virtude dc atos ilícitos praticados;
c) sofrerent condenação definitiva por praticarenr. por mcios dolosos. liaude Íiscal rro
rccolhirnento de qua isquer tribulos.
10.6- As sançties previstas nos irrcisos I, lll c IV do item 10.2 supra porlerào ser aplicadas

juntamentc conr a do inciso Il do nresmo itern, facultadir a dcÍ'csa próvia do inlercssado no
respectivo proccsso, tlo prazo dc 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar. injustiÍicadanrentc, cnr ílrmar o Contrato dcrltro
do prazo dc 02 (dois) dias útcis a conlar da notiÍicação quc lhe será cncarninharla, estarlr
sujeita à ntulta de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicatlo, scnt pre'luízo rlas dcnriris
pcnalidades cabiveis, por caractcrizar descuntprinrcnto total da obrigaçãtt assumida.
10.8- As sanções prcvistas no itcnr 10.7 supra nâo se aplicanr iis tlcnrais licitantcs cluc. apes.rr
dc não vencedot as, vcnham a ser convocadas para celebrarerr o 'fcrnro de C'ontrato, tlc acortkr
conr estc cdital, c rro prazo dc 4[i (cluarcnta c oito) horas cornunicarelr scu dcsintcrcssc.

cL^usuL^ DECItvt^ pRtMtilRA - D^ 
^LTEttAÇÃO 

CONtnn-IunL:
I L l . Quaistluer altct açt)cs rluc vcnhanr a ocorrcr ncstc inslrurrrcrrkr scrão cl'ctuadas rrrcdiantc
'fcrnro Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND^ - DA ITESCISÃo
12. l. A rcscisão contratual podcrá ser:
12.2. No cnso de incxccução total ou parcial do contrato, o qual enscja sua rescisão corn as
conseguências contratuais c as prcvistas ern lci, nos tcrnros tlo art. 77, ficarn reconhccidos <ts

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Detcrrninada por ato unilateral e escrita da CONTRÂTANTIj nos casos enunrcrados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lci Fcdcral n" 8.666/93;
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Ill — Suspensiio temporaria dc partieipaeiio em Iieitaefio e impedimento de contratar eoni o
Municipio dc Crateits, por prazo nao superior a 05 (einco) anos;
IV - Deelaraeao do inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraefio Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniefio ou até que seja promovida a
reabilitaeao perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento it
Administraefto pelos prejuizos resultantes e depois dc decorrido o prazo da saneao aplicada
com base no inciso anterior.
l0.3- No processo de aplieaeao de penalidades é assegurado o direito ao eontraditorio e at
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (einco) dias uteis para as saneoes previstas nos
incisos I, II e III do item I0.2 supra e I0 (dez) dias corridos para a saneao prevista no inciso
IV do mesmo item.
lO.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notifieaeao ou deeisfio do recurso. Se o valor da multa nao for pago,
ou depositado, sera aulomatieamente dcseontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
Em caso de inexistencia ou insulieiéncia dc erédilo (la Contratada, o valor devido sera
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de exeeueao liseal, com os eneargos correspondentes.
l0.5- As saneoes previstas nos incisos Ill c IV do item 10.2 supra. poderiio ser aplicadas as
empresas que, em razfio do contrato objeto desta lieitaeao:
a) pratiearem atos ilieitos, visando frustrar os objetivos da lieitaefio;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraeao Piihliea, em
virtude dc atos ilicitos pratieados;
e) sofrerem eondenaeao definitiva por praticarem, por meios dolosos_ fraude liseal no
recolhimento de quaisquer tributos.
l0.6— As saneoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item l0.2 supra poderao ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, faeultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cineo) dias utcis.
lO.7— A Iicitante adjudieateiria que se reeusar. injustilieadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notilieaefio que lhe sera encaminhada, estara
sujeita £1 multa de 5,0% (cineo por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por earaeterizar deseumprimento total da ohrigaeao assumida.
l0.8- As saneoes previstas no item l0.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar
de nao veneedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, dc acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO (‘ONTR/\TUAL:
I l.l. Quaisquer alteraeoes que venham a ocorrer neste instrumento serao eletuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
l2.l. A reseisfio contratual podera ser:
l2.2. No caso de inexeeueéio total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisfio com as
consequencias eontratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, fieam reconhecidos os
direitos da administraefio, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
l2.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
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Secretário (a) Municipal de
CONTRATANTE

I. NOME

Raziio Social
Represcntantc Leual

CONTITATADO

12.4. Amigâvcl, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundantentada dá
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja cor.rveniência
da Adnlinistração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados. quando os houvcr solrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequôncias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇAO DO CONTRÂTO:
13.1. A exccuçiir) do contrato será acorlpanhada e Ílscalizada pelo (a) o (a) Scrvidor (a) Sr (a).
xxxx-\xxxxxxx cspecialnrcntc dcsignado (a) pelo Sccrctírrio(a) Municipal de XXXXX, cle
acordo conr o cstabelecido no Alt. 67 da Lci 8.6(r6i93, rloravatrtc dcrronrinatlo (a) FISCAL
DE CONTRATO.

cLAÚSUL^ DÉcrMA euÂRT^ - DA puBLrcAÇÃo
l4- l. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRAI-ANTE e rlcvcrá
ser el'ctivada por extrato, no órgão dc imprensa oíicial Municipal. cotrro contlição
irrdispcrrsável pâra sua cficácia, nos ternros do parágraíb Írnico do al.t.6l da Lei Fcdcral n,'
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
I5.1. O foro da Comarca de Craleús é o conrpetcnte para dirinrir quest('ies dccorretrtes da
execução destc Contrato, cm obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da t-ci 8.66(r de 2l
dcjunho de 1993, altcrada e consolidada.
15.2. l)cclararl as partes que este contrato correspondentc ír rnanii'estaçào Íitral, contpleta e
exclusiva de acortlo entrc clas cclebrado, assinado o prescntc cortrat() junlantctrtc c(rnt as
tcstenrunhasÍlrnradas.Crateús CE.

FllBIO
PR
CPF
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MUNIC Pro
VERDE

2. NOME (.I''F
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autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicilatorio, desde que haja eonveniéneia
da Administraefio;
12.5. Em caso de rescisfio prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressareida dos prejuizos regulamentares
eomprovados. quando os houver sofrido;
12.6. A reseisfio contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
I3. l. A execueao do contrato sera acompanhada e Iisealizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx espeeialmenle designado (a) pelo Seeret1'1rio(a) Municipal de XXXXX_ de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL
DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
I4. I. A publicaefio do presente Contrato é de responsabi lidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao dc imprensa olieial Municipal, como eondieao
indispenszivel para sua efieaeia, nos termos do paragralio unieo do art. 6| da Lei Federal n“
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
I5.l. O foro da Comarca de Crateus é 0 competente para dirimir questoes decorrentes da
execueao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2“ do artigo 55 da Lei 8.666 de 2I
dejunho de I993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manil‘estaeao final, completa e
exelusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus -- C E.

cameos-cs. _ dc de

Secretario (_a) Municipal de Repfifiizaiigimflal

CONTRATANTE CONTRATAD6

Testemunhas: FABlO GO E[M
P R E G D
CPF; EI2?.t|6
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coNTRATo - EsptictFtc^Ç^o Dos TTDNS

PROCESSO:
CONTITATO N'
EMPRESA:
CNP.I:
ENDEREÇO:

tTtalt

MUNtClprO
VERDE

u\t) QNT I\ t ,\ t{ c,\ vtt.
UNIT.

vt{.
'I'()'l'ÂL

FÁBIO
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ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

<sl'Tl =-§Us ITTO

l:1*’““§‘q5lFI.l'l“----
jg.-.
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ANEXO V
]'ERMO DE RI;I:SÀO AO SISTEM^ [LU't'rtclNrC «l t)L LIt I t'^Çot:S

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADOT{IAS
(LICll'ANTE)

[)csso:r lisica ou ru r írlica

Fax:
Celular: I---rlail:
IT rcscntantc le

'l'clc lirrrc
Rarno tlc Atividarlc:

Por tlcio do prcsclttc Tcrttto tlc Adcsão, o l-icitante acirna clualilicatlo rlarriltsta sua adcs:'io
ao ltcgttlattteltto do Sistcnta Illetrôrrico de Licitações tla llolsa l}asileila tlc Mcrcadorias, tlo
qual dcclara tcr'plcno conlrccitlcnlo. cnr confornridadc cout as disposiçõcs qLtc seguclll.

São rcsp«rrrsabilidades do Licitantc:
I. Tomar conhecimcnto dc c cunrprir todos os dispositivos constautcs dos cditais tlc ncgócios
dos quais venha a participar;
II. obscrvar e cunrprir a regulalidadc fiscal, aprcsentand<l a <Iocunrcntação cxigida rros cditais
para fins dc habilitação nas licitaçôes cm que hrr vcnccdor;
Ill. obscrvar a legislação pcrtinente, bern como o disposto nos Estalutos Sociais c rras dcrnais
llorlnas e regulamcntos expcdidos pcla Bolsa Brasileira dc Mercatlt-.rias, tlos rluais dcclara tcr
plcno conhecimento;
IV. designar pcssoa responsável para operar o Sistenra lllctrônico dc Licitaçõcs, confbtrrrc
Anexo I; c
V. pagar a taxa pcla utilização do Sistcrra Eletrônico dc Licitaçircs-
O Licitante reconhccc quc a utiliz.ação do sistenra clctrônico dc ncgociação itnplica o
paganrento dc tax.rs de utilização, cotrÍbrtne previsto no Ancxo lll do Rcgulalrrcnl() Sistenlâ
Elctrônico de Licitações da llolsa Brasileira dc Mcrcadorias.
O Licitante atttot'iza a Bolsa Blasilcira de Mcrcadorias ir cxpeclir lrolcto lclcrente iis taxas dc
utilização ora reÍ'cridas, nos prâzos c condiçõcs dcllnitlos no Âncxo lll do llcqulamcnkr
Sistcrna Eletrônico dc Licitaçr-res da llolsa Brasilcira dc Mcrcatlorias.
(J Fornccedor/Cornprador outorga plcnos podcrcs à socicdadc corretora abaixo qualilicada,
tlos tcrtllos dos artigos 653 c scguintcs do Córligo Civil t}'asilciro. para o linr espccílico tlc

FÁBIo
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Norlc Razão Social
Norlc Resurlido
Entl (]

Conrplcnrcnto: Bairro:
Cidadc:
CEP.:
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ANEXO v

TERMO or. AI)I£S/_\() A() SISTEMA F.Llj'l‘R()NlL'() l)li ucrr/\(;o1-1s
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

(LICITANTE)

' Natureza do l.icitante__t_I’essoa lisiea oujuridiea) _ _ _ _ _
Notmzt Razao Social]
Nome Resumido _ _ _

Complemento: Bairro: _ __ _
\ . ..,

\

‘w

‘___!

Ma

CI(l_fl(lLZ __ .: _ _ ____ T
CEP.: CNPJ/CPF: '

_ RG: _ _ _ _1
Telefone Ci)I11C_I:Cli Fax: _ I

gdular: _ L I-I-mail:
Ri3RI‘CSCI1[€'lIIlClC§__’i1lI ZL _ _ _
" '-lo" 'l'eleI'one_:( ar .

5-_ _ _ __

Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesao, o Licitante acima qualilieado ma|1ilesta sua adesfio
ao Regulamento do Sistema Eletronieo de Lieitaeoes da Bolsa Brasileira de Mereadorias, do
qual declara ter pleno eonheeimento. em conformidade com as disposieoes que seguem.

S50 responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento dc e eumprir todos os dispositivos constantes dos editais dc negoeios
dos quais venha a partieipar;
II. obscrvar e eumprir a regularidade fiscal, apresentando a doeumentaefio exigida nos editais
para fins de habilitaeao nas lieitaeoes em que for vencedor;
Ill. obscrvar a Iegislaefio pertinente. bem como o disposto nos Estatutos Socials e nas demais
normas e regulamenlos expedidos pela Bolsa Brasileira dc Mereadorias. dos quais declara ter
pleno conheeimento;
IV. designar pessoa responsavel para operar o Sistema llletronieo de Lieita<;oes_ conforme
Anexo I; e
V. pagar a taxa pela utilizaefio do Sistema Eletronico dc Lieitaeoes.
O Licitante reconheee que a utilizaeao do sistema elctronieo de negoeiaeao implica o
pagamento dc taxas de utilizaefio, conforme previsto no Anexo Ill do Regulamento Sistema
Eletronieo de Lieitaeoes da Bolsa Brasileira dc Mereadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mcreadorias a expedir boleto referente as taxas dc
utilizaefio ora releridas, nos prazos e eondieoes dclinidos no Anexo Ill do Regulamento
Sistema Eletronieo de Lieitaeoes da Bolsa Brasileira de Mereadorias.
O Forneeedor/Comprador oulorga plenos poderes a sociedade eorretora ahaixo qualilieada,
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro. para o Iim espeeilieo dc
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Fâzêndo tais Por Você

clcdencill-lo e rcpresentá-lo nos ncuócios tle seu intercssc realiza.los por rncio do Sistcrrra
Elctrônico dc [-icitaçt)cs da l]olsa llrasileira de Mercadcxias, podendo a socictlade corretola,
para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Editall
IL aprcsentar larrce de preço;
Ill. apresenlar rnaniÍêstação sobre os procedinrentos adotados pelo Pregociro(o);
IV. solicitar inhrrnraçõcs via sistenra eletrônico;
V. intcrpor recursos contra atos do Pregoeiro:
VI. apresentar e rctirar docunrentos;

Vll. solicitar e prestar declarações c esclarecimentos;
VI . assinar docunlentos relativos às propostas;
IX. emitir e firrnar o Í'cchamento da operação; e
X. praticar todos os atos ern direito admitidos para o bom e ficl curnprimento do presentc
mandato. clue não poderá ser substabelecido.

O presentc Ternro dc Adesão ó válido até _J- J_, poderrdo scr rescindido ou rcvogado, a
qualquer tcrnpo, pelo Licitante, nrediantc contunicação expressa, setn pre.iuízo das
rcsponsabilidadcs assumidas durantc o prazo de vigôncia ou dccot'rcrrtcs dc ncgticios cnr
andamcnlo.

rJnicef

Corrctora:
Endcrcço:
('NPJ

(assinaturas autorizadas corl firrna reconhccicla cnt cartório)

FÁBIO
PRE OEIB 0
CPF: 027 0ô6.703.20

Portaria No 015 0 1 .A1l2lr21

Local c data:

PREFEITURAFor
M I
Q CRATEUS "4: Fazenda ldais PM v.,.@—

credeneia-lo e representa-lo nos negoeios de seu interesse realizados por meio do Sistema
Eletronieo de Lieitaeoes da Bolsa Brasileira de Mereadorias, podendo a sociedade eorretora_
para tanto:

<1‘F; msFE'35 F11!)

\O Ar-no
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I. declarar que conheee e atende as eondieoes de habilitaeao previstas no Edital; ‘El -‘Hf?-,__
II. apresentar lance de preeo; (Ii -€.,\,_

- . ' =1: A 5’IV. solicltar mlorrnaeoes via sistema eletronlco; - Fl-ll“

_ _ _ _ .-r-
III. apresentar mamtestaefio sobre os proeedimentos adotados pelo Pregoeiro(o)' l u E

_ IV. interpor recursos contra atos do Pregoeiroj
VI. apresentar e retirar documentos; "M-_ *

VII. solieitar e prestar declaraeoes e eselareeimentos;
VIII. assinar documentos relalivos as propostas;
IX. emitir e firmar 0 fechamento da operaefio; e
X. praticar todos os atos en1 direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente

‘~ — mandato, que niio podera ser substabeleeido.
\I-' _ — .i_ . i i i. .___ i__

_ Corretora:_ _ __ _ __
._l"°¢£-____. - _ _ _ _ .

('NP.l:__ _ _ _i __
O presente Termo dc Adesao é valido até _."__/___, podendo ser reseindido ou revog_ado_ a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante eomunieaeiio expressa, sem prejuizo das
responsabilidades assumidas durante o prazo dc vigéneia ou decorrentes de negoeios cm
andamento.

Local edata: __ _ _ _ _ _ _

(assinaturas autorizadas com firma reeonheeida em eartorio)
Y
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